
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PROCURADORIA GERAL 
         

  
 
LEI Nº 5.566, DE 06 DE JUNHO DE 2005. 
Dispõe sobre o Plano Plurianual do 
Município de Piracicaba para o período de 
2006 a 2009 e dá outras providências. 

 
 
 

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições, 

 
Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte 

L  E  I   N .º  5  5  6  6 
 

Art. 1º O Plano Plurianual do Município de Piracicaba, para o período de 2006 a 2009, 
constituído pelos Anexos I, II, III e IV, constante desta Lei, será executado, em cada exercício, nos 
termos da respectiva Lei do Orçamento Programa Anual. 

 
Art. 2º A Lei de Diretrizes Orçamentárias de cada exercício financeiro indicará os 

programas prioritários a serem incluídos no Projeto de Lei Orçamentária, com indicação da fonte de 
recursos, sendo que o montante das despesas não deverá ultrapassar a previsão das receitas 

 
Art. 3º O Plano Plurianual poderá ser alterado durante o período de execução, mediante 

Lei específica de iniciativa do Poder Executivo desde que indiquem os recursos necessários para tal. 
 
Art. 4º O Poder Executivo poderá alterar as metas fiscais estabelecidas, a fim de 

compatibilizar a despesa orçada com a receita estimada em cada exercício, de forma a assegurar o 
permanente equilíbrio das contas públicas e a conjuntura do momento. 

 
Art. 5º O Poder Executivo deverá acrescentar ao Plano Plurianual, no prazo de 90 

(noventa) dias, a contar da data da publicação da presente Lei, as metas e indicadores nele contidos, por 
meio de Lei específica. 

 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Prefeitura do Município de Piracicaba, em 06 de junho de 2005 

 
 
 

BARJAS NEGRI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE 
Secretário Municipal de Finanças 
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MILTON SÉRGIO BISSOLI 
Procurador Geral do Município 
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MARCELO MAGRO MAROUN 
Chefe da Procuradoria Jurídico-Administrativa 
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ANEXO II 

 
PROGRAMAS E DIRETRIZES 

 
Função:  01 -  LEGISLATIVA 

 
A função legislativa, em termos orçamentários, representa o maior nível de agregação das ações 

típicas da Câmara de Vereadores de Piracicaba. Estas ações foram formuladas a partir das seguintes 
diretrizes: 

 
*   Foco no cidadão; 
*   Melhores e adequadas condições de trabalho. 

 
Nesta direção foram estabelecidos os seguintes programas para o exercício 2006-2009: 
 
Programa 0041 - Modernização Legislativa e Administrativa; 
Programa 0042 - Manutenção e Funcionamento da Câmara de Vereadores. 
 
Destaca-se que, em conformidade com o art. 2º da Lei Orgânica do Município de Piracicaba, a 

Câmara tem funções legislativas, exerce atribuições de fiscalização externa, financeira, orçamentária e 
patrimonial de controle e assessoramento dos atos do Executivo, e de julgamento político-
administrativo, desempenhando ainda as atribuições que lhe são próprias, atinentes à gestão dos 
assuntos de sua economia interna. 
 

***** 
 
 

04. ADMINISTRAÇÃO  
 

São públicas as informações sobre as dificuldades iniciais do novo governo para implementar seu 
plano de ação, devido não somente aos restos a pagar do exercício anterior como às ações de seqüestro de 
recursos de que tem sido vítima a Prefeitura de Piracicaba. Neste contexto, uma das prioridades do novo 
governo é equacionar suas finanças, seja do lado das despesas, seja do lado das receitas, para poder 
realizar as ações previstas em seu plano, de conhecimento da sociedade. 

 
Parte-se do princípio, como em qualquer planejamento, que é função da Administração Pública 

mobilizar os recursos financeiros, humanos e materiais para que possa cumprir suas finalidades. 
 
Sobre os recursos financeiros, os objetivos, além da busca do reequilíbrio financeiro da Prefeitura, 

serão o de atingir o máximo de justiça fiscal, a transparência nos gastos e a desburocratização dos 
diversos tipos de cobranças. 

 
Para isso serão necessárias várias ações no sentido de informatizar ao máximo os cadastros da 

Prefeitura, emitir em prazo adequado os carnês ou guias de recolhimento a todos os contribuintes, 
facilitar o acesso dos contribuintes às suas contas na Prefeitura, propiciar o acesso dos cidadãos, pela 
Internet, para emitir carnês e guias de diversos pagamentos, reduzindo as conhecidas filas na Prefeitura; 
tornar eficiente as cobranças de todos os tributos e preparar o quadro de pessoal para cumprir suas tarefas 
nesse novo quadro. 

 
No que se refere aos recursos humanos, uma primeira tarefa é adequar a quantidade e composição 

dos servidores públicos às necessidades das diversas áreas de atuação da Prefeitura. Em linha com essa 
preocupação, haverá a necessidade de adequar a infra-estrutura física da Prefeitura (edifícios, ambientes, 
mobiliário, informática, telefonia, veículos, máquinas) para melhorar o ambiente de trabalho, valorizar o 
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servidor público e dotar os servidores das condições necessárias para executar as suas tarefas. A 
valorização do servidor público, além de seu ambiente de trabalho, exige não só trabalhar a questão das 
remunerações, como também a oferta de treinamentos específicos, a revisão da estrutura de cargos e o 
exame da questão das carreiras. 

 
Quanto aos recursos materiais, além dos enunciados acima, uma outra grande preocupação é 

disponibilizar os materiais de consumo e demais insumos para que as atividades ocorram sem interrupção 
e com melhoria da qualidade da prestação de serviços à população. Um dos quesitos para que isso ocorra 
é melhorar o processo de licitações da Prefeitura, modernizando-o e aprimorando-o onde for possível, 
dentro da legislação. Para que isso dê resultados efetivos, é necessário, em todas as áreas, um 
planejamento eficiente das atividades para que possam ser preparadas as compras na quantidade 
suficiente e no tempo adequado, com distribuição correta das entregas ao longo de cada ano. 

 
Mencione-se, finalmente, o papel fundamental das empresas terceirizadas na prestação de serviços 

à Prefeitura, em alguns casos, e na prestação de serviços diretamente à população. As preocupações, 
neste caso, passam pelo necessário planejamento das necessidades, das contratações em tempo adequado, 
do monitoramento e avaliação dos serviços prestados e do cuidado com as formalidades legais, conteúdo 
dos contratos e cumprimento das obrigações sociais das empresas contratadas.     

***** 
 

06. - SEGURANÇA PÚBLICA 
 

A Segurança Pública é um dos temas que mais tem preocupado a população de um modo geral. A 
Administração Municipal buscará promover, por meio de planejamento estratégico, a máxima integração 
possível, reconhecidas as diferenças, entre as instituições públicas que cuidam da questão da segurança 
no Município: Polícia Militar, Polícia Civil e Guarda Civil Municipal. Em casos especiais, deverá contar 
também com o apoio da Polícia Federal, além de agentes fiscalizadores de outras esferas de governo. O 
objetivo é somar esforços para atingir metas de segurança, evitando desperdício de recursos humanos e 
materiais e desgaste nas relações institucionais. 

 
Uma das missões permanentes será manter estreitas relações com o governo estadual no sentido de 

assegurar níveis adequados de efetivo na cidade, tanto da polícia civil, como da militar, além de viaturas 
em número suficiente para cobrir as necessidades de segurança a cargo do governo do Estado. Cabe, 
ainda, trabalhar para que o governo estadual assegure recursos para a manutenção do funcionamento da 
infra-estrutura instalada na cidade, assim como para modernizar seus processos de atuação. 

  
No nível municipal, a segurança será tratada pela Administração com prioridade absoluta e, para 

isso, atuará para conseguir atingir seus objetivos e metas por meio do planejamento dos projetos e ações 
da Guarda Civil Municipal.  

 
A Guarda Civil pautar-se-á por uma conduta ética e de respeito à comunidade e pela construção da 

cidadania, esmerando-se no respeito aos direitos humanos. A Administração municipal procurará 
interlocução com as demais instituições públicas de segurança que operam no Município, para que esses 
princípios sejam também norteadores destas instituições. 

  
Dentro de sua missão precípua, a Guarda Civil Municipal procurará modernizar-se sempre em 

termos operacionais e manterá, permanentemente, políticas de aperfeiçoamento de seus quadros através 
da qualificação e requalificação profissional, tendo como principais diretrizes e metas dentro do Plano 
Plurianual: 

 
• Ampliação da infra-estrutura da corporação; 

• Contratação de mais 80 homens e mulheres; 

• Aquisição de novos veículos (12 carros, 11 motos e 10 bicicletas); 
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• Aquisição de novas armas e coletes; 

• Ampliação da Ronda escolar nas escolas públicas e particulares; 

• Instalação de bases fixas; 

• Implantação de bases móveis de segurança em bairros; 

• Ampliação das rondas nos bairros; 

• Agilização dos serviços de atendimento por telefone para reduzir o tempo de chegada das 
viaturas policiais nos locais de ocorrências. 

 
***** 

 
 

08. ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

Embora a questão social do país se manifeste no Município como um mosaico de problemas com 
recortes específicos nas áreas de saúde, educação, habitação, meio ambiente, segurança, mendicância, 
trabalho e assim por diante, o enfrentamento dos problemas não pode ter um caráter particularizado e 
setorial sob pena das eventuais ações desenvolvidas somente tangenciarem os problemas e ensejarem sua 
reprodução “ad eternum”. 

 
Nesse sentido, vale enfatizar a natureza intersetorial dos problemas e seu corolário, a necessidade 

de enfrentá-los dentro dessa perspectiva e da garantia de políticas de atenção integral, conforme o Art. 
227 da Constituição Brasileira de 1988, consubstanciado na Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS e 
Estatuto dos Direitos da Criança e do Adolescente - ECA. 

 
Numa concepção mais contemporânea da Assistência Social as ações previstas estão distribuídas 

entre dois tipos de programas de proteção social: Básica e Especial, conforme definidos a seguir: 
 

I- Programas de Proteção Social Básica: prevenir situações de risco por meio do desenvolvimento 
de potencialidades e aquisições, e o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários. 
Destina-se à população que vive em situação de vulnerabilidade social decorrente da pobreza, 
privação (de renda, acesso aos serviços públicos) e/ou, fragilização de vínculos afetivos, 
relacionais e de pertencimento social. 

 
Neste caso, as ações prevêem o desenvolvimento de serviços, programas e projetos locais de 
acolhimento, convivência e socialização de famílias e de indivíduos, conforme a situação de 
vulnerabilidade apresentada. As ações devem ser desenvolvidas em rede e os benefícios de 
transferência de renda compõem a proteção social básica. 

 
II- Programas de Proteção Social Especial: é a modalidade de atendimento assistencial destinada 
a famílias e indivíduos que se encontram em situação de risco pessoal e social, por ocorrência de 
abandono, maus tratos físicos e/ou, psíquicos, abuso sexual, uso de substâncias psicoativas, 
cumprimento de medidas sócio-educativas, situação de rua, situação de exploração de mão de 
obra infantil, etc. 
 
Neste caso, existe estreita interface com o sistema de garantia de direitos exigindo uma gestão 
mais complexa e compartilhada com o Poder Judiciário, Ministério Público e outros órgãos do 
Executivo. 

 
Os serviços de Proteção Social Especial podem ser considerados de: 
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- Média Complexidade - oferecem atendimentos às famílias e indivíduos com seus direitos 
violados, mas cujos vínculos familiares não foram rompidos. 

- Alta Complexidade - garantem proteção integral - moradia, alimentação, higienização e trabalho 
protegido para famílias e indivíduos que se encontram sem referência e/ou, em situação de 
ameaça, necessitando ser retirados de seu núcleo familiar e/ou, comunitário. 

O desenho e os objetivos dos programas, neste caso, são: 

• a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

• o amparo às crianças e aos adolescentes carentes; 

• a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

• a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua 
integração à vida comunitária (art. 2º LOAS). 

 
A reversão do quadro exclusivista presente no Município de Piracicaba requer um planejamento 

político intersetorial redistributivo e emancipatório específico, integrando políticas de habitação, saúde, 
educação, desenvolvimento social e geração de renda. 

 
Nesse sentido, as políticas públicas de proteção social (básica e especial) devem articular-se por 

intermédio de conselhos intersetoriais (segurança pública, educação, saúde, assistência social, esportes, 
cultura, lazer, etc) e/ou comitês gestores que possam propor programas sociais de combate à violência e 
de inclusão social que oportunizem espaços de lazer, educação e desenvolvimento social. 

 
Como se sabe, diversas organizações sociais do Município desenvolvem atividades voltadas para a 

família. Entretanto, não existe um programa capaz de envolvê-las integralmente, dar unicidade às ações e 
planejar conjuntamente, o que impossibilita a proposição de ações conjuntas e o controle social dos 
serviços e recursos que dispõem, resultando em duplicação de serviços, falta de monitoramento desses 
serviços, pulverização de recursos e ausência de um planejamento efetivo e eficaz de mobilização social.  

 
Assim, a capacitação dos gestores públicos, privados e não-governamentais, dos técnicos, 

conselheiros e demais trabalhadores, continua sendo uma perspectiva a ser trabalhada. O esforço 
conjunto deve se dar de forma multidimensional, integrando as ações ainda na fase do planejamento e 
permitindo a intersecção das atividades, de forma que garantam uma utilização eficiente e eficaz dos 
recursos.  

 
As ações aqui propostas serão desenvolvidas em parceria entre o Poder Público e a Sociedade 

Civil, contando com efetiva participação e apoio do voluntariado. Para tanto, faz-se necessário que o 
encontro das necessidades existentes no Município com a disponibilidade desses cidadãos (voluntários), 
ocorra de forma organizada, a fim de que os usuários da assistência social sejam realmente beneficiados. 

 
No intuito de organizar essa rede de atendimento, destaca-se a implantação do Programa da Rede 

Digital, idealizado pelo Conselho Municipal de Assistência Social, que visa à articulação dos programas, 
projetos e serviços, bem como o seu monitoramento e avaliação. 

 
***** 

 
 

09. - PREVIDÊNCIA 
  

A questão da previdência do funcionalismo público municipal envolve a contribuição dos 
servidores ativos e patronal, além de parcela dos inativos, de acordo com a legislação. Esse é um tema 
que terá que ser enfrentado com maturidade pelo Poder Executivo, representação dos servidores públicos 
ativos, inativos e pensionistas e pelo Poder Legislativo.  
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Trata-se de cumprir as determinações e prazos exigidos pela legislação federal, além de 

encaminhar a discussão sobre o funcionamento dos regimes próprios de previdência social dos servidores 
públicos, conforme previsto na Lei n. 9.717 de 27/11/98. 

 
 

***** 
 
 

10. - SAÚDE 
 

Com aproximadamente 360 mil habitantes, o Município de Piracicaba conta com uma rede de 
serviços de saúde, publica e privada, relativamente bem estruturada, mas com sinais claros de 
insuficiência em alguns serviços.  Essa dispõe de algumas das mais avançadas tecnologias da medicina 
atual, o que não significa que seja acessível a toda a população. 

 
A Secretaria Municipal de Saúde, tanto na condição de gestora plena do sistema de saúde 

municipal como na condição de provedora de alguns serviços deve se pautar pelos princípios 
éticos/doutrinários do SUS, dentre os quais: 

• Universalidade: garantia de atenção à saúde a todo cidadão; 

• Equidade: tratar de forma diferenciada os desiguais, oferecendo mais a quem precisa mais; 

• Integralidade: organização dos serviços de modo a oferecer atenção integral à população. 
 

O Sistema Único de Saúde em Piracicaba está organizado em uma rede própria da Secretaria 
Municipal de Saúde que conta com 25 Unidades Básicas de Saúde, 20 Equipes do Programa de Saúde da 
Família, 05 Unidades de Pronto Atendimento e 26 Unidades de Serviços Especializados, com cerca de 
1.170 funcionários, sendo 1.042 profissionais de saúde (252 médicos, 62 enfermeiros e 345 
auxiliares/técnicos de enfermagem, dentre outros), além de aproximadamente 130 funcionários de 
empresas terceirizadas. 

 
Realiza, por intermédio dessa rede e da aquisição de serviços da iniciativa privada 

(hospitais/clínicas/laboratórios), procedimentos que vão desde ações preventivas da atenção básica até as 
de maior complexidade, como: cirurgias cardíacas, neurocirurgias, transplantes, oncologia e outros. Os 
hospitais conveniados, Santa Casa de Misericórdia e Hospital dos Fornecedores de Cana, disponibilizam 
ao SUS, 320 leitos hospitalares sendo 281 geral, mais 24 UTIs adulto e 15 UTIs infantis. 

 
Algumas deficiências do SUS são históricas e outras características próprias do Município de 

Piracicaba. Porém, todas necessitam de enfrentamento e correção. De natureza estrutural e histórica 
pode-se citar o modelo assistencial fundamentado no pronto atendimento. Como as mais visíveis, as filas 
nos serviços, a falta de medicamentos, insumos e materiais e a demanda reprimida em setores do sistema, 
tais como: consultas de especialidades, exames, vagas hospitalares/internação e cirurgias eletivas.  
Dentre os resultados pouco visíveis, mas preocupantes, a dificuldade não obtenção da redução da 
mortalidade materno-infantil. 

 
Concorre para compor esse quadro desafiador, um conjunto de fatores como os ligados a 

problemas de financiamento, mudanças no perfil epidemiológico e demográfico da população, os 
crescentes custos do processo de atenção à saúde, além de vários problemas relacionados à precariedade 
da rede física, a insuficiência dessa rede em termos de recursos físicos, materiais e humanos, a falta de 
oferta organizada de alguns serviços e a precariedade na gestão, incluindo a estrutura da organização, o 
planejamento, o monitoramento e a auditoria e avaliação dos resultados. 

Para superar tais obstáculos, este plano contempla um conjunto de projetos, programas e ações 
voltados à adequação da oferta de serviços às necessidades e demandas manifestas da população, de 
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forma a ampliar o acesso dos cidadãos aos serviços de saúde, melhorar a qualidade da atenção e alcançar 
maior equidade do ponto de vista social.  

 
***** 

 
12. EDUCAÇÃO 

 

A Educação no Município deverá ser tratada como um processo contínuo, transformador da 
sociedade. Para isso tem que ser uma educação com qualidade. A formação integral do ser humano só 
ocorre por meio de uma educação de qualidade, pois essa é a única maneira de propagar a cidadania e de 
atingir os ideais de justiça e igualdade social. 

Para o governo municipal, a educação é uma prioridade absoluta, exatamente por ser um processo 
contínuo que transcende os lares e os muros das escolas. Educar é dar oportunidade para que crianças e 
jovens ousem e expressem sua criatividade, preparando-os para a vida. 

Vive-se em uma época de informação e tecnologia, de rapidez de processos, e os educadores têm 
que encontrar respostas e soluções para que as crianças e todas as pessoas envolvidas em sua educação 
tenham uma nova concepção de escola, que esta exista como veículo de trabalho e de transformação dos 
homens, para que esses possam transformar o mundo. 

O mundo mudou e a escola não pode permanecer estática, presa a paradigmas superados. Novas 
competências precisam ser desenvolvidas a partir de novos valores e de novos modelos teóricos. 

O processo de mudança é inadiável e só se instalará se a escola, por meio de sua política 
educacional, decidir sobre essa mudança. Para tal será necessário que todos os envolvidos tenham 
discernimento na priorização das metas, disponibilidade para aprender, autoconfiança na definição dos 
rumos e determinação para um trabalho coletivo com a presença de lideranças compromissadas e 
competentes. 

Nessa perspectiva, a Secretaria Municipal da Educação, adotou uma metodologia de trabalho que 
consistiu em: identificar prioridades; estabelecer planos de trabalho; prever ações; definir tarefas e 
responsabilidades; identificar os recursos; buscar parcerias e acompanhar e avaliar as ações. 

Os eixos que nortearão as ações na educação serão: aprender a conhecer; aprender a fazer; 
aprender a conviver; aprender a ser; desenvolver lideranças; compreender da LDB; conhecer os novos 
paradigmas da administração pública e discutir os novos valores da pedagogia democrática inclusiva. 
 
 
ESCOLA 

A escola dever ser vista como um espaço de formação e aprendizagem continuada: toda escola 
pode melhorar e todos nela podem aprender progressivamente. A escola deve se pautar por: 

 
• Auto-avaliação constante usando indicadores seguros para definir prioridades; 
• Plano de atuação alicerçado no processo: ação + reflexão + ação; 
• Trabalho coletivo que envolva toda a comunidade escolar, nas decisões e ações: gestores, 

professores, alunos, pessoal de apoio e comunidade; 
• Professores que, na qualidade de especialistas e no exercício da cidadania, são participantes 

privilegiados no processo de melhoria do desempenho das escolas onde trabalham; 
• Utilização do HTPC (Horário de Trabalho Pedagógico Coletivo) como indispensável para 

definir e implantar a proposta de atuação; 
• Intensificação do reforço e a recuperação de aprendizagem, integrando-os ao trabalho do 

professor e utilizando-se de materiais pedagógicos e atividades diversificadas (trabalho a ser 
desenvolvido pelas EMECs); 
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• Cultivo das relações interpessoais pertinentes à convivência cidadã, buscando coerência entre 
o que se pretende ensinar e o que se faz na escola; 

• Requisitos que lhe garantam um bom desempenho: 
• Competência técnica e condições de trabalho; 
• Estrutura e organização da escola; 
• Qualidade das instalações e equipamentos; 
• Gestão Participativa; 
• Conhecimento dos educandos; 
• Programação curricular adequada à realidade; 
• Capacitação e reflexão contínua; 
• Variedade e disponibilidade de material didático; 
• Diferentes tipos de interação em sala de aula; 
• Integração com a comunidade; 
• Proposta pedagógica construída coletivamente. 

 
 
PRIORIDADES DE AÇÃO DO GOVERNO 

 
 

Educação Especial 
 

• Promover Humanização e Inclusão Social; 

• Capacitar profissionais da área de Educação Especial para que possam atender 
adequadamente os casos de inclusão; 

• Reformar e adaptar  EMEIs e EMEFs para atender casos de inclusão de alunos com 
Necessidades Educativas Especiais; 

• Renovar e ampliar a frota de veículos, adequando-os para o transporte de crianças portadoras 
de necessidades especiais. 

 
Educação Infantil 
 

• Ampliar a rede física para até 51 salas nas EMEIs já existentes, visando atender 2.550 
crianças;  

• Ampliar gradativamente o número de bolsas-creche; 
• Viabilizar um sistema de manutenção dos prédios escolares de forma mais ágil; 
• Ampliar o atendimento de novas vagas sem a necessidade de ampliação física, racionalizando 

espaços já existentes; 
• Capacitar profissionais da área, visando à melhoria no atendimento dentro e fora da sala de 

aula; 
• Informatizar as EMEIs; 
• Implantar e manter sistema de rede entre as unidades escolares e a SME para se ter um 

cadastro único de crianças que constam da lista de espera para estas unidades, eliminando a 
duplicidade e/ou triplicidade dessas inscrições e obtendo uma estimativa mais próxima da 
realidade sobre o déficit existente. 

 
 
Ensino Fundamental 
 

• Construir novas unidades nos bairros com estrangulamento e déficit de escolas. 
• Ampliar o número de salas em algumas Unidades de Ensino onde existe espaço físico, para 

atender o aumento da demanda; 
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• Reformar unidades, conforme a necessidade, visando oferecer melhores condições e 
segurança para o alunado. 

• Contratar profissionais da área educacional para contemplar as novas unidades e as classes de 
alfabetização que estão sendo introduzidas no processo do ensino fundamental, o qual terá a 
duração de cinco anos. 

• Capacitar profissionais dessa área visando à melhoria no atendimento; 
• Melhorar a organização e promover a modernização administrativa; 
• Informatizar as EMEFs, implantando na rede de ensino fundamental laboratórios de 

informática para capacitação das crianças, através de um sistema de rede e com  manutenção 
permanente; 

• Viabilizar um sistema de manutenção de prédios escolares mais ágil, visando dar melhor 
atendimento aos usuários da rede. 

 
 
Educação de Jovens e Adultos 
 

• Manter o curso EJA, aprimorando e capacitando os professores especializados; 
• Dar condições e melhorar os espaços onde esses cursos são ministrados atualmente; 
• Fiscalizar a freqüência e o trabalho pedagógico oferecido; 
• Promover parcerias com empresas para que os cursos possam funcionar dentro do espaço de 

trabalho de seus funcionários; 
• Implantar cursos noturnos, em parceria com a Secretaria Estadual de Educação. 

 
 
Ensino Médio 
Curso pré-vestibular 
 

• Implantar, em parceria com ONGs, pelo menos quatro cursinhos pré - vestibulares para 
atender alunos da rede pública do ensino médio, em bairros de baixa renda, identificando 
prédios públicos de Escolas da Rede Estadual que possam oferecer espaços físicos (sala de 
aula) onde possam funcionar; 

• Verificar a possibilidade de contratar estudantes de nossas Universidades para prestar este 
tipo de serviço. 

 
 
Programa de Iniciação de Qualificação Profissional 
 

• Firmar parcerias com organizações governamentais e não governamentais visando à 
preparação de jovens para o mercado de trabalho. 

• Articular-se com a Secretaria de Industria e Comércio, para o oferecimento de cursos em 
função da demanda identificada perante as empresas locais; 

• Expandir cursos profissionalizantes em parceria com a COTIP, Fundação Paula Souza, 
SENAC, SENAI, SESI, SEST/SENAT. 

 
 
Administração Geral 
 

• Dar continuidade ao processo de informatização da SME, visando gerar informações mais 
precisas e seguras, com integração aos demais departamentos e manutenção do sistema. 

• Renovação da frota de veículos para atender os deslocamentos, dentro e fora do município, 
dos profissionais da educação. 

• Incentivo ao aperfeiçoamento profissional. 
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• Dar continuidade à concessão de bolsa de estudos, sob determinadas condições, para 
servidores que cursam ensino médio e superior de acordo com a autorização da legislação 
vigente, a fim de incentivar a qualificação profissional dos servidores municipais. 

 
 
Assistência à criança e ao adolescente 
 

• (VETADO) 
• (VETADO) 
• (VETADO) 

• Implantação das EMECs; 
• Compromisso de uma Educação Complementar visando melhoria da qualidade de ensino; 
• Aprimoramento das ações do setor de Saúde do Escolar. 

 
Comunicação governamental 
 

• Manutenção e aprimoramento da Educativa FM. 
 
 
Manutenção e desenvolvimento do ensino 
 

• Encaminhar o plano de carreira do magistério público municipal: Educação Infantil, Educação 
Fundamental e Educação de Jovens e Adultos. 

 
 

***** 
 

13. - CULTURA 
 

Sabe-se que a cultura de um povo é o complexo dos padrões de comportamento, das crenças, das 
instituições e de outros valores espirituais e materiais transmitidos coletivamente e característicos de uma 
sociedade ou civilização. A cultura, portanto, é o espaço onde as invenções reinam, onde a criação 
humana através dos tempos se desenvolve. As artes podem ser o caminho, porém não o único, que 
representa a síntese de uma comunidade, chamada cultura. Piracicaba é muito rica culturalmente. 

 
Seu rio, forte protagonista em diversas manifestações culturais, principalmente na música, na 

dança, é por certo, o início do conjunto cultural de costumes e tradições do povo caipiracicabano. A forte 
junção entre zonas rural e urbana contribuiu muito, nas últimas décadas, para que nossa cultura de raiz se 
desenvolvesse e se projetasse nacionalmente, como a moda de viola, o Cururu, a festa do Divino e outros 
mais, que fazem parte do nosso calendário histórico-cultural. 

 
O principal objetivo do governo municipal nessa área é ampliar o acesso da população aos bens e 

serviços culturais, desenvolvendo uma política cultural que passe pela manutenção e preservação 
adequadas dos equipamentos públicos municipais, democratizando o acesso à Secretaria da Ação 
Cultural a todos àqueles que representam as diversas manifestações artísticas da cidade e a todos àqueles 
que desenvolvem cultura por meio de outros tipos de manifestações que representem o povo e seus 
costumes e tradições. 

 
Será necessário, portanto, apoiar de maneira organizada todos os grupos, sejam eles eruditos ou 

populares, promovendo o intercâmbio cultural entre eles, para que as ações que envolvem cultura 
penetrem em todos os segmentos da sociedade de maneira positiva, contribuindo para a sua 
democratização e, desta forma, contribuindo para a redução das desigualdades sociais em nosso país. 
Nascerá aí, com certeza, uma movimentação cultural capaz de não só de levar cultura pronta, acabada, 
mas instigar a busca de cultura nas diversas regiões de nossa cidade, desenvolvendo mecanismos para 
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essa troca de manifestações culturais. Talvez esse entrelaçamento cultural seja o instrumento mais forte e 
verdadeiro a orientar uma política cultural democrática e justa para os cidadãos. Trata-se também, de 
democratizar as oportunidades de produzir cultura e de difundi-la. 

 
Para obter esses resultados, a principal estratégia será desenvolver o projeto MOVIMENTAÇÃO 

CULTURAL (antigo Cultura nos Bairros) em seis regiões da cidade (rural, central, norte, sul, leste e 
oeste), fomentando as ações e utilizando todos os espaços pertencentes à Secretaria da Ação Cultural, 
como o Engenho Central, a Pinacoteca Municipal Miguel Dutra, o Teatro Municipal Losso Neto, a Casa 
do Povoador, a Biblioteca Pública Municipal e ainda, os diversos parceiros culturais do Município como 
associações, clubes, escolas, centros comunitários, sociedades e entidades que fomentam a cultura de 
nossa cidade. 

 
A dinamização da área cultural no Município obedecerá as seguintes diretrizes: 

 
• Democratização da Cultura; 
• Suporte de infra-estrutura e destinação de espaços à expressão das diversas manifestações 

artístico-culturais; 
• Estímulo à organização dos agentes culturais por modalidade (literatura, dança, folclore, 

música, teatro, artes plásticas) para que representem os seus interesses perante a Secretaria de 
Ação Cultural. 

• Em conjunto com as entidades de cada área, elaborar um plano para a realização de festivais e 
concursos nas diversas modalidades, envolvendo também as escolas públicas e particulares; 

• Garantia da divulgação de eventos da Secretaria por meio de folhetos, cartazes e 
principalmente nas placas de rua, as quais já fazem parte do costume da população local; 

• Valorização dos artistas locais, assim como a promoção de intercâmbio com outros artistas da 
região ou artistas de projeção nacional, para troca de experiências; 

• Apoio ao fortalecimento da Orquestra Sinfônica Municipal e outras orquestras e iniciativas na 
área da música; 

• Informatização do Teatro Municipal, da Pinacoteca e da Biblioteca Municipal, para que a 
população tenha acesso rápido e mais fácil às informações culturais e aos eventos 
programados na cidade; 

• Suporte financeiro aos Salões de Belas Artes, ao Salão de Arte Contemporânea e à Mostra 
"Almeida Júnior"; 

• Manutenção e preservação do patrimônio da Pinacoteca Municipal, tanto arquitetonicamente, 
como de seu acervo e de seus equipamentos; 

• Divulgação da arte do cinema; 

• Apoio aos trabalhos desenvolvidos pela CETA (Companhia Estável de Teatro Amador), como 
também de outros grupos de teatro; 

• Difusão da literatura como um meio fundamental de aquisição cultural, garantindo também o 
aumento do acervo da Biblioteca Pública Municipal e acesso à leitura à população dos bairros 
mais distantes por meio da Biblioteca Volante (Ônibus Biblioteca); 

• Estímulo à formação e apoio às fanfarras de escolas; 

• Implantação de três centros culturais nas regiões mais populosas da cidade, com espaço para 
realização das atividades das diversas manifestações artísticas, de oficinas culturais e de 
cursos, valorizando os elementos locais; 

• Apoio às academias de dança, oferecendo espaço para a realização de seus festivais, como na 
divulgação e suporte de pessoal; 
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• Criação de um escritório para dar suporte aos diversos projetos que chegarem à Secretaria, 
como para buscar recursos junto às leis de incentivo à cultura e outros tipos de parcerias; 

• Estímulo à apresentação de peças de projeção nacional no Teatro Municipal, principalmente 
as do eixo Rio-São Paulo; 

• Apoio às atividades da banda União Operária, promoção do seu centenário em 2006 e apoio 
outras bandas de corporações; 

• Estímulo à utilização da casa do Povoador como um local de visitas constantes, por meio de 
exposições, encontros, cursos e demonstrações, valorizando assim o nosso primeiro 
patrimônio como fonte de inspiração e cultura; 

• Realização de parceria com os governo do Estado e Federal, para transformar o antigo Fórum 
(Rua do Rosário), na Casa da Cultura de Piracicaba, abrigando as entidades representativas 
das diversas manifestações artísticas locais, de tal forma que todas disponham de escritório 
comum para representar seus interesses, como também assessoria técnica para elaboração de 
projetos e divulgação de suas atividades; 

• Apoio aos trabalhos desenvolvidos no Centro de Valorização da Cultura Negra; 

• Difusão da cultura caipiracicabana e folclórica regional; 

• Estabelecimento de parcerias com as Secretarias de Educação, Turismo e Rádio FM 
Educativa (Municipal), para a veiculação de programas culturais educativos; 

• Fomento às exposições da nossa história no Instituto Histórico e Geográfico de Piracicaba; 

• Organização de eventos de reflexão como encontros, simpósios, ciclos, conferências, em 
parcerias com universidades e outras instituições que assim o desejarem, sobre temas que 
envolvam a cultura; 

• Criação de políticas públicas culturais para os idosos, jovens e mulheres; 

• Dinamização dos projetos já existentes na Secretaria de Ação Cultural, como o SOM DO 
MEIO DIA, CHOROS E SERESTAS e SALÃO DE HUMOR, sempre que possível 
ampliando-os com outros horários, dias e até outros locais. 

 
 

***** 

 

15. - URBANISMO 
 
A cidade de Piracicaba sofreu significativas transformações, na última década, o que impôs novas 

demandas e novos conceitos na forma de administrar. Nesse sentido, o Plano Diretor de 
Desenvolvimento, já consubstanciado em projeto de lei, será amplamente discutido com a sociedade com 
vistas à sua aprovação pela Câmara de Vereadores. Como desdobramento do Plano, estão previstos o 
detalhamento dos instrumentos jurídicos do Estatuto da Cidade e a criação das áreas e zonas especiais, 
que demandam pesquisas para o conhecimento da infra-estrutura urbana, das questões ambientais e 
sociais. O Plano Diretor da Zona Rural, da qual se possui apenas um diagnóstico, também será objeto de 
ações para a sua efetiva realização.   

 
 
Por outro lado, o sistema viário de Piracicaba complicou-se nos últimos anos, nossas ruas e 

avenidas já não suficientes para o fluxo satisfatório de veículos e pedestres, trazendo desconforto e perda 
de qualidade de vida à população. Nesse sentido, serão necessárias intervenções que incluem desde novas 
pontes, duplicação de ruas e avenidas de ligação e execução de rotatórias e alças nas principais regiões e 
bairros. Para as obras mais simples são suficientes os recursos municipais. Obras de grande envergadura, 
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entretanto, somente poderão ser viabilizadas com o auxílio de recursos dos governos estadual e federal, 
ou obtendo-se financiamentos de longo prazo.  

 
Um outro aspecto da área urbana da Cidade que vem merecendo a atenção e preocupação das 

autoridades e população, são as inundações de algumas áreas provocadas por chuvas mais fortes. Isso 
está a exigir um esforço permanente de enfrentamento dos pontos críticos de inundação. 

 
Ainda no plano urbano, o governo municipal retomará o Plano Municipal de Pavimentação 

Asfáltica, beneficiando os bairros sem asfalto e os trechos de ruas inacabados. Também será retomado o 
Plano Municipal de Iluminação Pública, com o objetivo de disponibilizar essa melhoria aos bairros ainda 
sem luz e substituir a iluminação precária. Será implementado, ainda, o Plano de Recapeamento para 
melhorar as vias públicas da cidade e substituir crescentemente a operação tapa-buracos, além do Plano 
Municipal de Construção e Recuperação de Calçadas e passeios públicos.     

 
Na zona rural, um plano de obras para combate à erosão é fundamental para se perenizar as 

estradas rurais. A conservação e a manutenção das estradas municipais e vicinais serão nossas metas 
dentro de Programa de Perenização de Estradas, em conjunto com moradores das zonas rurais e demais 
usuários. 

 
Pretende-se, ainda, incrementar o banco de dados do Município, instrumento importante de 

planejamento e de subsídio para a tomada de decisões sobre investimentos privados no município. Serão 
fomentadas, também, as ações para instalação e uso do geoprocessamento para o planejamento das 
diversas áreas do Poder Público Municipal.  

 
Grandes projetos de urbanismo deverão ser complementados ou iniciados, a depender dos recursos 

existentes ou de parcerias com o setor privado, como é o caso das intervenções ao longo do Rio 
Piracicaba, integrantes do Plano de Ação Estruturador do Projeto Beira Rio, denominados trechos 2 e 3, 
envolvendo etapas relativas à Avenida Beira Rio, Engenho Central e Parque do Mirante, Estrada do 
Bongue até a ponte do Caixão. Alguns projetos estão em andamento e serão priorizados, como a obras do 
Zoológico Municipal, a requalificação da área e restauração da Estação da Paulista, a requalificação da 
Praça José Bonifácio e da Praça da Catedral, sendo que estas últimas intervenções fazem parte do Plano 
de Reabilitação Urbana da Área Central. 

 
Outras ações, consideradas importantes para o ordenamento territorial, estão contempladas: 

estudos e projetos para a implantação de centros esportivos e parques lineares, recuperação de áreas 
degradadas, conhecimento das microbacias urbanas, bem como os projetos prioritários para a reabilitação 
urbana da área central.   

 
No âmbito da preservação do patrimônio histórico salientam-se as ações para término do 

inventário dos imóveis tombados e em processo de tombamento, a impressão de uma cartilha de caráter 
educativo, a realização de outros trabalhos e pesquisas relacionadas ao tema.  

 
 

***** 
 
 

16. - HABITAÇÃO  
 

A moradia é essencial na constituição da família e do bem estar da comunidade. 
O auto-empreendimento de moradia, desde a década de 40, é a forma predominante de construção 

de casas pela população de menor renda. Entretanto, a falta de suporte técnico adequado e a utilização de 
lotes não regularizados nas áreas urbanas promoveram, ao longo da história, a expansão desigual das 
cidades, reproduzindo a própria desigualdade econômica da sociedade brasileira.  
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Essa ação, além de outras, constituiu verdadeiros bolsões de pobreza, principalmente nas maiores 
cidades, causando altos custos à administração municipal principalmente para o sistema de saúde, de 
distribuição de água, de coleta de esgotos sanitários, de eletricidade e de transporte. 

Para enfrentar essas e outras dificuldades do meio urbano, é necessária uma ação vigorosa do 
governo municipal apoiando tecnicamente a população, legalizando os lotes e, com o CRÉDITO 
HABITACIONAL, otimizar a utilização do estoque de terras disponíveis em conformidade com a 
legislação urbana, aumentando a demanda de ocupação de lotes vagos regularizados e dotados de 
serviços de infra-estrutura e reduzindo os atuais vazios da área urbana do Município. 

O atual governo municipal tem um Plano Habitacional que utiliza o dimensionamento da demanda 
e quantifica as metas dos programas a serem desenvolvidos pelo Município. Nesse sentido, foram 
formuladas as seguintes diretrizes e metas na área de habitação do município: 

 
• Construção de casas populares para a população de baixa renda; 
• Urbanização de favelas transformando-as em bairros; 
• Regularização fundiária de favelas e loteamentos já existentes; 
• Implementação de parceria com a CDHU - Pró-Lar com os seus diversos programas: Crédito 

Habitacional Lotes Próprios, Auto-construção, Desfavelamento, Áreas de Risco e Rural; 
• Realização de convênios com a Secretaria de Habitação – Governo Estadual, Ministério das 

Cidades – Governo Federal, Caixa Econômica Federal, Universidades, Fundações, Empresas 
Privadas, Sindicatos, ONGs; 

• Preservação e recuperação ambiental e sanitária das áreas de risco, promovendo ações de 
requalificação das áreas desocupadas, impedindo novas ocupações; 

• Dinamização do Programa de Moradia Econômica – PROMORE. 
 
A produção de novas moradias é essencial para que o programa de melhorias das áreas ocupadas 

seja implementado com eficácia, pois dificultará a implantação de novos assentamentos irregulares, 
exigindo, ainda, uma articulação entre o Poder Público, os movimentos sociais, as associações de classe e 
as cooperativas. 

 
A EMDHAP - Empresa Municipal de Desenvolvimento Habitacional de Piracicaba, terá como 

prioridade, obrigação e objetivo buscar atingir a meta de construção de mais de 3.000 moradias populares 
no Município. 

 
Além disso, deverá assumir a solução das áreas de risco, áreas verdes ocupadas e das 

regularizações fundiárias, assim como de motivar a comunidade a se organizar e a se conscientizar para 
participar dos projetos comunitários. 

 
Em todos os núcleos habitacionais deverá organizar cursos visando à integração da comunidade, a 

prevenção ambiental, o saneamento básico e a manutenção da habitação. Para isso, deverá promover 
articulação com os diversos órgãos municipais, dentre os quais a SEMDES, SEDEMA e SEMAE, 
agilizando os procedimentos operacionais. 
 
 

17. - SANEAMENTO 
 

Muito se dizia que Piracicaba era atendida com 100% dos serviços de abastecimento de água e em 
98% com rede coletora de esgoto. Mas essa não é realidade atual. Alguns bairros e ruas ainda não contam 
com estas benfeitorias, havendo falta de água e lançamento de esgotos “in natura” em vários pontos ao 
longo da extensão dos córregos, ribeirões e rios da cidade. 

Esse novo quadro mostra a necessidade de ampliação do sistema produtor e de todo o sistema de 
abastecimento de água da cidade para atender ao aumento da população. Por outro lado, também há 
setores da cidade em que as redes de água necessitam ser substituídas devido à deterioração pelo tempo 
de uso, além da deficiência no sistema de distribuição de alguns outros setores, que exigirão a ampliação 
das sub-adutoras e adutoras.  
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Apesar do já considerável grau de automação da produção e gerenciamento da água e do esgoto, 
ainda são requeridos esforços no sentido de ampliar a automação desses processos. Alguns conjuntos 
moto-bomba, válvulas, registros, equipamentos de medição e controle e reservatórios, estações de 
tratamento de água e esgoto ainda são operados manualmente. 

Nossos mananciais assim como outros ribeirões, córregos e rios da região estão desprotegidos e 
recebendo grande carga poluidora tanto de origem industrial como urbana e rural. Existe a necessidade 
da execução de obras e serviços que garantam a recuperação e melhoria da qualidade dessas águas. 

O sistema de produção e distribuição de água do município apresenta perdas com vazamentos 
visíveis e não visíveis, com transbordamentos, descargas, lavagem de filtros e decantadores e erros de 
micro-medição, etc. O SEMAE precisa ter um programa para que a curto e médio prazo possa reduzir 
estas perdas, propiciando um aumento da oferta de água e redução de desperdícios. 

Para enfrentar todos esses desafios, há necessidade de adequar a estrutura de pessoal às demandas 
existentes, promover cursos de atualização para seus funcionários, aperfeiçoar a estrutura administrativa 
da autarquia e manter a frota de veículos em condições adequadas. 

Em linha com essas preocupações as seguintes diretrizes deverão ser obedecidas: 
• Construção, reforma e ampliação dos sistemas de captação de água, estações de tratamento, 

estações elevatórias, reservatórios, perfuração de poços; 
• Troca, remanejamento e instalação da rede de distribuição de água tratada e troca, 

remanejamento e instalação de adutoras e sub-adutoras de água tratada e bruta; 
• Instalação e trocas de ligações de água e esgoto; 
• Construção, reforma e ampliação dos sistemas de Estações de Tratamento de Esgoto, 

coletores tronco, interceptores, Estações Elevatórias e adutoras; 
• Troca, remanejamento e instalação de rede coletora de esgoto; 
• Construção, reforma a ampliação da sede administrativa, oficinas, regionais de atendimento, 

postos de atendimentos e laboratórios de controle de qualidade; 
• Continuidade do programa de automação de estações elevatórias, reservatórios e Estações de 

Tratamento de Água e Esgoto; 
• Serviços e obras de conservação e proteção de mananciais (reflorestamento da mata ciliar, 

controle de qualidade, etc); 
• Reforma e compra de máquinas, equipamentos e veículos; 
• Controle de perdas (água e energia elétrica); 
• Busca da melhoria da qualidade das águas da Bacia do Rio Piracicaba, através da participação 

e contribuição ao Consórcio dos Rios Piracicaba e Capivari e ao Comitê das Bacias dos Rios 
Piracicaba, Capivari e Jundiaí e outros organismos ligados à bacia. 

• Aquisição de terrenos para ampliação das unidades do SEMAE. 
• Adequação do quadro de pessoal, capacitação dos recursos humanos, aperfeiçoamento da 

estrutura administrativa e atualização da frota de veículos. 
 
 
 

18. - GESTÃO AMBIENTAL  
 
 
 

A Gestão Ambiental não é somente responsabilidade do setor público, mas também de ações do 
dia-a-dia do cidadão, das empresas, de entidades civis e organismos não-governamentais. Cada um tem 
seu papel na busca de uma melhor qualidade de vida para o Município. 

 
No plano municipal, é a Secretaria Municipal de Defesa do Meio Ambiente (SEDEMA) que 

exerce esse papel. Cabe a ela, também, a participação em programas ambientais de esfera regional, com o 
desenvolvimento de parcerias e convênios para a ampliação de suas ações.  

 
No nível municipal, sua atuação tem uma grande e variada demanda de serviços: 
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• Arborização Urbana (plantio, poda e doações de mudas); 
• Gestão de Resíduos (domiciliares, dos serviços de saúde, da construção civil, vegetais e 

volumosos); 
• Controle Ambiental (de ruídos, mato em terrenos particulares, animais em vias públicas, 

empachamento e proteção de áreas verdes); 
• Atendimento aos serviços solicitados pela população através do SIP-156 ou por outros meios; 
• Melhoria da qualidade de vida no Município, desenvolvendo ações que visam à proteção dos 

mananciais, ao aumento do índice de áreas verdes, das áreas disponíveis para as práticas 
desportivas, da arborização urbana e da consciência preservacionista, com ênfase na educação 
ambiental; 

• Gestão de aterros sanitários e solução para o grave problema da destinação dos resíduos da 
construção civil; 

• Ampliação da área de atuação da coleta seletiva de materiais recicláveis com o objetivo de 
reduzir a utilização e preservar os recursos naturais; 

• Gerenciamento dos 3 cemitérios públicos municipais e do Zoológico Municipal. 
 

Dessa forma, a SEDEMA tem como diretrizes e metas: 
 
• Aumentar o nível de satisfação dos contribuintes com a melhoria na qualidade e aumento da 

quantidade dos serviços prestados; 
• Implantar um novo aterro sanitário, com triagem e processamento dos resíduos sólidos 

domiciliares, hospitalares e industriais, além de resíduos vegetais visando o atendimento da 
demanda desse tipo de serviço; 

• Implantar o Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil baseado numa parceria 
público-privado, na qual as empresas coletoras de entulho assumam a disposição, triagem e 
reciclagem dos resíduos e a Prefeitura atenda a demanda dos pequenos geradores (até 1 m³) 
com a implantação de 12 LEVES (Locais de Entrega Voluntária) em 4 anos; 

• Ampliar o Programa de Coleta Seletiva (Reciclador Solidário) por meio do aumento de sua 
área de atuação e da construção e funcionamento de uma central de triagem e processamento 
de materiais recicláveis, visando o reaproveitamento dos materiais e, por conseqüência, a 
preservação do meio ambiente e o aumento da vida útil do aterro sanitário; 

• Gerenciar os serviços de limpeza pública urbana, como coleta e transporte de resíduos sólidos 
domiciliares e hospitalares, varrição e capinação de ruas; 

• Recuperar a área do Aterro do Pau Queimado visando transformá-la em área de preservação e 
reserva ecológica, com constante monitoração ambiental; 

• Ampliar Programa Cata Cacareco; 
• Ampliar e modernizar o monitoramento ambiental com a criação de um banco de dados para 

dar suporte à fiscalização de danos ambientais; 
• Elaborar um novo Código de Defesa do Meio Ambiente, com a consolidação de toda a 

legislação existente relativa ao assunto a fim de agilizar e facilitar a ações pertinentes; 
• Dotar o Pelotão Ambiental de condições operacionais e administrativas a fim de se obter uma 

fiscalização mais eficiente e educativa; 
• Ampliar o programa de apreensão e destinação de animais de grande porte, soltos em vias 

públicas (eqüinos, bovinos, etc.), evitando a transmissão de doenças e reduzindo o número de 
acidentes causados por eles; 

• Implantar, revitalizar, requalificar e dar manutenção em praças, parques e áreas verdes, 
aumentando o índice de áreas verdes no município com a implantação de novas áreas.  

• Disponibilizar novos locais para a prática de esportes por meio da implantação de sistemas de 
recreio e lazer; 

• Elaborar e implantar o Programa Municipal de Arborização visando aumentar a qualidade e a 
quantidade de vegetação arbórea no Município, por meio da produção de mudas, plantios em 
áreas de domínio público, praças, parques, áreas verdes e áreas de preservação permanente, 
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além do manejo adequado da vegetação existente e reaproveitamento dos resíduos 
provenientes do sistema; 

• Ampliar a atuação do Viveiro Municipal do Santa Rita, com a produção de mudas para 
plantios em praças, parques, áreas verdes, calçadas e áreas de preservação permanente e 
degradadas, atendendo a demanda oriunda do Programa Municipal de Arborização; 

• Elaborar, executar ou colaborar em projetos de recuperação de áreas de preservação 
permanente, áreas de risco ou degradadas visando a recuperação da fauna e da flora, controle 
de erosão e aumento da biodiversidade; 

• Elaborar estudos para identificação de Áreas de Relevante Interesse Ecológico, visando criar 
ações e políticas ambientais para a proteção da fauna e da flora; 

• Desenvolver programas de educação ambiental visando aumentar o grau de consciência 
ambiental da sociedade; 

• Reabrir o Zoológico Municipal, remodelado a partir de diretrizes viáveis de construção, 
privilegiando o lazer e a educação ambiental e disponibilizando novamente para a sociedade 
um grande parque numa região carente desse tipo de estrutura; 

• Dotar os Cemitérios Municipais de uma melhor estrutura física e operacional, por meio de 
reforma e reorganização; 

• Estruturar e modernizar a SEDEMA com a adequação da informatização e do mobiliário, 
aquisição de veículos e equipamentos, além de treinamento de pessoal visando tornar os 
trabalhos mais ágeis e eficientes; 

• Participar de programas, convênios e ações integradas, junto a órgãos oficiais municipais, 
estaduais e federais, ONGs e iniciativa privada visando o  desenvolvimento de ações que 
reflitam na melhoria da qualidade de vida da população. 

 
 

***** 
 
 

20. - AGRICULTURA  
 

A zona rural do Município de Piracicaba abrange uma área de aproximadamente 138.500 ha, onde 
estão distribuídos cerca de 100 bairros e com uma malha viária principal de aproximadamente 1.200 km 
de extensão, chegando a 2.500 km com a malha secundária, além de vários caminhos de servidão. Essa 
enorme malha viária demanda um trabalho constante de manutenção, sendo prioridade do governo 
municipal o Programa de Perenização e Conservação de Estradas Rurais.  

 
A densidade viária média é de 9,2 km de estrada por km². Noventa e oito por cento da área do 

Município se situa a menos de 2 km de uma estrada rural principal, sendo que a maior distância a uma 
estrada principal é de 3,4 km. A densidade viária pode ser considerada elevada e todos os pontos do 
Município podem ser alcançados por terra. 

 
Dos 1.200 km de estrada, 13,5% se situam sobre solos arenosos em declives maiores do que 12%. 

Esta condição geralmente está associada a uma elevada complexidade na sua manutenção e conservação, 
bem como são pontos vulneráveis à formação de voçorocas, gerando impactos ambientais a partir do 
sistema viário, reforçando a necessidade de combate às erosões. 

 
Pela dimensão dos dados apresentados, as distâncias percorridas pela Secretaria Municipal de 

Agricultura e Abastecimento para a execução dos serviços são elevadas, existindo locais situados a mais 
de 60 km da sede do município. 

 
A diversificação das atividades da SEMA é muito grande. São perto de 150 pontes, a grande 

maioria delas de madeira, que requerem diariamente vistorias e reformas constantes ao longo de todo o 
ano. 
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Em função da cultura da cana de açúcar, principal produto agrícola do nosso município e que 
ocupa 45,46% de sua área total, o transporte de produtos provoca um trânsito de veículos muito pesados 
pelo sistema viário rural, o que resulta em um desgaste muito grande dessas estradas e, 
conseqüentemente a necessidade de manutenção “pesada e constante”. 

 
O abastecimento alimentar é também um tema relevante dentro das atividades desenvolvidas pela 

SEMA, atendendo hoje a aproximadamente 180.000 pessoas nas estruturas de comercialização 
(Varejões, Mercado Municipal e Feiras-livres), produtos estes comercializados por um total de 250 
permissionários.  

 
Pretende-se aperfeiçoar a atual política de abastecimento por meio da revitalização e ampliação de 

varejões municipais e da construção de barracões multiuso em bairros da cidade, os quais serão utilizados 
para comercialização de hortifrutigranjeiros durante um período do dia ou da semana, podendo ser 
utilizado nos demais horários para outras finalidades pela comunidade como atividades de lazer, 
recreação, culturais e associativas, dentre outras. 

 
O atendimento ao pequeno produtor rural será feito de forma prioritária pela SEMA, com a 

disponibilização de máquinas e equipamentos, de técnicos e programas de extensão rural (projetos de 
irrigação, reaproveitamento de matéria orgânica, uso racional de agrotóxicos, cultura orgânica e 
alternativa de culturas, dentre outros), proporcionando-lhes melhor rendimento e melhor qualidade de 
vida. 

 
Em resumo, o objetivo principal do governo municipal, nesta área, é assegurar a infra-estrutura 

necessária para que o homem do campo disponha de condições adequadas de tráfego nas estradas rurais, 
elemento fundamental de sua inserção cidadã no Município, podendo viver seguro e feliz em sua 
propriedade rural, desenvolvendo ali as suas atividades, gerando emprego e renda para o município e 
usufruindo de uma qualidade de vida cada vez melhor. 

 
Dispondo dessas condições de infra-estrutura e tendo acesso aos demais serviços públicos de 

saúde, educação, segurança e assim por diante, sobra mais tempo ao produtor rural para que ele possa se 
especializar, participar de outras atividades e se dedicar à melhoria da produtividade da sua área. 

 
Finalmente, a SEMA também pretende executar ações de fomento ao desenvolvimento do turismo 

rural, abrindo outras oportunidades de emprego e renda para o proprietário rural. 
 
São essas diretrizes que norteiam as ações inscritas neste PPA.  

 
***** 

 
26. - TRANSPORTE 

 
Muitas obras sobre urbanismo já salientaram a semelhança que apresenta a vida humana ou animal 

com a vida de uma cidade. Em particular, a circulação, que apresenta num caso e no outro, características 
comuns de motivação e de efeito: o sangue e seus componentes circulam nas artérias e outros vasos do 
corpo humano para transportar alimentos, assim como bens e serviços circulam pelas artérias de uma 
cidade para alimentar a vida de quem mora nessa cidade e que, por outro lado, supre as suas artérias. 

 
Nenhum outro elemento da composição material da cidade é tão permanente quanto as suas vias 

públicas. Uma vez abertas, instalados os serviços públicos e beneficiados com construções os terrenos 
lindeiros, o fechamento, a relocalização, o alargamento, o prolongamento e outras intervenções 
geométricas necessárias à melhoria do sistema viário e, por conseguinte, do trânsito, envolvem grandes 
dificuldades e uma grande soma de recursos financeiros. 
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O sistema viário urbano de Piracicaba é constituído de uma série de ruas e avenidas com estrutura 
reticular típica de traçado em xadrez. Isso traz a inadequação, pelo menos parcial, à morfologia do 
terreno, com múltiplos cruzamentos e vias de larguras aproximadamente iguais, com entroncamentos 
inadequados e em nível com as principais artérias da cidade e gargalos nas principais pontes para 
transposição de rios e ribeirões que separam bairros da cidade. 

 
Medidas continuarão a ser tomadas para atenuar os problemas advindos desse sistema viário 

antigo. São medidas pontuais, mas necessárias a maior fluidez do trânsito, a melhor circulação dos 
veículos e à segurança dos motoristas e dos transeuntes. Ações estruturais e estruturantes, que alterem as 
concepções geométricas das vias, dependem da contribuição de recursos de outras fontes, pois as vias 
que necessitam de intervenção estão confinadas, em sua maioria, dentro dos espaços edificados. São 
intervenções que requerem desapropriações e atualmente são fatores impeditivos de sua execução em 
razão dos altos custos e da disponibilidade de recursos municipais. 

 
Não é possível, contudo ignorar a realidade. Muitas obras necessárias, mas de grande porte, 

embora não exeqüíveis no curto prazo, têm que constar das intenções do município para que, em 
situações financeiras mais favoráveis, com a contribuição de recursos de outras esferas de governo ou de 
disponibilidade de financiamentos de longo prazo, possam ser executadas. 

  
Diante disso, a Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes, que de longa data vem levantando 

os pontos críticos do sistema viário local, lista as prioridades no PPA, mesmo tendo em conta de alguns 
deles somente poderão ser viabilizados com o aporte de recursos externos.  

 
No caso do transporte coletivo, além da construção de dois novos terminais de ônibus (Vila 

Industrial/Mário Dedini/Bosque dos Lenheiros e São Jorge/Novo Horizonte/Jardim Planalto), prevê-se 
um trabalho permanente de racionalização das linhas existentes e criação de novas linhas, modernização 
da frota e padronização dos abrigos de ônibus, dentre outros, para facilitar o acesso da população ao 
transporte coletivo, melhorar o seu conforto e a qualidade dos serviços prestados. 

 
***** 

 
27. - DESPORTO E LAZER 

 
As práticas esportivas e as atividades voltadas ao lazer devem ser encaradas como direito de todos 

e incentivadas pelo poder público em todas as suas manifestações e modalidades. É dentro desses 
princípios que o atual governo municipal planejou suas atividades na área, preocupado em ampliar, 
crescentemente, a participação dos piracicabanos em atividades esportivas e de lazer, tanto em esportes 
tradicionais e modernos, como em danças, em ginásticas, caminhadas e outras que possam ser oferecidas.  

 
Essa participação deve atingir todas as classes sociais, faixas etárias e segmentos específicos 

(jovens, mulheres, pessoas com deficiência, pessoas com cuidados especiais e idosos). 
 
Todas as iniciativas devem facilitar o acesso da população aos equipamentos esportivos e de lazer 

dos bairros, conciliando a adequação das estruturas existentes com a implantação de novos equipamentos 
- como construção de ginásios esportivos, Centros Esportivos Varzeanos, Centros de Lazer, quadras e 
campos de futebol, pistas de skate, ampliação de campos de bocha e de malha e de locais com infra-
estrutura para caminhadas. 

 
Dentro dessa linha e perseguindo esses objetivos, a Secretaria Municipal de Esportes Lazer e 

Atividades Motoras apresenta as seguintes diretrizes para os próximos quatro anos: 
 

• Estabelecer e/ou manter parcerias com os grupos de apoio organizados, como Panathlon, 
Ligas Piracicabanas, Associações Varzianas, Associação de Pais e Atletas da Natação, 
Associação Educando Pelo Esporte, Associação de Canoagem, Esporte Clube Piracicabano de 
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Automobilismo (ECPA), Clube de Aeromodelismo de Piracicaba, UNIMEP, FUMEP, 
ESALQ, ACESEP, CONSELAM, Conselhos Municipais, Academias, e todos os Clubes 
Esportivos, buscando ajuda e integração para o bom desempenho dos programas já existentes 
e dos que venham a ser criados; 

• Firmar parcerias com empresas privadas que se interessem em patrocinar as equipes dos 
diversos esportes em competições regionais ou estaduais; 

• Estimular a criação de centros esportivos e núcleos de atuação, proporcionando abrangência a 
todo perímetro urbano e rural; 

• Apoiar institucionalmente agentes comunitários, que surgem espontaneamente e que podem 
atuar como pontos de apoio, ligação e fontes de confiabilidade no desenrolar dos trabalhos 
junto à população; 

• Interagir com as federações desportivas e órgãos governamentais, por meio de convênios e 
intercâmbios; 

• Desenvolver atividades em conjunto com as outras Secretarias, como Saúde, Educação, 
Desenvolvimento Social, Obras, Cultura, Meio Ambiente, entre outras, otimizando os 
recursos e integrando os trabalhos entre os diversos órgãos públicos, visando oferecer ao 
cidadão condições adequadas de saúde; 

• Estimular o estabelecimento de parcerias que permitam a utilização das estruturas escolares e 
clubes sociais do Município; 

• Criação do Calendário Esportivo, dando ênfase a uma programação anual do esporte/lazer em 
todo o Município (Jogos Estudantis, Jogos Regionais e Abertos, Jogos Regionais e Estaduais 
dos Idosos, Joguinhos da Juventude, Jogos Comunitários, Olimpíadas Especiais, Desportivas 
Comunitárias e da Terceira Idade, e torneios em todas as Modalidades Esportivas: do 
Quimbol ao Futebol), mediante projetos específicos voltados a esta programação; 

• Continuidade, ampliação e qualificação dos Programas Tradicionais já existentes na SELAM, 
dentre os quais: 

 
• Projeto Desporto de Base - Este programa será estimulado em suas fases de 

desenvolvimento de Repertório Motor, Iniciação Esportiva e Treinamento Esportivo, 
atendendo crianças e adolescentes de 06 a 18 anos dos mais variados bairros da cidade, em 
escolas, Centro Comunitários e centro esportivos da Prefeitura. A meta, até o final do 
mandato, é atender a todos os locais onde a demanda comunitária exija a efetivação do 
Projeto, com o trabalho sendo supervisionado por professores de Educação Física da 
SELAM e expandido com a colaboração de estagiários da Faculdade de Educação Física 
da UNIMEP e outras da região, em convênio com a SELAM. 

• Programa de Atividades Físicas Orientadas – Pretende-se ampliar este programa que atinge 
jovens, adultos e idosos na faixa etária de 16 a 80 anos aproximadamente, e oferecer aos 
interessados atividades de caminhadas, corridas, ginásticas as mais variadas 
(hidroginástica, ginástica, alongamento, musculação, dança, entre outras), em espaços da 
Prefeitura e em convênios com instituições que possam ceder espaço para essa prática de 
atividade física à população em geral (clubes, universidades, escolas, centro comunitários, 
etc.). 

• Programa de Práticas Esportivas - Esta iniciativa terá duas grandes vertentes: a primeira, a 
participação esportiva de jovens e adultos em torneios nas mais variadas modalidades, 
incentivando e apoiando eventos como jogos comunitários, jogos universitários, jogos do 
trabalhador, jogos interclubes da cidade, entre outros; a segunda, criar condições para a 
prática de atividades esportivas para jovens e adultos estudantes e/ou trabalhadores, que 
não têm acesso a esse tipo de atendimento comum nos clubes da cidade, seja como opção 
de lazer ou aprendizagem esportiva.  

• Atividades Físicas para pessoas com Cuidados Especiais – Incentivar as atividades físicas 
e esportivas para pessoas que necessitam de cuidados especiais, como idosos, obesos, 
cardiopatas, gestantes, diabéticos, etc. 

• Treinamento de Lideranças para Atividades de Lazer - Este Projeto visa capacitar 
lideranças comunitárias para o desenvolvimento de atividades planejadas de recreação e 
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lazer nos bairros, como Manhãs de Recreio, Lazer Comunitário, Campeonatos Esportivos, 
dentre outros. As Associações de bairros e os Centros Comunitários passam a ser os 
próprios agentes das atividades, servindo a SELAM como ponto de referência e apoio ao 
desenvolvimento de atitudes em relação às práticas esportivas e atividades motoras. 

• Ocupação e Construção de Instalações Esportivas e de Lazer - Piracicaba carece de 
instalações esportivas, quer sejam quadras poliesportivas ou campos de futebol e piscinas. 
Assim, tentar-se-á estabelecer convênios com instituições que possuam essas instalações 
ociosas (Centro Comunitários, Escolas, Indústrias, etc.) para a sua ocupação através de 
Programas que serão oferecidos aos moradores da vizinhança. Em locais onde as 
instalações não existirem, a SELAM programará uma agenda de construção de novas 
instalações esportivas e implantação de Programas. Nesse contexto, as instalações 
esportivas existentes serão reavaliadas e, se for o caso, retomadas e revitalizadas com 
vistas a se adequarem aos objetivos do governo aqui estabelecidos.  

• Projeto de Férias - Deverá contemplar o atendimento de crianças e adolescentes na faixa 
etária de 08 a 18 anos, fora do período letivo, oferecendo opções de práticas esportivas e 
recreativas, em parceria com as demais Secretarias, propiciando o aproveitamento do 
tempo ocioso de forma adequada; 

• Projeto Clarear – Este programa, que visa atender a clientela das pessoas com deficiência 
com atividades esportivas, de lazer e motoras, terá investimentos na área de recursos 
humanos, bem como investimentos em materiais, equipamentos e espaços adaptados. A 
Administração buscará recursos em parcerias com outras esferas de governo para construir 
uma piscina adaptada coberta e aquecida; 

• Programa da Terceira Idade – Este programa, que atende pessoas da terceira idade e idosos 
com atividades esportivas e de lazer, receberá investimentos na área de recursos humanos 
visando à ampliação e diversidade de atendimentos, bem como a adequação e construção 
de espaços para as necessidades desse segmento. 

 
***** 

 
 

23. - COMÉRCIO E SERVIÇOS 
 
 

As ações propostas pela Secretaria Municipal da Indústria e do Comércio serão fundamentalmente 
executadas por meio de projetos e parcerias entre os Poderes Públicos Municipal, Estadual, Federal e a 
Sociedade Civil, tendo como objetivo o desenvolvimento econômico de Piracicaba e região, gerando 
renda, trabalho e bem estar social. 

 
Serão buscadas parcerias com as entidades de ensino para a qualificação e requalificação 

profissional dos trabalhadores do Município, com o objetivo de diminuir o desemprego e aumentar a 
inserção de pessoas no mercado de trabalho, além de propiciar o desenvolvimento científico e 
tecnológico da região.  

 
No plano regional, é importante a participação do Município na Agência de Desenvolvimento da 

Região de Piracicaba – ADERP. O crescimento regional faz surgir uma nova região metropolitana e o 
Município de Piracicaba se destaca principalmente por poder se tornar o mais importante entroncamento 
multimodal do Mercosul, com o trânsito de mercadorias por rodovias, hidrovia e ferrovia.  

 
Nesse sentido, a prorrogação do anel viário e a construção de um ramal ferroviário ligando 

Piracicaba à Americana são de suma importância para o escoamento da produção, além da melhoria na 
logística comercial da cidade. Isso pode incentivar a instalação de novas empresas no Município, além de 
estimular as já instaladas. 
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Além de adotar essas e outras iniciativas para a atração de novos investimentos para Piracicaba, 
são necessários um projeto de marketing, a informatização e reestruturação da Secretaria Municipal da 
Indústria e do Comércio, assim como a desburocratização e eliminação de taxas, visando a agilização dos 
atendimentos aos futuros empreendedores.  

 
Complementarmente a essas ações e aproveitando-se das facilidades geográficas, culturais e 

turísticas do Município, a construção de um Parque de Exposições e Centro de Convenções consolidará 
canais para o desenvolvimento sustentável, dotando o Município de instrumentos de promoção, 
negociações e serviços, compatíveis com a sua grandeza e sua liderança regional.  

 
No contexto de suas atribuições de fomento à indústria, ao incremento do comércio e às atividades 

de Serviços, a Secretaria de Indústria e Comércio se empenhará no projeto de regularização e controle 
dos ambulantes, assim como no apoio à realização de feiras e eventos como fundamentais para a 
promoção comercial e industrial do Município.  

 
O fortalecimento da economia local com a formação de novos empreendedores e a introdução de 

novas empresas no contexto sócio-econômico local será consolidado por meio do projeto Incubadora de 
Empresas.   

 
As ações propostas neste PPA são coerentes com essas diretrizes e preocupações do governo 

municipal.  
 

 
***** 

 
 

TURISMO  
 
 

O Município de Piracicaba possui grande potencial turístico, particularmente pelo fato de dispor de 
um rio que corta a cidade e valoriza o seu entorno, além de contar com alguns atraentes espaços públicos 
e pontos históricos. 

 
Explorar essas condições naturais para a dinamização do turismo local é um compromisso do 

governo municipal, como um mecanismo de geração de emprego e renda aos moradores da cidade. 
 
Nesse sentido, a continuidade do Projeto Beira Rio, a revitalização da área central do Município e 

da antiga Estação da Paulista, projetos a cargo do IPPLAP, são elementos podem mudar a face da cidade 
e contribuir para o incremento do turismo. Da mesma maneira, a viabilização de um Centro de 
Convenções, a cargo da Secretaria da Indústria e Comércio, é uma ação que converge para esse objetivo. 

 
Projetos complementares no entorno do Rio Piracicaba, como a revitalização do Parque do 

Mirante, a criação de teleférico e passeio de balsas, a solução da pendência do Engenho Central e sua 
utilização para diversas finalidades, também podem se constituir em atrativo para aumentar o fluxo 
turístico para a cidade. 

 
Além de apoiar essas iniciativas, interagir com os outros órgãos públicos envolvidos nos projetos e 

gerenciar algumas das ações, é papel da Secretaria de Turismo estruturar-se para divulgar a cidade e seus 
eventos. 

 
Nesse sentido, prevê-se a revisão e atualização do Plano de Desenvolvimento Turístico de 

Piracicaba, a reativação do Conselho Municipal de Turismo, a confecção de novos materiais para a 
divulgação na mídia e para os nossos visitantes, a ampliação do apoio aos eventos existentes e o fomento 
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à criação de novos, o ingresso nos circuitos turísticos existentes, o incentivo ao turismo rural e a 
preservação dos pólos turísticos locais. 

 
***** 

 
O Anexo II - Planejamento Orçamentário - PPA - Diretrizes e Programas desta Lei será ajustado, 

quando couber, com base nas emendas aprovadas. 
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ANEXO III 
 
 UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIM ENTO DO 

 PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
 

01 - LEGISLATIVA 
031 - AÇÃO LEGISLATIVA 
 

PROGRAMA 0041 - MODERNIZAÇÃO LEGISLATIVA E ADMINISTRATIVA 

 

 
 AÇÃO  01 

CONSTRUÇÃO DE PRÉDIO DA CÂMARA DE VEREADORES 
 OBJETIVO 

DISPOR A CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA DE MELHORES 
CONDIÇÕES DE TRABALHO, POSSIBILITANDO UMA MELHOR PRESTAÇÃO 
DE  SERVIÇOS AOS CIDADÃOS E OFERECENDO MELHORES E MODERNAS 
FORMAS  DE ACOMPANHAMENTO E DESENVOLVIMENTO DO PROCESSO 
LEGISLATIVO 

 ÓRGÃO: 01010 - CÂMARA DE VEREADORES 
 
 
 AÇÃO  02 

AQUISIÇÃO DE TERRENO PARA CONSTRUÇÃO DE PRÉDIO DA CÂMARA DE 
VEREADORES 

 OBJETIVO 
DISPOR A CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA DE MELHORES 
CONDIÇÕES DE TRABALHO, POSSIBILITANDO UMA MELHOR PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS AOS CIDADÃOS E OFERECENDO MELHORES E MODERNAS 
FORMAS DE ACOMPANHAMENTO E DESENVOLVIMENTO DO PROCESSO 
LEGISLATIVO 

 ÓRGÃO 01010 - CÂMARA DE VEREADORES 
 
 

AÇÃO  03 
READAPTAÇÃO E REFORMAS DOS PRÉDIOS DE FUNCIONAMENTO DA 
CÂMARA DE VEREADORES 

 OBJETIVO 
DISPOR A CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA DE MELHORES 
CONDIÇÕES DE TRABALHO, POSSIBILITANDO UMA MELHOR PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS AOS CIDADÃOS E OFERECENDO MELHORES E MODERNAS 
FORMAS DE ACOMPANHAMENTO E DESENVOLVIMENTO DO PROCESSO 
LEGISLATIVO 

 ÓRGÃO 01010 - CÂMARA DE VEREADORES 
 
 
 AÇÃO  04 
 NOVAS INSTALAÇÕES E NOVOS IMOBILIZADOS (BENS MÓVEIS) 
 OBJETIVO 



27 
LEI Nº 5.566/05 

 

 

DISPOR A CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA DE MELHORES  
CONDIÇÕES DE TRABALHO, POSSIBILITANDO UMA MELHOR PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS AOS CIDADÃOS E OFERECENDO MELHORES E MODERNAS 
FORMAS DE ACOMPANHAMENTO E DESENVOLVIMENTO DO PROCESSO 
LEGISLATIVO  

 ÓRGÃO 01010 - CÂMARA DE VEREADORES 
 
 
 AÇÃO  05 
 CRIAÇÃO DO CANAL ABERTO PARA TRANSMISSÃO DA TV CÂMARA 
 
 OBJETIVO 

DISPOR A CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA DE MELHORES 
CONDIÇÕES DE TRABALHO, POSSIBILITANDO UMA MELHOR PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS AOS CIDADÃOS E OFERECENDO MELHORES E MODERNAS 
FORMAS  DE ACOMPANHAMENTO E DESENVOLVIMENTO DO PROCESSO 
LEGISLATIVO 

 ÓRGÃO 01010 - CÂMARA DE VEREADORES 
 
 
 AÇÃO  06 
 CRIAÇÃO DE LINHA DE ACESSO DO CIDADÃO 0800 
 OBJETIVO 

DISPOR A CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA DE MELHORES 
CONDIÇÕES DE TRABALHO, POSSIBILITANDO UMA MELHOR PRESTAÇÃO 
DE  SERVIÇOS AOS CIDADÃOS E OFERECENDO MELHORES E MODERNAS 
FORMAS  DE ACOMPANHAMENTO E DESENVOLVIMENTO DO PROCESSO 
LEGISLATIVO 

 ÓRGÃO 01010 - CÂMARA DE VEREADORES 
 
 
         AÇÃO 07 

QUALIFICAÇÃO E TREINAMENTO DOS SERVIDORES DA CÂMARA DE 
VEREADORES 

 OBJETIVO 
DISPOR A CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA DE MELHORES 
CONDIÇÕES DE TRABALHO, POSSIBILITANDO UMA MELHOR PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS AOS CIDADÃOS E OFERECENDO MELHORES E MODERNAS 
FORMAS DE ACOMPANHAMENTO E DESENVOLVIMENTO DO PROCESSO 
LEGISLATIVO 

 ÓRGÃO 01010 - CÂMARA DE VEREADORES 
 
 
 AÇÃO  08 
 REFORMA ADMINISTRATIVA E PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E 

SALÁRIOS 
 OBJETIVO 

DISPOR A CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA DE MELHORES 
CONDIÇÕES DE TRABALHO, POSSIBILITANDO UMA MELHOR PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS AOS CIDADÃOS E OFERECENDO MELHORES E MODERNAS 
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FORMAS DE ACOMPANHAMENTO E DESENVOLVIMENTO DO PROCESSO 
LEGISLATIVO 

 ÓRGÃO 01010 - CÂMARA DE VEREADORES 
 
 AÇÃO  09 
 ELABORAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DO PLANO DE INFORMATIZAÇÃO 
 OBJETIVO 

DISPOR A CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA DE MELHORES 
CONDIÇÕES DE TRABALHO, POSSIBILITANDO UMA MELHOR PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS AOS CIDADÃOS E OFERECENDO MELHORES E MODERNAS 
FORMAS DE ACOMPANHAMENTO E DESENVOLVIMENTO DO PROCESSO 
LEGISLATIVO 

 ÓRGÃO 01010 - CÂMARA DE VEREADORES 
 
 AÇÃO  10 
 CRIAÇÃO DA COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES 
 OBJETIVO 

DISPOR A CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA DE MELHORES 
CONDIÇÕES DE TRABALHO, POSSIBILITANDO UMA MELHOR PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS AOS CIDADÃOS E OFERECENDO MELHORES E MODERNAS 
FORMAS  

 DE ACOMPANHAMENTO E DESENVOLVIMENTO DO PROCESSO 
LEGISLATIVO 

 ÓRGÃO 01010 - CÂMARA DE VEREADORES 
  
 AÇÃO  11 

CRIAÇÃO DO SERVIÇO DE ENGENHARIA DE SEGURANÇA E MEDICINA DO 
TRABALHO 

  
 OBJETIVO 

DISPOR A CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA DE MELHORES 
CONDIÇÕES DE TRABALHO, POSSIBILITANDO UMA MELHOR PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS AOS CIDADÃOS E OFERECENDO MELHORES E MODERNAS 
FORMAS DE ACOMPANHAMENTO E DESENVOLVIMENTO DO PROCESSO 
LEGISLATIVO 

 ÓRGÃO 01010 - CÂMARA DE VEREADORES 
 
 
 AÇÃO  12 

CRIAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE INDICADOR FISCAL E DE 
DESENVOLVIMENTO HUMANO DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA 

 OBJETIVO 
DISPOR A CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA DE MELHORES 
CONDIÇÕES DE TRABALHO, POSSIBILITANDO UMA MELHOR PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS AOS CIDADÃOS E OFERECENDO MELHORES E MODERNAS 
FORMAS DE ACOMPANHAMENTO E DESENVOLVIMENTO DO PROCESSO 
LEGISLATIVO 

 ÓRGÃO 01010 - CÂMARA DE VEREADORES 
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 AÇÃO 451   
  MODERNIZAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO 
 OBJETIVO   

 INFORMATIZAR TODO O DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO, ATENDENDO A 
DEMANDA DE TODOS OS GABINETES E DEMAIS DEPARTAMENTOS 

 ÓRGÃO 01010 - CÂMARA DE VEREADORES 
 
 AÇÃO 452  

REESTRUTURAÇÃO DO ARQUIVO 
 OBJETIVO 

MELHORAR AS CONDIÇÕES DE ARQUIVAMENTO DOS DOCUMENTOS OFICIAIS 
 ÓRGÃO 01010 - CÂMARA DE VEREADORES 
 
 
 AÇÃO 453 

MODERNIZAÇÃO DOS SOFTWARES 
 OBJETIVO 

MODERNIZAR COM PERIODICIDADE OS SOFTWARES 
 ÓRGÃO 01010 - CÂMARA DE VEREADORES 

  
 AÇÃO 454  

AQUISIÇÃO E REGULARIZAÇÃO DE SOFTWARES 
 OBJETIVO 

ATENDER A LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANTO AOS DIREITOS AUTORAIS 
PARA USO DE SOFTWARES E PROGRAMAS INFORMATIZADOS 

 ÓRGÃO 01010 - CÂMARA DE VEREADORES 
 
 AÇÃO 455   

ADEQUAÇÃO DA TV CÂMARA 
 OBJETIVO 

ADEQUAR A TV CÂMARA PARA QUE ESTA EXIBA SIMULTÂNEAMENTE DURANTE 
AS SESSÕES CAMARÁRIAS, A LINGUAGEM DOS SINAIS PARA OS 
TELESPECTADORES QUE POSSUAM DEFICIÊNCIA AUDITIVA. 

 ÓRGÃO 01010 - CÂMARA DE VEREADORES 
 
  
 AÇÃO 456  

ADEQUAÇÃO DO PRÉDIO DA CÂMARA DE VEREADORES 
 OBJETIVO 

ADEQUAR O PRÉDIO DA CÂMARA DE VEREADORES PARA QUE TODOS OS 
ANDARES, DEPARTAMENTOS E REFEITÓRIO SEJAM ACESSÍVEIS POR TODOS E 
QUALQUER PESSOA, TANTO NO PRÉDIO PRINCIPAL QUANTO NO ANEXO 

 ÓRGÃO 01010 - CÂMARA DE VEREADORES 
 
  

PROGRAMA 0042 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA CÂMARA DE VERE ADORES 
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 AÇÃO  13 
 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS JÁ EXISTENTES 
 OBJETIVO 

DISPOR A CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA DE RECURSOS PARA 
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DE SUAS ATIVIDADES: LEGISLATIVA E 
DE APOIO TAIS COMO COMUNICAÇÃO SOCIAL, TRANSPORTES, 
ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA, JURÍDICA E DE 
MANUTENÇÃO GERAL 

 ÓRGÃO 01010 - CÂMARA DE VEREADORES    
 
 
 AÇÃO   457  

PLANO DE SAÚDE AOS SERVIDORES 
 OBJETIVO 

DISPONIBILIZAR UM PLANO DE SAÚDE VOLTADO AOS SERVIDORES DA 
CÂMARA DE VEREADORES, OBJETIVANDO DAR UMA MELHOR ATENÇÃO À 
SAÚDE DE SEUS FUNCIONÁRIOS 

 ÓRGÃO 01010 - CÂMARA DE VEREADORES 
 
  

 AÇÃO   458  
REESTRUTURAR A REDE ELÉTRICA DA CÂMARA DE VEREADORES  

 OBJETIVO 
REESTRUTURAR A REDE ELÉTRICA DOS PRÉDIOS CENTRAL E ANEXO, A FIM DE 
EVITAR EVENTUAIS DANOS E DAR MAIS SEGURANÇA AOS EQUIPAMENTOS 
CONECTADOS À REDE 

 ÓRGÃO 01010 - CÂMARA DE VEREADORES 
 
 

 AÇÃO   459  
 MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA NOS PRÉDIOS PRINCIPAL E  ANEXO 
 OBJETIVO 

EXECUTAR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NOS 
PRÉDIOS DA CÂMARA DE VEREADORES A FIM DE OFERECER AOS USUÁRIOS, 
MELHORES CONDIÇÕES DE USO E SEGURANÇA 

 ÓRGÃO 01010 - CÂMARA DE VEREADORES 
 
 
 AÇÃO   460  

ABASTECIMENTO DA FROTA 
 OBJETIVO 

SUPERVISIONAR E CONTROLAR O ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS 
 ÓRGÃO 01010 - CÂMARA DE VEREADORES 
 
 
  
 AÇÃO   461  

MANUTENÇÃO  DA FROTA 
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 OBJETIVO 
SUPERVISIONAR E CONTROLAR OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO AUTOMOTIVA 
DAS UNIDADES DA FROTA, NO CONSERTO E REFORMA DOS VEÍCULOS, 
DENTRO DOS LIMITES ORÇAMENTÁRIOS 

 ÓRGÃO 01010 - CÂMARA DE VEREADORES 
 

***** 
 
 
 03 - ESSENCIAL A JUSTIÇA 
 
061 - AÇÃO JUDICIÁRIA 
 

PROGRAMA 0008 - EDIFICAÇÕES PÚBLICAS 
 
 AÇÃO  14 
 DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL 
 OBJETIVO 

PROCEDER PAGAMENTOS DE DESAPROPRIAÇÕES AMIGÁVEIS COM 
FINALIDADE  DE IMPLANTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS. 

 ÓRGÃO 03010 - PROCURADORIA GERAL 
 
 
092 - REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 
 

PROGRAMA 0017 - DESENVOLVIMENTO GOVERNAMENTAL 
 
 
 AÇÃO  15 
 ACERVO JURÍDICO 
 OBJETIVO 

MUNIR E MANTER ATUALIZADA AS ÁREAS DA PROCURADORIA GERAL 
COM MATERIAL  DIDÁTICO, VISANDO EMBASAMENTO LEGAL PARA 
EXPEDIÇÃO DE PEÇAS JUDICIAIS E PARECERES NA  PRESTAÇÃO DE 
ASSESSORIA AOS ÓRGÃOS  DA PREFEITURA MUNICIPAL 

 ÓRGÃO 03010 - PROCURADORIA GERAL 
 
 
122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 
 

PROGRAMA 0017 - DESENVOLVIMENTO GOVERNAMENTAL 
 
 AÇÃO  16 
 IMPLANTAÇÃO DA LEI ORGÂNICA DA PROCURADORIA GERAL  

OBJETIVO 
 AUMENTO GRADATIVO DA DEMANDA DE TRABALHOS EXIGE 

MODERNIZAÇÃO E ADEQUAÇÕES NO QUADRO ESTRUTURAL DO SETOR 
PÚBLICO. A IMPLANTAÇÃO DA LEI ORGÂNICA DA PROCURADORIA GERAL 
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É ESSENCIAL NO PANORAMA ATUAL, COM ELA, A CRIAÇÃO DE CARGOS 
TÉCNICOS, AMPLIAÇÃO E REFORMA 

 ÓRGÃO 03010 - PROCURADORIA GERAL 
 
 

PROGRAMA 0025 - ORGANIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 
 
 AÇÃO  17 
 PAGAMENTOS SENTENÇAS JUDICIAIS 
 OBJETIVO 

PAGAMENTOS DOS DÉBITOS RELATIVOS A SENTENÇAS JUDICIAIS VISA 
DAR QUITAÇÃO E CUMPRIR DETERMINAÇÕES FORMULADAS PELOS 
TRIBUNAIS DE   JUSTIÇA 

 ÓRGÃO 03010 - PROCURADORIA GERAL 
 

***** 
 
 
 04 - ADMINISTRAÇÃO 
 
121 - PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 
 

PROGRAMA 0005 - ASSISTÊNCIA FINANCEIRA 
 
 AÇÃO  18 
 PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO FISCAL 
 OBJETIVO 

PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS INFORMATIZADOS, 
VISANDO A AMPLIAÇÃO DA CAPACIDADE ARRECADATÓRIA, A REDUÇÃO 
DE CUSTOS, UM MAIOR CONTROLE DE GASTOS E MELHORA NO 
ATENDIMENTO DOS CIDADÃOS 

 ÓRGÃO 06010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
 

PROGRAMA 0009 - CONTROLE FINANCEIRO INTERNO 
 
 AÇÃO  19 
 INTEGRAÇÃO E INFORMATIZAÇÃO DOS CADASTROS 
 OBJETIVO 

INTEGRAR OS SISTEMAS DE INFORMATIZAÇÃO TRIBUTÁRIOS, VISANDO 
MANTER ATUALIZADA OS MECANISMOS DE ARRECADAÇÃO, A BAIXA E O 
CONTROLE DA DÍVIDA 

 ÓRGÃO 06010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
 
 

PROGRAMA 0017 - DESENVOLVIMENTO GOVERNAMENTAL 
 
 AÇÃO  20 
 REORGANIZAÇÃO DO CADASTRO TÉCNICO MUNICIPAL 
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           OBJETIVO 
MODERNIZAÇÃO DOS PROCESSOS OPERACIONAIS, ATUALIZAÇÃO DE 
DADOS CADASTRAIS, PLANEJAMENTO FÍSICO-TERRITORIAL E MELHORIA 
NA ARRECADAÇÃO DE IMPOSTOS E TAXAS. 

 ÓRGÃO 06010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
  
 
 AÇÃO  21 

APERFEIÇOAMENTO DO CONTROLE FINANCEIRO DOS RECURSOS 
PÚBLICOS, ATRAVÉS DE TREINAMENTO DE SERVIDORES E DE 
IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS DE CONTROLE 

 OBJETIVO 
BUSCAR O FIM DE GASTOS SUPÉRFLUOS,  MAIOR TRANSPARENCIA E 
ECONOMIA  NAS  DESPESAS, A OTIMIZAÇÃO E O AUMENTO DA RECEITA, A 
ORIENTAÇÃO E A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA EFICIENTE  

ÓRGÃO 06010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
 
 
 AÇÃO  22 
 REVISÃO DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 
 OBJETIVO 
 APERFEIÇOAR O SISTEMA DE ARRECADAÇÃO E OS DIREITOS E 

OBRIGAÇÕES DO CONTRIBUINTE 
 ÓRGÃO 06010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
 
122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 
 

PROGRAMA 0010 - DEFESA DO MEIO AMBIENTE 
 
 AÇÃO  23 

PROMOVER SEMINÁRIOS, CURSOS DE CAPACITAÇÃO E PALESTRAS SOBRE 
PLANEJAMENTO, URBANISMO E PATRIMÔNIO 

 OBJETIVO 
CAPACITAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL COM RELAÇÃO AOS TRABALHOS E 
PROJETOS DESENVOLVIDOS PELO IPPLAP 

 ÓRGÃO 35310 - IPPLAP 
 

PROGRAMA 0017 - DESENVOLVIMENTO GOVERNAMENTAL 
 
 AÇÃO  24 
 MANUTENÇÃO DOS SERVICOS DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 OBJETIVO 
 MANTER A INFRA-ESTRUTURA EXISTENTE E OS GASTOS DE CUSTEIO COM 

OS SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 
 ÓRGÃO 09010 - SECRETARIA MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 
 AÇÃO  25 
 MANUTENÇÃO DA FROTA 
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 OBJETIVO 
SUPERVISIONAR E CONTROLAR OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
AUTOMOTIVA DAS UNIDADES DA FROTA, NO CONSERTO E REFORMA DOS 
VEÍCULOS, MÁQUINAS E CAMINHÕES DENTRO DOS LIMITES 
ORÇAMENTÁRIOS 

ÓRGÃO 15010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES INTERNOS 
 
 
 AÇÃO  26 
 ABASTECIMENTO DA FROTA 
 OBJETIVO 
 SUPERVIOSIONAR  E CONTROLAR O ABASTECIMENTO DA FROTA 

MUNICIPAL E OUTRAS INSTITUIÇÕES CONVENIADAS: COMBUSTÍVEL COM 
ÁLCOOL, GASOLINA, DIESEL E LUBRIFICANTES. O ABASTECIMENTO 
POSSIBILITA A UTILIZAÇÃO DOS VEÍCULOS OFICIAIS QUE REALIZAM 
ATIVIDADES DIVERSAS      

 ÓRGÃO 15010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES INTERNOS 
  
 AÇÃO  27 
 RENOVAÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS OFICIAIS 
 OBJETIVO 

RENOVAR A FROTA PARA ATENDER A DEMANDA CRESCENTE DO 
MUNICÍPIO DE  ACORDO COM OS PROJETOS ESTABELECIDOS E ADEQUAR A 
FROTA AO PROGRAMA DE PADRONIZAÇÃO. 

 ÓRGÃO 15010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES INTERNOS 
 
 AÇÃO  28 
 AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DE PIRACICABA - ADERP  

OBJETIVO 
COORD. DA AGÊNCIA PARA PROJ. REGIONAIS JUNTO AS ESFERAS 
ESTADUAIS E FEDERAIS: RECUPERAÇÃO DA MALHA VIÁRIA ENTRE 
MUNICÍPIOS, MELHORIADAS RODOVIAS E AMPLIAÇÃO DO ANEL VIÁRIO, 
SEG.PÚBLICA, ATERRO SANITÁRIO, HOSPITALAR E INDUSTRIAL, TURISMO 
REGIONAL E OUTROS 

 ÓRGÃO 18010 - SECRETARIA MUNICIPAL INDUSTRIA E COMERCIO 
  

 
AÇÃO 29 

 CAPTAÇÃO DE RECURSOS EXTERNOS 
 OBJETIVO 

COMPLEMENTAÇÃO DE RECURSOS JUNTO A ÓRGÃOS PÚBLICOS, 
ORGANIZAÇÕES OU ENTIDADES PRIVADAS PARA O DESENVOLVIMENTO 
DE PROJETOS E PESQUISAS 

 ÓRGÃO 35310 - IPPLAP 
 
 
 AÇÃO  30 
 ESTRUTURAÇÃO FÍSICA E APARELHAMENTO DO INSTITUTO 
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 OBJETIVO 
 DOTAR O INSTITUTO DE ESTRUTURA FÍSICA E APARELHAMENTO 

NECESSÁRIO PARA O DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS DE PESQUISA E 
PLANEJAMENTO 

 ÓRGÃO 35310 - IPPLAP 
 
 
 AÇÃO  31 
 MANUTENÇÃO E CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIOS 
 OBJETIVO 

DAR CONTINUIDADE AOS PROJETOS JÁ EXISTENTES E AOS NOVOS QUE 
POSSAM  SER CELEBRADOS 

 ÓRGÃO 35310 - IPPLAP 
 
 
 AÇÃO  32 
 PRODUÇÃO, EDIÇÃO E PUBLICAÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO E 
ILUSTRATIVO 
 OBJETIVO 
 DIVULGAR TRABALHOS E PROJETOS DESENVOLVIDOS PELO IPPLAP 
 ÓRGÃO 35310 - IPPLAP 
 
  
 AÇÃO  33 
 GASTOS E BENEFÍCIOS COM PESSOAL DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
 OBJETIVO 

PROPICIAR O PAGAMENTO DE VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS E 
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS DE PESSOAL CIVIL E OBRIGAÇÕES 
PATRONAIS 

 ÓRGÃO 05010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PROGRAMA 0021 - INCENTIVO AO APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL 
 
 
 AÇÃO  34 
 QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO FUNCIONALISMO 
 OBJETIVO 

NO CONTEXTO ATUAL DO TRABALHO, O SERVIDOR PÚBLICO, 
PARTICULARMENTE, SENTE-SE MAIS DESVALORIZADO E SEM OS 
NECESSÁRIOS INSTRUMENTOS PARA ENFRENTAR SEU DESPREPARO 
FRENTE ÀS NOVAS EXIGÊNCIAS DE DESEMPENHO PROFISSIONAL,  
EFICIÊNCIA E EFICÁCIA NO SERVIÇO PÚBLICO 

 ÓRGÃO 05010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PROGRAMA 0025 - ORGANIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 
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 AÇÃO  35 
INCREMENTO, COLETA, SIST., MANUTENÇÃO, ARMAZENAMENTO E 
ALIMENTAÇÃO DE DADOS SOBRE O MUNICÍPIO 

 OBJETIVO 
ELABORAÇÃO DE ESTUDOS E PESQUISAS DE NATUREZA SOCIAL, 
ECONÔMICA E URBANÍSTICA, INDISPENSÁVEIS A REALIZAÇÃO DE 
DIAGNÓSTICOS E AO DESENVOLVIMENTO DO PROCESSO DE 
PLANEJAMENTO 

 ÓRGÃO 35310 - IPPLAP 
 
 
 AÇÃO  36 
 AQUISIÇÃO E REGULARIZAÇÃO DE SOFTWARES 
 OBJETIVO 

ATENDER A LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANTO AOS DIREITOS AUTORAIS 
PARA USO DE SOFTWARES E PROGRAMAS INFORMATIZADOS 

 ÓRGÃO 35310 - IPPLAP 
 
 
 AÇÃO  37 
 IMPLANTAR POUPA-TEMPO REGIONAL 
 OBJETIVO 

IMPLANTAR POUPA-TEMPOS REGIONAIS, DOTANDO-OS DE RECURSOS 
HUMANOS E MATERIAIS NECESSÁRIOS À DESCENTRALIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA 

 ÓRGÃO 05010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 AÇÃO  38 
 CONTRATAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS PARA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
 OBJETIVO 

CRIAR CONDIÇÕES FAVORÁVEIS PARA A CONSECUÇÃO DOS PROJETOS 
GOVERNAMENTAIS 

 ÓRGÃO 05010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 AÇÃO  39 
 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS GERAIS DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 OBJETIVO 

DOTAR OS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DE INFRA-ESTRUTURA MÍNIMA 
AO SEU FUNCIONAMENTO 

 ÓRGÃO 05010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
  
 AÇÃO  40 
 INFORMATIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 OBJETIVO 

MUNIR AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE MATERIAL E EQUIPAMENTOS  
NECESSÁRIOS À INFORMATIZAÇÃO, VISANDO MAIOR EFICIÊNCIA E 
AGILIZAÇÃO DOS TRABALHOS  
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 ÓRGÃO 05010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 AÇÃO  41 
 AVALIAÇÃO FUNCIONAL DE SERVIDORES 
 OBJETIVO 

CONTRIBUIR PARA A PROMOÇÃO FUNCIONAL, ATRAVÉS DO DESEMPENHO 
QUANTIFICADO E AVALIADO POR MECANISMOS DE AVALIAÇÃO 
PROFISSIONAL QUALIFICADA 

 ÓRGÃO 05010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 
 
 AÇÃO  42 
 MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NO CENTRO CÍVICO 
 OBJETIVO 

EXECUTAR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NO 
PRÉDIO DO CENTRO CÍVICO A FIM DE OFERECER AOS USUÁRIOS 
MELHORES CONDIÇÕES DE USO E DE SEGURANÇA 

 ÓRGÃO 05010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 
 AÇÃO  43 
 INSTALAÇÃO DE ELEVADOR NO CENTRO CÍVICO 
 OBJETIVO 

POSSIBILITAR UM DESLOCAMENTO MAIS RÁPIDO E DE MELHOR 
QUALIDADE AOS USUÁRIOS DO PRÉDIO DO CENTRO CÍVICO 

 ÓRGÃO 05010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 AÇÃO  44 
 REESTRUTURAR A REDE ELÉTRICA DO CENTRO CÍVICO  

OBJETIVO 
REESTRUTURAR A REDE ELÉTRICA DO PRÉDIO DO CENTRO CÍVICO A FIM 
DE EVITAR EVENTUAIS DANOS E DAR MAIS SEGURANÇA AOS 
EQUIPAMENTOS CONECTADOS A REDE 

 ÓRGÃO 05010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 
 AÇÃO 45 

ESTRUTURAR E ADEQUAR O AMBULATÓRIO DO SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL 

 OBJETIVO 
ESTRUTURAR E ADEQUAR O AMBULATÓRIO DO SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, ABRANGENDO ENGENHARIA DE SEGURANÇA, MEDICINA DO 
TRABALHO, PERÍCIAS MÉDICAS E AMBULATÓRIO MÉDICO E SERVIÇO 
SOCIAL PARA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA 

 ÓRGÃO 05010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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 AÇÃO 46 
 REESTRUTURAÇÃO DO ARQUIVO MUNICIPAL 
 OBJETIVO 

MELHORAR AS CONDIÇÕES DE ARQUIVAMENTO DOS DOCUMENTOS 
OFICIAIS DO MUNICÍPIO 

 ÓRGÃO 05010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 
 AÇÃO   462  

CRIAÇÃO DE UM ÓRGÃO NA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA, DE CARÁTER 
INDEPENDENTE, PARA TRATAR EXCLUSIVAMENTE DO EXERCÍCIO DA 
CIDADANIA, EM SEU SENTIDO AMPLO 

 OBJETIVO 
A CRIAÇÃO DE UMA SECRETARIA OU AUTARQUIA VOLTADA AO EXERCÍCIO DA 
CIDADANIA, EM ESPECIAL AS RELAÇÕES DO TRABALHO DAS MULHERES, DAS 
PESSOAS PORTADORAS DE NECESSIDADES ESPECIAIS, DO IDOSO, DENTRE 
OUTRAS AÇÕES 

 ÓRGÃO 05010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 
124 - CONTROLE INTERNO 
 

PROGRAMA 0009 - CONTROLE FINANCEIRO INTERNO 
 
 AÇÃO  47 
 IMPLANTAR PROGRAMA DE AUDITORIA INTERNA PERMANENTE 
 OBJETIVO 

A ÉTICA, A SERIEDADE, A EFICIÊNCIA E EFICÁCIA NO TRATO COM A COISA 
PÚBLICA É DEVER PRIMORDIAL DE UM GOVERNO QUE PRIMA PELO 
RESPEITO AO CONTRIBUIENTE. GARANTIR ESSE QUESITO NO CONJUNTO 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA É POSSIVEL ATRAVÉS DO 
ACOMPANHAMENTO PERMANENTE 

 ÓRGÃO 06010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
 
 
125 - NORMALIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
 

PROGRAMA 0025 - ORGANIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 
 
 
 AÇÃO  48 
 PROJETO DE DESBUROCRATIZAÇÃO E ELIMINAÇÃO DE TAXAS PARA O 

EMPREENDEDOR 
 OBJETIVO 

REDUZIR A BUROCRACIA MUNICIPAL PARA FACILITAR AGILIZAR O 
ATENDIMENTO AO EMPREENDEDOR E A CRIAÇÃO DE NOVAS EMPRESAS, 
ATRAVÉS DE CARTILHAS NORMATIVAS E INSTRUTIVAS 

 ÓRGÃO 18010 - SECRETARIA MUNICIPAL INDUSTRIA E COMERCIO 
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127 - ORDENAMENTO TERRITORIAL 
 

PROGRAMA 0025 - ORGANIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 
 
  
 AÇÃO  49 
 IMPLANTAÇÃO DE GEOPROCESSAMENTO 
 OBJETIVO 

DOTAR O MUNICÍPIO DE FERRAMENTAS DE CONTROLE, GESTÃO E 
PLANEJAMENTO 

 ÓRGÃO 35310 - IPPLAP 
 
  
128 - FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 
 

PROGRAMA 0021 - INCENTIVO AO APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL 
 
 AÇÃO  50 
 MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E TREINAMENTO DO QUADRO DE PESSOAL DO  
 INSTITUTO 
 OBJETIVO 
 COMPLETAR O QUADRO DE PESSOAL E PROMOVER O APERFEIÇOAMENTO  
 PROFISSIONAL DOS FUNCIONÁRIOS DO INSTITUTO 
 ÓRGÃO 35310 - IPPLAP 
 
131 - COMUNICAÇÃO SOCIAL 
 

PROGRAMA 0017 - DESENVOLVIMENTO GOVERNAMENTAL 
 
 AÇÃO  51 
 PUBLICAÇÕES E DIVULGAÇÃO 
 OBJETIVO 

ATUAR JUNTO AOS ÓRGÃOS DE IMPRENSA E OUTROS (JORNAIS, REVISTAS, 
RÁDIO, TELEVISÃO), NA DIVULGAÇÃO DOS ATOS DE PUBLICAÇÃO 
OBRIGATÓRIA, ATENDENDO AS NECESSIDADES DE TODAS AS 
SECRETARIAS 

 ÓRGÃO 02010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

 PROGRAMA 0025 - ORGANIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 
  
 AÇÃO  52 
 MODERNIZAÇÃO DO CENTRO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
 OBJETIVO 

INFORMATIZAR TODO SETOR DE JORNALISMO, DIVERSIFICAÇÃO NA 
PRODUÇÃO DESTINADA A JORNAIS, RÁDIOS, REVISTAS, TELEVISÃO E 
EDITORAS. IMPLANTAR A PRODUÇÃO DE REVISTAS, FOLDERS ENTRE 
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OUTROS, ATENDENDO A DEMANDA DE TODAS AS SECRETARIAS 
 ÓRGÃO 02010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 
 AÇÃO  53 
 MODERNIZAÇÃO DO SETOR FOTOGRÁFICO 
 OBJETIVO 
 IMPLANTAR SISTEMA QUE PERMITA A RÁPIDA PRODUÇÃO FOTOGRÁFICA 

EM CORES EXIGIDA PELA MODERNIZAÇÃO DA IMPRENSA, E O ARQUIVO 
FOTOGRÁFICO 

 ÓRGÃO 02010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 
 AÇÃO  54 
 IMPLANTAR O SETOR DE VÍDEO 
 OBJETIVO 

MPLANTAR SETOR QUE PERMITA A PRODUÇÃO DE "RELEASE" 
ELETRÔNICO E DE DOCUMENTÁRIOS SOBRE A AÇÃO DA PREFEITURA E DE 
ORIENTAÇÃO À POPULAÇÃO 

 ÓRGÃO 02010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 
 AÇÃO  55 
 MODERNIZAR O SETOR DE ARTE 
 OBJETIVO 

MODERNIZAR O SETOR DE ARTE COM EQUIPAMENTOS DE PONTA, PARA 
PERMITIR A MELHOR ELABORAÇÃO, EDIÇÃO E PRODUÇÃO DE MATERIAL 
GRÁFICO UTILIZADOS EM CAMPANHAS INSTITUCIONAIS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PIRACICABA 

 ÓRGÃO 02010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
  
 AÇÃO  56 
 MODERNIZAÇÃO DO SETOR DE RÁDIO DIFUSÃO 
 OBJETIVO 

MODERNIZAR O SETOR VISANDO A MELHOR QUALIDADE DO MATERIAL 
INSTITUCIONAL DE RÁDIO 

 ÓRGÃO 02010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
392 - DIFUSÃO CULTURAL 
 

PROGRAMA 0016 - DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO CULTURAL 
 
 AÇÃO  57 
 PORTAL ELETRONICO 
 OBJETIVO 

CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PORTAL ELETRONICO PARA DIVULGAÇÃO 
DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL. 
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 ÓRGÃO 12010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL 
 

***** 
 
 
 
 06 - SEGURANÇA PUBLICA 
 
153 - DEFESA TERRESTRE 
 

PROGRAMA 0025 - ORGANIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 
 
 
 AÇÃO  58 
 REFORMA DAS INSTALAÇÕES DO CORPO DE BOMBEIROS 
 OBJETIVO 

PROMOVER A REFORMA DAS INSTALAÇÕES DO CORPO DE BOMBEIROS DE 
PIRACICABA 

ÓRGÃO 02730 - FUNDO ESPECIAL DE BOMBEIROS 
 
 
181 - POLICIAMENTO 
 

PROGRAMA 0034 - SEGURANÇA MUNICIPAL 
 
 
 AÇÃO  59 
  QUALIFICAÇÃO E REQUALIFICAÇÃO DO QUADRO PROFISSIONAL DA 
GUARDA  CIVIL 
 OBJETIVO 
 A QUALIFICAÇÃO DO EFETIVO, NÃO SOMENTE NO COMBATE A 

CRIMINALIDADE,  MAS TAMBÉM NA QUALIFICAÇÃO SOCIAL N O 
ATENDIMENTO A POPULAÇÃO 

 ÓRGÃO 16010 - GUARDA CIVIL 
 
 
 AÇÃO  60 
 REPOSIÇÃO E AMPLIAÇÃO DO QUADRO PROFISSIONAL 
 OBJETIVO 
 REPOR E AMPLIAR O QUADRO DE SERVIDORES JÁ EXISTENTES PARA UM 

MELHOR ATENDIMENTO A POPULAÇÃO. 
 ÓRGÃO 16010 - GUARDA CIVIL 
 
  
 AÇÃO  61 
 AQUISIÇÃO E RENOVAÇÃO DO ARMAMENTO E AQUISIÇÃO DE COLETES 
BALÍSTICOS. 
 OBJETIVO 
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ADQUIRIR E RENOVAR O ARMAMENTO PARA UMA MELHOR EFICÁCIA DAS 
AÇÕES DA GCMP, BEM COMO A SEGURANÇA DO EFETIVO QUE ATUAM NO 
PATRULHAMENTO PREVENTIVO. 

 ÓRGÃO 16010 - GUARDA CIVIL 
 
  
 AÇÃO  62 
 AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE GPS 
 OBJETIVO 

AGILIZAÇÃO DO ATENDIMENTO DAS OCORRÊNCIAS, BEM COMO A 
FACILITAÇÃO DA LOCALIZAÇÃO DE VIATURAS PARA UM ATENDIMENTO 
RACIONAL DAS SOLICITAÇÕES JUNTO AO COP (CENTRAL DE OPERAÇÕES). 

 ÓRGÃO 16010 - GUARDA CIVIL 
  
 
 AÇÃO  63 
 MODERNIZAÇÃO DO EQUIPAMENTO DE RADIOCOMUNICAÇÃO. 
 
 OBJETIVO 

MANTER ATUALIZADO O SISTEMA DE RADIOCOMUNICAÇÃO (BASES FIXAS, 
MÓVEIS E PORTÁTEIS) DA GUARDA CIVIL ATENDENDO AOS PADRÕES 
DETERMINADOS PELA ANATEL (AGÊNCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES). 

 ÓRGÃO 16010 - GUARDA CIVIL 
 
  
 AÇÃO  64 
 RECOMPOR E AMPLIAR A FROTA DE VEÍCULOS  E MOTOCICLETAS 
 OBJETIVO 

DAR CONTINUIDADE AO EFICIÊNTE SISTEMA DE  PATRULHAMENTO 
PREVENTIVO JÁ EXISTENTE, BEM COMO O AUMENTO DO 
PATRULHAMENTO DA RONDA ESCOLAR E PATRULHAMENTO RURAL 

 ÓRGÃO 16010 - GUARDA CIVIL 
  
 
 AÇÃO  65 

AMPLIAÇÃO DA FROTA DE BICICLETAS PARA O GPC (GRUPAMENTO DE 
PATRULHAMENTO CICLISTICO), BEM COMO AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) 

 OBJETIVO 
AMPLIAÇÃO DA FROTA PARA MELHOR EFICÁCIA DAS AÇÕES DA GCMP, 
BEM COMO A SEGURANÇA DO EFETIVO QUE ATUAM NO PATRULHAMENTO 
PREVENTIVO 

 ÓRGÃO 16010 - GUARDA CIVIL 
  
 
 AÇÃO  66 

RESTAURAÇÃO FÍSICA E APARELHAMENTO DA SEDE G.C. E INSPETORIAS 
REGIONAIS 
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 OBJETIVO 
REFORMAR OS PRÓPRIOS DA G.C., REESTRUTURAR FISICAMENTE OS 
EQUIPAMENTOS PARA UM MELHOR ATENDIMENTO A POPULAÇÃO. 

 ÓRGÃO 16010 - GUARDA CIVIL 
  
 
 AÇÃO  67 
 IMPLANTAÇÃO DE INSPETORIA MÓVEL. 
 OBJETIVO 

ATENDER COM MAIS EFICIÊNCIA E AGILIDADE OS BAIRROS PERIFÉRICOS 
PROPORCIONANDO UM ATENDIMENTO MAIS DESCENTRALIZADO VISANDO 
LEVAR OS SERVIÇOS DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL MAIS PRÓXIMOS AS 
COMUNIDADES COM CARÁTER PERMANENTE. 

 ÓRGÃO 16010 - GUARDA CIVIL 
  
 
 AÇÃO  68 
 INFORMATIZAÇÃO DO SISTEMA DE ATENDIMENTO DE OCORRÊNCIAS  
ENTRE A  
 CENTRAL DE OPERAÇÕES E IRs. 
 OBJETIVO 

GARANTIR MAIOR AGILIDADE E EFICIÊNCIA NOS ATENDIMENTOS A 
POPULAÇÃO. 

 ÓRGÃO 16010 - GUARDA CIVIL 
 
  
 AÇÃO  69 
 CONCURSO INTERNO - PROMOÇÃO  
 OBJETIVO 

SUPRIR A DEFASAGEM HIERÁRQUICA DA GCMP ATRAVÉS DO CONCURSO 
INTERNO, COM PREENCHIMENTO DOS CARGOS DE INPETOR (A), 
SUBINSPETOR (A) E GC - CLASSE DISTINTA OU GCF - CLASSE DISTINTA. 

 ÓRGÃO 16010 - GUARDA CIVIL 
 
  
 AÇÃO  70 

MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA DE ATENDIMENTO (CENTRAL DE 
OPERAÇÕES) COM  NOVA CENTRAL TELEFONICA DIGITAL COM SOFTWARE 
DE TARIFAÇÃO 

 OBJETIVO 
AGILIZAR O SERVIÇO DE ATENDIMENTO TELEFÔNICO PARA REDUZIR O 
TEMPO DE CHEGADA DAS VIATURAS NOS LOCAIS DE OCORRÊNCIAS  

 ÓRGÃO 16010 - GUARDA CIVIL 
 
  
 AÇÃO  71 
 CONSTRUÇÃO DO ESTANDE DE TIRO 
 OBJETIVO 
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 AMPLIAR AS DEPENDÊNCIAS DO SETOR DE TREINAMENTO PARA UMA 
MELHOR QUALIFICAÇÃO  DO EFETIVO ATENDENDO AS NORMAS PARA 
MANUSEIO DE  ARMAS  

 ÓRGÃO 16010 - GUARDA CIVIL 
 
  
 AÇÃO  72 
 MANUTENCAO DOS SERVIÇOS DA GUARDA CIVIL 
 OBJETIVO 

MANTER EM PERFEITO FUNCIONAMENTO COM MATERIAL DE REPOSIÇÃO 
(CONSUMO E SERVIÇOS) AS INSTALAÇÕES DA SEDE, INSPETORIAS, POSTOS, 
VIATURAS, MOTOCICLETAS, BICICLETAS, FARDAMENTO, EQUIPAMENTO 
DE COMUNICAÇÃO, CANIL, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, 
ARMAMENTO E MAQUINÁRIOS 

 ÓRGÃO 16010 - GUARDA CIVIL 
 
  
 AÇÃO  73 

INFORMATIZAÇÃO DA SEDE DO COMANDO E DAS INSPETORIAS MÓVEIS E 
FIXAS. 

 OBJETIVO 
MANTER ATUALIZADA OS EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA DA SEDE DO 
COMANDO, CENTRAL DE OPERAÇÕES - COP, INFORMATIZAR AS 
INSPETORIAS E AS FUTURAS BASES MÓVEIS, PARA UM ATENDIMENTO 
ÁGIL E EFICIÊNTE A POPULAÇÃO 

 ÓRGÃO 16010 - GUARDA CIVIL 
 
 
 AÇÃO   463 

MANUTENÇÃO DA FROTA 
 OBJETIVO 

SUPERVISIONAR E CONTROLAR OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO AUTOMOTIVA 
DAS UNIDADES DA FROTA, NO CONSERTO E REFORMA DOS VEÍCULOS, 
DENTRO DOS LIMITES ORÇAMENTÁRIOS 

 ÓRGÃO 16010 - GUARDA CIVIL 
 
 
182 - DEFESA CIVIL 
 

PROGRAMA 0034 - SEGURANÇA MUNICIPAL 
 
 AÇÃO  74 
 EQUIPAR A DEFESA CIVIL 
 OBJETIVO 
 EQUIPAR A DEFESA CIVIL PARA UM MELHOR ATENDIMENTO AS 

OCORRÊNCIAS DE CALAMIDADE PÚBLICA. 
 ÓRGÃO 16010 - GUARDA CIVIL 
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183 - INFORMAÇÃO E INTELIGÊNCIA 
 

PROGRAMA 0034 - SEGURANÇA MUNICIPAL 
 
 AÇÃO  75 
 ASSESSORIA ESPECIAL SOBRE SEGURANÇA 
 OBJETIVO 

DESENVOLVER AÇÕES VISANDO A INTEGRAÇÃO DAS POLICIAS (GUARDA 
CIVIL, MILITAR, CIVIL E FEDERAL) ATRAVÉS DA SECRETARIA EXECUTIVA 
DE SEGURANÇA PÚBLICA, DANDO APOIO COM UMA ESPÉCIE DE SERVIÇO 
DE INTELIGÊNCIA 

 ÓRGÃO 02720 - FUNDO MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
 
 
 AÇÃO  76 
 DISK DENÚNCIA 
 OBJETIVO 

FACILITAR E INCENTIVAR A PARTICIPAÇÃO DOS CIDADÃOS EM 
PROGRAMAS QUE  VISAM A REDUÇÃO DA CRIMINALIDADE E DA 
VIOLÊNCIA 

 ÓRGÃO 18010 - SECRETARIA MUNICIPAL INDUSTRIA E COMERCIO 
 

 
***** 

 
 

08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 
 

PROGRAMA 0030 - PROMOÇÃO HUMANA E INCLUSÃO SOCIAL 
 
 AÇÃO  77 

APOIO DAS ATIVIDADES COMEMORATIVAS, CÍVICAS E FILANTRÓPICAS 
PROMOVIDAS PELA MUNICIPALIDADE. 

 OBJETIVO 
PROMOVER  A CIDADANIA E O DESENVOLVIMENTO SOCIAL DA 
POPULAÇÃO PIRACICABANA. 

 ÓRGÃO 09010 - SECRETARIA MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 
 
 AÇÃO  78 
 SERVIÇOS DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 OBJETIVO 

PROMOVER O DESENVOLVIMENTO SOCIAL OBJETIVANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES IMEDIATAS DOS CIDADÃOS, ATRAVÉS DE CAPACITADA 
EQUIPE TÉCNICA E BOA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 

 ÓRGÃO 09010 - SECRETARIA MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO SOCIAL 



46 
LEI Nº 5.566/05 

 

 

 AÇÃO  79 
 AUXÍLIO FUNERAL PARA PESSOAS CARENTES 
 OBJETIVO 
 CRIAR O AUXÍLIO FUNERAL DIRECIONADO PARA PESSOAS CARENTES 

ATRAVÉS DE LEI QUE REGULAMENTE ESSE AUXÍLIO. 
 ÓRGÃO 09010 - SECRETARIA MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 
 AÇÃO  80 
 VIABILIZAR PROJETOS, GESTÕES PARA IMPLANTAÇÃO DA SEDE PRÓPRIA 

DA SEMDES 
 OBJETIVO 

CONSTRUÇÃO DA SEDE DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
OBJETIVANDO O ATENDIMENTO PERMANENTE AOS MUNÍCIPES, NÃO 
NECESSITANDO MAIS DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, DE ALTO CUSTO, POR 
TEMPO DETERMINDADO. 

 ÓRGÃO 09010 - SECRETARIA MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 
 
241 - ASSISTÊNCIA AO IDOSO 
 

PROGRAMA 0030 - PROMOÇÃO HUMANA E INCLUSÃO SOCIAL 
 
 
 AÇÃO  81 
 AMPLIAR O PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA DO IDOSO DO FUSSP 
 OBJETIVO 

AMPLIAR O ATENDIMENTO DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE AO 
IDOSO, ATRAVÉS DE PROGRAMAS COMO ESPORTE, LAZER E OUTRAS 
ATIVIDADES DE INCLUSÃO SOCIAL 

 ÓRGÃO 02710 - FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 
 
  
 AÇÃO  82 
 IMPLANTAR A CASA DO IDOSO 
 OBJETIVO 

PREVENIR A INSTITUCIONALIZACAO, ATRAVES DO DESENVOLVIMENTO DE 
ACÕES INTEGRADAS EM PARCERIA COM DIVERSAS ÁREAS (ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, SAÚDE, CULTURA, ESPORTE E LAZER E EDUCAÇÃO 

 ÓRGÃO 09730 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
 
 AÇÃO  83 
 MANUTENCAO DO SERVIÇO DE ABRIGO EM PARCERIA COM ONG'S 
 OBJETIVO 

OFERECER ATENDIMENTO DIOTURNO A POPULACAO IDOSA DE BAIXA OU 
NENHUMA RENDA, EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE PESSOAL, SOCIAL 
E EM ABANDONO 

 ÓRGÃO 09730 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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242 - ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 
 

PROGRAMA 0030 - PROMOÇÃO HUMANA E INCLUSÃO SOCIAL 
 
 AÇÃO  84 

FOMENTAR A FORMAÇÃO EDUCACIONAL E PROFISSIONAL DAS PESSOAS 
COM NECESSIDADES ESPECIAIS 

 OBJETIVO 
PROMOVER A INCLUSÃO SOCIAL DAS PESSOAS COM NECESSIDADES 
ESPECIAIS 

 ÓRGÃO 09730 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
 
 AÇÃO  85 
 GARANTIR E AMPLIAR CONVENIOS COM ONG'S 
 OBJETIVO 
 OFERECER SERVIÇOS DE ATENÇÃO ÀS PESSOAS COM NECESSIDADES 

ESPECIAIS 
 ÓRGÃO 09730 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
 

AÇÃO   464  
GARANTIR  O DIREITO DE ESPORTE AOS PORTADORES DE NECESSIDADES 

ESPECIAIS 
OBJETIVO 

 OFERECER ESPAÇO PARA A PRÁTICA DE ESPORTES ÀS PESSOAS QUE 
POSSUEM DEFICIÊNCIAS FÍSICAS, SENSORIAIS E MOTORAS 

 ÓRGÃO 09730 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
 

AÇÃO   465  
GARANTIR  O TRANSPORTE PARA PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS 

OBJETIVO 
 OFERECER SERVIÇO DE TRANSPORTE PARA AS PESSOAS PORTADORAS DE 

NECESSIDADES ESPECIAIS 
 ÓRGÃO 09730 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
 
243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
 

PROGRAMA 0027 - PROGRAMA INICIAÇÃO QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL  
 
 AÇÃO  86 
 PROMOVER A INICIAÇÃO PROFISSIONAL DE ADOLESCENTES E JOVENS 
 OBJETIVO 
 PROPICIAR FORMAÇÃO PROFISSIONAL PARA FACILITAR A INSERÇÃO DO 

JOVEM NO MERCADO DE TRABALHO,  CONFORME A LEGISLAÇÃO 
TRABALHISTA. 
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 ÓRGÃO 09730 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
 

PROGRAMA 0030 - PROMOÇÃO HUMANA E INCLUSÃO SOCIAL 
 
 AÇÃO  87 
 MANTER OU IMPLANTAR PROJETOS SOCIAIS EM PARCERIA COM 

INSTITUIÇÕES E ONGs REGISTRADOS NOS CONSELHOS 
 OBJETIVO 
 DESENVOLVER AÇÕES QUE VISEM GARANTIAS DOS DIREITOS DA CRIANÇA 

E DO ADOLESCENTE PREVISTOS NO ECA 
 ÓRGÃO 09730 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
  
 
 AÇÃO  88 
 ATENDIMENTO À CRIANÇAS E A ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE RISCO 

PESSOAL E/OU SOCIAL 
 OBJETIVO 
 REINTEGRAR A CRIANÇA E O ADOLESCENTE AO CONVIVIO FAMILIAR E 

COMUNITARIO 
 ÓRGÃO 09730 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
  
 AÇÃO  89 
 DESENVOLVER NÚCLEOS DE ORIENTAÇÃO E APOIO ÀS CRIANÇAS E 

ADOLESCENTES SUBMETIDAS A EXPLORACAO DE MÃO DE OBRA INFANTIL 
BEM COMO ÀS SUAS FAMÍLIAS 

 OBJETIVO 
 PREVENIR A EXPLORACAO DA MÃO DE OBRA INFANTIL ATRAVÉS DE 

AÇÕES PREVISTAS NO PETI  
  ÓRGÃO 09730 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

AÇÃO   466     
DESENVOLVER NÚCLEOS DE ORIENTAÇÃO E APOIO ÀS CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES SUBMETIDAS A VIOLÊNCIA SEXUAL 

OBJETIVO 
 PREVENIR A VIOLÊNCIA SEXUAL ATRAVÉS DE AÇÕES PREVENTIVAS 
 ÓRGÃO 09730 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
 

AÇÃO   467  
INSTITUIR A SEMANA DE ESCLARECIMENTO AO COMBATE DA DEPRESSÃO 

INFANTIL 
OBJETIVO 

 DAR ASSISTÊNCIA E PREVENÇÃO ÀS CRIANÇAS QUE SOFREM DE DEPRESSÃO, 
UMA VEZ QUE A INCIDÊNCIA DESTA DOENÇA VEM AUMENTANDO 

 ÓRGÃO 09730 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 
 

PROGRAMA 0008 - EDIFICAÇÕES PÚBLICAS 
 
 AÇÃO  90 
 IMPLANTAR NOVOS CENTROS COMUNITÁRIOS 
 OBJETIVO 

AMPLIAR O NÚMERO DE EQUIPAMENTOS EXISTENTES PARA O USO DA 
COMUNIDADE. 

 ÓRGÃO 09010 - SECRETARIA MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 
 

PROGRAMA 0027 - PROGRAMA INICIAÇÃO QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL  
 
 AÇÃO  91 
 FOMENTAR AÇÕES DE TRABALHO E RENDA 
 OBJETIVO 
 GARANTIR ACESSO ÀS ACÕES DE GERAÇÃO DE TRABALHO E RENDA À 

POPULAÇÃO MAIS VULNERÁVEL E EXCLUÍDA SOCIALMENTE 
 ÓRGÃO 09730 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
 

PROGRAMA 0030 - PROMOÇÃO HUMANA E INCLUSÃO SOCIAL 
 
 AÇÃO  92 
 APOIAR E MANTER CONSELHOS MUNICIPAIS LIGADOS À ÁREA DA 
ASSISTÊNCIA  SOCIAL 
 OBJETIVO 
 APOIAR E MANTER O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE E OS CONSELHOS TUTELARES 
 ÓRGÃO 09710 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA  E  ADOLESCENTE 
 
 
 AÇÃO  93 
 ATENDIMENTO DIOTURNO A POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA E 

EMERGENCIAL  AO MIGRANTE 
 OBJETIVO 
 POSSIBILITAR A INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO ATENDIMENTO DAS 

NECESSIDADES ESPECIAIS DA POPULAÇÃO DE RUA E OU MIGRANTE 
 ÓRGÃO 09730 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
 
 AÇÃO  94 
 REFAZER O CADASTRAMENTO DOS BENEFICIÁRIOS DO BPC  
 OBJETIVO 
 CUMPRIR  OS ARTIGOS 20 E 21 DA "LOAS" 
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 ÓRGÃO 09730 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
 
 AÇÃO  95 
 IMPLANTAR NÚCLEOS DE "REPÚBLICA ASSISTIDA"  À EGRESSOS DA CASA 

DO MORADOR DE RUA 
 OBJETIVO 
 INCLUSÃO SOCIAL  
 ÓRGÃO 09730 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
 AÇÃO  96 
 EXECUTAR PLANTÕES SOCIAIS 
 OBJETIVO 
 ATENDER, ATRAVÉS DE ORIENTAÇÕES, ENCAMINHAMENTOS E 

CONCESSÃO DE AUXILIOS, ÁS NECESSIDADES APRESENTADAS PELA 
POPULAÇÃO DE BAIXA RENDA 

 ÓRGÃO 09730 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
 
 AÇÃO  97 
 IMPLEMENTAR ACÕES VISANDO O FORTALECIMENTO DA ESTRUTURA 

FAMILIAR 
 OBJETIVO 
 PROMOVER A INCLUSÃO SOCIAL DAS FAMILIAS EM SITUAÇÃO DE 

VULNERABILIDADE ATRAVÉS DE AÇÕES SOCIO EDUCATIVAS 
 ÓRGÃO 09730 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
 
 AÇÃO  98 
 INCENTIVAR A CRIAÇÃO DE NOVAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES E 

COMITÊS DE BAIRROS, E ASSESSORÁ-LOS TECNICAMENTE 
 OBJETIVO 
 MELHORIA DA ATUAÇÃO DOS REPRESENTANTES E/OU LIDERANÇAS NA 

BUSCA  DE SOLUÇÕES PARA OS PROBLEMAS LOCAIS 
 ÓRGÃO 09730 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
 
 AÇÃO  99 
 MONITORAR E AVALIAR OS PROGRAMAS, PROJETOS E SERVIÇOS DA ÁREA 

DA  ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 OBJETIVO 
 MELHORAR O DESEMPENHO DAS AÇÕES NA ÁREA DA ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, ATRAVÉS DE CONVÊNIOS E DA IMPLANTAÇÃO EFETIVA DA SUA 
WEB E DO CADASTRO ÚNICO, ATINGINDO PERCENTUAIS SATISFATÓRIOS 
DE EFICIÊNCIA E EFICÁCIA  

 ÓRGÃO 09730 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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AÇÃO  100 
 APOIAR E MANTER CONSELHOS MUNICIPAIS LIGADOS À ÁREA DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 OBJETIVO 
 EXERCER, COM OS CONSELHOS MUNICIPAIS, UMA AÇÃO EFETIVA, 

OBJETIVANDO  ATENDER AS REAIS NECESSIDADES DA POPULAÇÃO  
 ÓRGÃO 09730 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
 AÇÃO  101 
 ARTICULAR A REDE DE ATENÇÃO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA 
 OBJETIVO 
 OFERECER ATENDIMENTO INTEGRAL PARA A MELHORIA DA QUALIDADE 

DE VIDA DAS PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS 
 ÓRGÃO 09730 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
 
 AÇÃO  102 
 FOMENTAR O DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO 
 OBJETIVO 
 OFERECER ASSESSORIA NA CRIAÇÃO E FUNCIONAMENTO DE 

ASSOCIAÇÕES DE MORADORES E ESTIMULAR SUA AUTONOMIA 
 ÓRGÃO 09730 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
  
 AÇÃO  103 
 AMPLIAR O FINANCIAMENTO A PEQUENOS EMPREENDEDORES ATRAVÉS 

DO BANCO SOCIAL 
 OBJETIVO 
 AMPLIAR O NÚMERO DE FINANCIAMENTOS ATRAVÉS DA 

REESTRUTURAÇÃO DO VÍNCULO INSTITUCIONAL DO BANCO SOCIAL PARA 
OFERECER OPORTUNIDADES  DE GERAÇÃO DE RENDA  ÀS PESSOAS DE 
BAIXA RENDA 

 ÓRGÃO 09730 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
  
  
 AÇÃO  104 
 ARTICULAR O PROGRAMA DE GERAÇÃO DE RENDA COM O PROGRAMA DE 

MICRO CREDITO E O PAT 
 OBJETIVO 

OPORTUNIZAR A INDEPENDÊNCIA FAMILIAR ATRAVÉS DO INCENTIVO A 
FORMAÇÃO DE MICRO EMPRESAS BEM COMO SUA INSERÇÃO NO 
MERCADO DE  TRABALHO 

 ÓRGÃO 09730 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
  

***** 
 

09 - PREVIDÊNCIA SOCIAL 
 
122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 
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PROGRAMA 0038 - COORD. SUPERIOR E PROC. DELIBERATIVO - IPASP 
 
 
 AÇÃO  105 
 MANUTENÇÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR E DELIBERATIVA 
 OBJETIVO 
 ELABORAR UM PLANO DE REFORMA PREVIDENCIÁRIA MUNICIPAL DE 

FORMA A ESTRUTURAR UMA PREVIDÊNCIA SOCIAL FINANCEIRAMENTE 
EQUILIBRADA NO LONGO PRAZO, QUE GARANTA A TRANQUILIDADE DE 
SEUS BENEFICIÁRIOS. 

 ÓRGÃO 34310 - IPASP 
 
 

PROGRAMA 0039 - ADMINISTRAÇÃO GERAL E FINANCEIRA - IPASP 
 
 AÇÃO  106 
 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E FINANCEIROS 
 OBJETIVO 
 MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS JÁ CRIADOS 
 ÓRGÃO 34310 - IPASP 
 
 
 AÇÃO  107 
 CESTA - BÁSICA 
 OBJETIVO 
 CONCESSÃO DE CESTAS BÁSICAS AOS FUNCIONÁRIOS DO IPASP E 

PENSIONISTAS 
 ÓRGÃO 34310 - IPASP 
 
 
 AÇÃO  108 
 CAFÉ DA MANHÃ 
 OBJETIVO 
 CAFÉ DA MANHÃ DOS FUNCIONÁRIOS DO IPASP 
 ÓRGÃO 34310 - IPASP 
 
 
 AÇÃO  109 
 BENEFÍCIOS DE PESSOAL 
 OBJETIVO 
 COBERTURA DE DESPESA DE ALIMENTAÇÃO, POUSADA E LOCOMOÇÃO DE 

FUNCIONÁRIOS QUE SE DESLOCAREM DE SUA SEDE EM OBJETO DE 
SERVIÇO. 

 ÓRGÃO 34310 - IPASP 
 
 

AÇÃO   468 
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REFORMA ADMINISTRATIVA 
OBJETIVO 

 POSSIBILITAR CONDIÇÕES PARA ATUAÇÃO DO IPASP COMO GESTOR DO 
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL EM TERMOS DE ESTRUTURA 
ORGANIZACIONAL, CARGOS/EMPREGOS E SALÁRIOS 

 ÓRGÃO 34310 - IPASP 
 
 
272 - PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUÁRIO 
 

PROGRAMA 0005 - ASSISTÊNCIA FINANCEIRA 
 
 AÇÃO  110 
 READEQUAÇÃO DO SISTEMA DE PREVIDÊNCIA 
 OBJETIVO 
 READEQUAR E AVALIAR O SISTEMA DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR 

MUNICIPAL 
 ÓRGÃO 05010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PROGRAMA 0017 - DESENVOLVIMENTO GOVERNAMENTAL 
 
 AÇÃO  111 
 EFETUAR O PAGAMENTO DE SALÁRIO FAMÍLIA, APOSENTADORIAS E 
PENSÕES 
 OBJETIVO 
 PROPICIAR O PAGAMENTO DE SALÁRIO FAMÍLIA, PENSÕES E 

APOSENTADORIAS 
 ÓRGÃO 06010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
 
  
 AÇÃO  112 
 EFETUAR O PAGAMENTO DE SALÁRIO FAMÍLIA, APOSENTADORIAS E 
PENSÕES 
 OBJETIVO 
 PROPICIAR O PAGAMENTO DE SALÁRIO FAMÍLIA, PENSÕES E 

APOSENTADORIAS 
 ÓRGÃO 32310 - SEMAE 
 
 

PROGRAMA 0040 - PREV.SOCIAL A INATIVOS/PENSIONISTAS - IPASP 
 
 AÇÃO  113 
 APOSENTADORIAS 
 OBJETIVO 
 PAGAMENTO DE APOSENTADORIA DOS FUNCIONÁRIOS DO QUADRO 

PESSOAL DO IPASP 
 ÓRGÃO 34310 - IPASP 
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 AÇÃO  114 
 PENSÕES 
 OBJETIVO 
 MANUTENÇÃO DO PAGAMENTO DO BENEFICIO DE PENSÃO 
 ÓRGÃO 34310 - IPASP 
 
  

AÇÃO   469 
IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 

SOCIAL 
OBJETIVO 

 POSSIBILITAR O PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS PREVIDÊNCIÁRIOS AOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS ESTATUTÁRIOS EM CONFORMIDADE 
COM A LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

ÓRGÃO 34310 - IPASP 
 

***** 
 

 
10 - SAÚDE 

 
122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 
 

PROGRAMA 0006 - ASSISTÊNCIA MEDICA E AMBULATORIAL 
 
 AÇÃO  115 
 REESTRUTURAR E AMPLIAR O ATENDIMENTO EM OFTALMOLOGIA  
 OBJETIVO 
 DESCENTRALIZAR O ATENDIMENTO ESPECIALIZADO EM SAÚDE 
 ÓRGÃO 14010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 

PROGRAMA 0036 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 
 
 AÇÃO  116 
 APOIO AOS SERVIÇOS DE SAÚDE 
 OBJETIVO 
 POSSIBILITAR ALOCAÇÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS DESTINADOS 

AO SUPORTE DAS AÇÕES DE SAÚDE 
 ÓRGÃO 14010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
 AÇÃO  117 
 AMPLIAR O QUADRO DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE NA REDE PÚBLICA  

MUNICIPAL DE SAÚDE 
 OBJETIVO 
 REDUZIR AS FILAS NOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO À SAÚDE 
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 ÓRGÃO 14010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
 AÇÃO  118 
 IMPLANTAR O 3º TURNO DE ATENDIMENTO EM UNIDADES BÁSICAS DE 

SAÚDE SELECIONADAS 
 OBJETIVO 
 OFERECER ATENDIMENTO À POPULAÇÃO TRABABALHADORA ALÉM DO 

HORÁRIO COMERCIAL 
 ÓRGÃO 14010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
 AÇÃO  119 
 IMPLANTAR AGENDAMENTO TELEFÔNICO DE CONSULTAS MÉDICAS 

ESPECIALIZADAS 
 OBJETIVO 
 FACILITAR O AGENDAMENTO DE CONSULTAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS 

AOS USUÁRIOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 ÓRGÃO 14010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
 AÇÃO  120 
 AMPLIAR OS SERVIÇOS DE TRANSPORTES DE PACIENTES  
 OBJETIVO 
 AMPLIAR A CAPACIDADE DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE SAÚDE NO 

TRANSPORTE DE PACIENTES 
 ÓRGÃO 14010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
 AÇÃO  121 
 AMPLIAR A CAPACIDADE DE TRANSPORTE DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL 

DE SAÚDE 
 OBJETIVO 
 DOTAR O SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VEÍCULOS, 

VISANDO OFERECER MAIOR EFICIÊNCIA E AGILIZAÇÃO DOS TRABALHOS 
 ÓRGÃO 14010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
 AÇÃO  122 
 AMPLIAR O ATENDIMENTO DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO DOMICILIAR 
- PAD 
 OBJETIVO 
 AMPLIAR A CAPACIDADE DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE SAÚDE NO 

PROGRAMA ATENDIMENTO DOMICILIAR - PAD 
 ÓRGÃO 14010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
 AÇÃO  123 
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 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A LAVANDERIA-POLICLINICA NO 
BAIRRO STA. TEREZINHA 

 OBJETIVO 
 AMPLIAR A CAPACIDADE DA LAVANDERIA NO ATENDIMENTO À 

DEMANDA DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 ÓRGÃO 14710 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
AÇÃO   470 

 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS PARA O FUCIONAMENTO DO 
SAMU - SERVIÇO DE ATENDIMENTOS MÓVEL DE URGÊNCIA 

 OBJETIVO 
 DISPOR O NOVO PRÉDIO DO SAMU DE MATERIAIS PERMAENTES DE BOA 

QUALIDADE BEM COMO EQUIPAMENTOS DE ÚLTIMA GERAÇÃO PARA DAR UM 
ATENDIMENTO ESPECIAL A POPULAÇÃO PIRACICABANA 

 ÓRGÃO 14710 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

AÇÃO   471 
 IMPLANTAÇÃO DA AGENDA MÍNIMA DA SAÚDE 
 OBJETIVO 
 ASSEGURAR AOS USUÁRIOS DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DA SAÚDE, COM 

ABSOLUTA PRIORIDADE, QUE OBTENHAM CONSULTAS MÉDICAS, 
MEDICAMENTOS E EXAMES 

 ÓRGÃO 14710 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
301 - ATENÇÃO BÁSICA 
 

PROGRAMA 0006 - ASSISTÊNCIA MEDICA E AMBULATORIAL 
 
 AÇÃO  124 
 IMPLANTAR ATENDIMENTO MÉDICO AO DIABÉTICO 
 OBJETIVO 
 DESCENTRALIZAR O ATENDIMENTO ESPECIALIZADO EM SAÚDE 
 ÓRGÃO 14010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 AÇÃO  125 
 AMPLIAR O ATENDIMENTO NA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE SAÚDE  
 OBJETIVO 
 REDUZIR AS FILAS NOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO À SAÚDE 
 ÓRGÃO 14710 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
 AÇÃO  126 
 AMPLIAR ACESSO A EXAMES LABORATORIAIS 
 OBJETIVO 
 REDUZIR O TEMPO DE AGENDAMENTO E REALIZAÇÃO DE EXAMES 
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LABORATORIAIS 
 ÓRGÃO 14710 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 AÇÃO  127 
 IMPLEMENTAR AS AÇÕES DO PROGRAMA DE SAÚDE DA MULHER NA REDE 

PÚBLICA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 OBJETIVO 
 AMPLIAR A CAPACIDADE DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE SAÚDE NO 

ATENDIMENTO VOLTADO A SAÚDE DA  MULHER 
 ÓRGÃO 14710 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 AÇÃO  128 
 OTIMIZAR  O ATENDIMENTO EM SAÚDE BUCAL NA REDE INSTALADA  
         OBJETIVO 
 AMPLIAR O ATENDIMENTO EM SAÚDE BUCAL  
 ÓRGÃO 14710 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
AÇÃO   472  

 IMPLANTAR O PROGRAMA MUNICIPAL DE FITOTERAPIA E PLANTAS 
MEDICINAIS 

 OBJETIVO 
 ADEQUAR A INFRA ESTRUTURA DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, 

IMPLEMENTANDO NAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, A PRÁTICA 
DA FITOTERAPIA E PLANTAS MEDICINAIS 

 ÓRGÃO 14710 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 

PROGRAMA 0028 - PREVENÇÃO/EDUCAÇÃO E PROMOÇÃO DE SAÚDE 
 
 AÇÃO  129 
 AMPLIAR O NÚMERO DE EQUIPES DE SAÚDE DA FAMÍLIA QUE CONTAM 

COM EQUIPE DE SAÚDE BUCAL 
 OBJETIVO 
 AMPLIAR O ATENDIMENTO EM SAÚDE BUCAL 
 ÓRGÃO 14710 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 AÇÃO  130 
 REESTRUTURAR E AMPLIAR O PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 
 OBJETIVO 
 AMPLIAR A COBERTURA DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 
 ÓRGÃO 14710 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 AÇÃO  131 
 DESENVOLVER AS AÇÕES DE APOIO A CONVERSÃO DO MODELO DE 
ATENÇÃO  
 BÁSICA DE SAÚDE 
 OBJETIVO 
 FORTALECER A META DE ATENÇÃO BÁSICA COMO A PORTA DE ENTRADA 
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DO SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 ÓRGÃO 14710 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
 AÇÃO  132 
 CONSTRUIR UNIDADES FIXAS DE SAÚDE DA FAMÍLIA 
 OBJETIVO 
 DOTAR O PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA DE INFRA ESTRUTURA 
ADEQUADA 
 ÓRGÃO 14710 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 AÇÃO  133 
 DESCENTRALIZAÇÃO DAS AÇÕES DA SAÚDE DO TRABALHADOR PARA 

REGIONAIS DE SAÚDE. 
 OBJETIVO 
 CONSOLIDAR O CENTRO DE REFERÊNCIA EM SAÚDE DO TRABALHADOR, 

COMO ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELA NORMATIZAÇÃO, ORIENTAÇÃO E 
FISCALIZAÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA NOS AMBIENTES DE 
TRABALHO NO MUNICÍPIO E REGIÃO 

 ÓRGÃO 14710 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

AÇÃO   473 
 IMPLANTAR ATENDIMENTO DE APOIO AOS TABAGISTAS 
 OBJETIVO 
 DESCENTRALIZAR O ATENDIMENTO ESPECIALIZADO EM SAÚDE 
 ÓRGÃO 14710 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
AÇÃO   474  

 IMPLEMENTAR AS AÇÕES DO PROGRAMA DE COMBATE E PREVENÇÃO A 
OBESIDADE INFANTIL 

 OBJETIVO 
 AMPLIAR A CAPACIDADE DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE SAÚDE NO 

ATENDIMENTO ÀS CIRANÇAS E ADOLESCENTES OBESOS 
 ÓRGÃO 14710 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

PROGRAMA 0036 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 
 
 AÇÃO  134 
 AMPLIAR O ATENDIMENTO NA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 OBJETIVO 
 IMPLEMENTAR A REALIZAÇÃO DE NOVOS CONVÊNIOS COM ENTIDADES, 

COM A FINALIDADE DE AMPLIAÇÃO DO ATENDIMENTO DA REDE PÚBLICA 
MUNICIPAL DE SAÚDE 

 ÓRGÃO 14010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
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PROGRAMA 0006 - ASSISTÊNCIA MEDICA E AMBULATORIAL 
 AÇÃO  135 
 EXPANDIR E GARANTIR VAGAS PARA INTERNAÇÕES HOSPITALARES 
 OBJETIVO 
 REDUZIR O TEMPO DE ESPERA PARA INTERNAÇÃO NOS LEITOS 

HOSPITALARES  CONVENIADOS/CONTRATADOS 
 ÓRGÃO 14710 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
 AÇÃO  136 
 AMPLIAR ACESSO A EXAMES LABORATORIAIS 
 OBJETIVO 
 REDUZIR O TEMPO DE AGENDAMENTO E REALIZAÇÃO DE EXAMES 

LABORATORIAIS 
 ÓRGÃO 14710 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
 AÇÃO  137 
 COLOCAR EM FUNCIONAMENTO O PRONTO SOCORRO CENTRAL 
 OBJETIVO 
 ADEQUAR O ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO EM CASOS DE 

URGÊNCIA/EMERGÊNCIA E ESPECIALIDADES 
 ÓRGÃO 14710 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
  
 
 AÇÃO  138 
 CONSTRUÇÃO DA SEDE DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE 

URGÊNCIA-SAMU 
 OBJETIVO 
 DOTAR O SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA-SAMU DE 

ESTRUTURA FÍSICA ADEQUADA 
  ÓRGÃO 14710 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
  
 AÇÃO  139 
 REFORMA DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO MÉDICO DA VILA 
REZENDE  
 OBJETIVO 
 MELHORAR A QUALIDADE DO SERVIÇO PRESTADO À POPULAÇÃO DA 

REGIÃO EM  URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
 ÓRGÃO 14710 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
  
 AÇÃO  140 
 IMPLANTAR POLICLÍNICA  NO BAIRRO SANTA TEREZINHA 
 OBJETIVO 
 DESCENTRALIZAR O ATENDIMENTO ESPECIALIZADO EM SAÚDE 
 ÓRGÃO 14710 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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 AÇÃO  141 
 IMPLANTAR O ATENDIMENTO ESPECIALIZADO DE SAÚDE INFANTIL 
 OBJETIVO 
 DESCENTRALIZAR O ATENDIMENTO ESPECIALIZADO EM SAÚDE 
 ÓRGÃO 14710 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 AÇÃO  142 
 IMPLANTAR O ATENDIMENTO MÉDICO AO IDOSO 
 OBJETIVO 
 DESCENTRALIZAR O ATENDIMENTO ESPECIALIZADO EM SAÚDE 
 ÓRGÃO 14710 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
  
 AÇÃO  143 
 IMPLANTAR ATENDIMENTO DE APOIO AOS DEPENDENTES QUÍMICOS 
 OBJETIVO 
 DESCENTRALIZAR O ATENDIMENTO ESPECIALIZADO EM SAÚDE 
 ÓRGÃO 14710 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
  
 AÇÃO  144 
 MANTER E APRIMORAR O SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL ÀS 
URGÊNCIAS 
 OBJETIVO 
 DOTAR O SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL DE SAÚDE DE AGILIDADE E 

EFICIÊNCIA NO ATENDIMENTO ÀS URGÊNCIAS MÉDICAS 
 ÓRGÃO 14710 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
  
 AÇÃO  145 
 MODERNIZAÇÃO DO LABORATÓRIO MUNICIPAL 
 OBJETIVO 
 DOTAR O LABORATÓRIO MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA, VISANDO 

AMPLIAR A CAPACIDADE DE ATENDIMENTO DA RÊDE PÚLICA MUNICIPAL 
DE SAÚDE 

 ÓRGÃO 14710 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
 AÇÃO  146 
 ASSISTÊNCIA MÉDICA 
 OBJETIVO 
 ASSISTÊNCIA MÉDICA AOS SERVIDORES APOSENTADOS E PENSIONISTA DE 

ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 1732/69 
 ÓRGÃO 14710 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
 AÇÃO   475 
 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS PARA O FUNCIONAMENTO DO 
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PRONTO SOCORRO DE ALTA COMPLEXIDADE - (PRONTO SOCORRO CENTRAL) 
 OBJETIVO 
 DISPOR O NOVO PRONTO SOCORRO DE ALTA COMPLEXIDADE, DE MATEIRAIS 

PERMANENTES DE BOA QUALIDADE BEM COMO EQUIPAMENTOS DE ÚLTIMA 
GERAÇÃO PARA DAR UM ATENDIMENTO ESPECIAL A POPULAÇÃO 
PIRACICABANA 

 ÓRGÃO 14710 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

AÇÃO   476  
 ADMINISTRAR E DISPONIBILIZAR AS VAGAS HOSPITALARES, CRIANDO A “FILA 

ÚNICA” PARA INTERNAÇÃO CLÍNICA E / OU  REALIZAÇÃO DE CIRURGIAS 
 OBJETIVO 
 DIMINUIR O TEMPO DE ESPERA PARA O PACIENTE SUS ENTRAR NO HOSPITAL, 

COM TOTAL CONTROLE DOS LEITOS HOSPITALARES, TENDO O SAMU E A 
CENTRAL DE VAGAS O CONTROLE ÚNICO DE TODOS OS CASOS DE 
ENCAMINHAMENTOS DE PACIENTES PARA A INTERNAÇÃO CLÍNICA OU 
CIRÚRGICA DE QUALQUER TIPO 

 ÓRGÃO 14710 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 AÇÃO   477  
 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS PARA O FUNCIONAMENTO DA 

POLICLÍNICA DO BAIRRO DE SANTA TEREZINHA 
 OBJETIVO 
 DISPOR A NOVA POLICLÍNICA, DE MATERIAIS PERMANENTES DE BOA 

QUALIDADE BEM COMO EQUIPAMENTOS DE ÚLTIMA GERAÇÃO PARA DAR UM 
ATENDIMENTO ESPECIAL A POPULAÇÃO PIRACICABANA 

 ÓRGÃO 14710 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

AÇÃO   478  
 REESTRUTURAR, AMPLIAR E REALIZAR CONVÊNIOS PARA O ATENDIMENTO EM 

FONOAUDIOLOGIA, NA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
 OBJETIVO 
 MELHORAR O ATENDIMENTO E GARANTIR O ACESSO A TODAS AS CRIANÇAS E 

ADULTOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA AUDITIVA, DESDE A CRIANÇA ATÉ O 
IDOSO 

 ÓRGÃO 14710 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

AÇÃO   479  
 IMPLANTAR O ATENDIMENTO ESPECIALIZADO DE SAÚDE INFANTIL NA VILA 

INDEPENDÊNCIA 
 OBJETIVO 
 DESCENTRALIZAR O ATENDIMENTO ESPECIALIZADO EM SAÚDE 
 ÓRGÃO 14710 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

AÇÃO   480  
 IMPLANTAR POLICLÍNICA NO BAIRRO VILA INDEPENDÊNCIA 
 OBJETIVO 
 DESCENTRALIZAR O ATENDIMENTO ESPECIALIZADO EM SAÚDE 
 ÓRGÃO 14710 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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AÇÃO   481  

 IMPLANTAÇÃO DE UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO MÉDICO NA VILA 
INDEPENDÊNCIA 

 OBJETIVO 
 INSTALAR O SERVIÇO PRESTADO A POPULAÇÃO DA REGIÃO EM URGÊNCIA E 

EMERGÊNCIA 
 ÓRGÃO 14710 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

AÇÃO   482   
 IMPLANTAR UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO MÉDICO NO BAIRRO CECAP 
OBJETIVO 
 FACILITAR  O ATENDIMENTO MÉDICO A POPULAÇÃO DA REGIÃO 
ÓRGÃO 14710 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
  
AÇÃO   483  

 IMPLANTAR POLICLÍNICA NO BAIRRO VILA CRISTINA 
 OBJETIVO 
 DESCENTRALIZAR O ATENDIMENTO ESPECIALIZADO EM SAÚDE 
 ÓRGÃO 14710 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

PROGRAMA 0008 - EDIFICAÇÕES PÚBLICAS 
 
 AÇÃO  147 
 IMPLANTAR FARMÁCIAS REGIONAIS 
 OBJETIVO 
 ADEQUAR INFRA ESTRUTURA PARA IMPLEMENTAÇÃO DAS AÇÕES DE 

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
 ÓRGÃO 14010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
  
 AÇÃO  148 
 REFORMA DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 
 OBJETIVO 
 ADEQUAR A ESTRUTURA FÍSICA PARA ATENDIMENTO EM UNIDADE 

BÁSICA DE SAÚDE 
 ÓRGÃO 14010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 

PROGRAMA 0028 - PREVENÇÃO/EDUCAÇÃO E PROMOÇÃO DE SAÚDE 
 
 
AÇÃO  149 
 AMPLIAR O ATENDIMENTO NAS FARMÁCIAS MUNICIPAIS 
 OBJETIVO 
 DISPONIBILIZAR MEDICAMENTOS NECESSÁRIOS AOS TRATAMENTOS 

PRESCRITOS POR PROFISSIONAIS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 ÓRGÃO 14710 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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AÇÃO  150 
 REESTRUTURAR O CENTRO DE ATENDIMENTO À SAÚDE DO ADOLESCENTE 

DE PIRACICABA 
 OBJETIVO 
 AMPLIAR A CAPACIDADE DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE SAÚDE NO 

ATENDIMENTO VOLTADO AO ADOLESCENTE 
 ÓRGÃO 14710 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
303 - SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 
 

PROGRAMA 0028 - PREVENÇÃO/EDUCAÇÃO E PROMOÇÃO DE SAÚDE 
 
 
 AÇÃO  151 
 CUMPRIR AS METAS PROGRAMADAS NO PLANO DE AÇÕES E METAS - PAM 
 OBJETIVO 
 IMPLEMENTAR AS AÇÕES DE ATENÇÃO E CONTROLE EM DST / HIV / AIDS 

NO MUNICÍPIO 
 ÓRGÃO 14710 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
 AÇÃO  152 
 EXECUTAR OS RECURSOS FINANCEIROS PREVISTOS NO INCENTIVO DO 

PROGRAMA DST / AIDS 
 OBJETIVO 
 IMPLEMENTAR AS AÇÕES DE ATENÇÃO E CONTROLE EM DST / HIV / AIDS 

NO MUNICÍPIO 
 ÓRGÃO 14710 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
304 - VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
 

PROGRAMA 0028 - PREVENÇÃO/EDUCAÇÃO E PROMOÇÃO DE SAÚDE 
 
 AÇÃO  153 
 IMPLANTAR/IMPLEMENTAR A VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNIC IPAL EM 

TODOS OS CAMPOS DE SUA ATUAÇÃO 
 OBJETIVO 
 CONSOLIDAR A VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL COMO ÓRGÃO 

RESPONSÁVEL  PELA NORMATIZAÇÃO, ORIENTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DA 
POLÍTICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA NO MUNICÍPIO 

 ÓRGÃO 14710 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
305 - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 
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PROGRAMA 0028 - PREVENÇÃO/EDUCAÇÃO E PROMOÇÃO DE SAÚDE 
 
 AÇÃO  154 
 REFORMAR E AMPLIAR O CANIL MUNICIPAL 
 OBJETIVO 
 REESTRUTURAR O CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES 
 ÓRGÃO 14010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 AÇÃO  155 
 CUMPRIR AS METAS PACTUADAS NA PPI-PROGRAMAÇÃO PACTUADA 

INTEGRADA 
 OBJETIVO 
 CONSOLIDAR A VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA COMO BASE PARA 

PLANEJAMENTO  E TOMADA DE DECISÃO EM SAÚDE 
 ÓRGÃO 14710 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 

***** 
 
 11 - TRABALHO 
 
334 - FOMENTO AO TRABALHO 
 

PROGRAMA 0027 - PROGRAMA INICIAÇÃO QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL  
 
 AÇÃO  156 
 QUALIFICAÇÃO E REQUALIFICAÇÃO DA MÃO-DE-OBRA DO MUNICÍPIO 
 OBJETIVO 
 QUALIFICAÇÃO E REQUALIFICAÇÃO DA MÃO-DE-OBRA DO MUNICÍPIO, 

VISANDO A DIMINUIÇÃO DO DESEMPREGO E A INSERÇÃO DE 
TRABALHADORES NO MERCADO DE TRABALHO 

 ÓRGÃO 18010 - SECRETARIA MUNICIPAL INDUSTRIA E COMERCIO 
 
 

PROGRAMA 0030 - PROMOÇÃO HUMANA E INCLUSÃO SOCIAL 
 
 AÇÃO  157 
 CONTRATAÇÃO PARA O PROGRAMA AUXILIO DESEMPREGO 
 OBJETIVO 
 POSSIBILITAR ALOCAÇÃO DE RECURSOS PARA PAGAMENTOS DOS 

SERVIÇOS PRESTADOS PELO PROGRAMA AUXILIO DESEMPREGO 
 ÓRGÃO 14010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 

***** 
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12 - EDUCAÇÃO 

 
 
122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 
 
 

PROGRAMA 0024 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
 
 AÇÃO  158 
 RENOVAÇÃO DA FROTA 
 OBJETIVO 
 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS QUE ESTARIAM SUBSTITUINDO 

GRADATIVAMENTE A NOSSA FROTA JÁ SUCATEADA, PARA ATENDER OS 
DESLOCAMENTOS, DENTRO E FORA DO MUNICÍPIO, DOS PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO 

 ÓRGÃO 07010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
 
 AÇÃO  159 
 MANUTENÇÃO DO CUSTEIO 
 OBJETIVO 
 MANTER AS AÇÕES DE CUSTEIO DA MÁQUINA DENTRO DO QUADRO JÁ 

EXISTENTE NO ATENDIMENTO DAS ATIVIDADES EDUCACIONAIS  
 ÓRGÃO 07010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
 

PROGRAMA 0025 - ORGANIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 
 
 AÇÃO  160 
 INFORMATIZAÇÃO DO ÓRGÃO CENTRAL 
 OBJETIVO 
 DAR CONTINUIDADE AO PROCESSO DE INFORMATIZAÇÃO NA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, VISANDO GERAR INFORMAÇÕES MAIS 
PRECISAS E SEGURAS, COM INTEGRAÇÃO AOS DEMAIS DEPARTAMENTOS E 
MANUTENÇÃO DO SISTEMA 

 ÓRGÃO 07010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
 
128 - FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 
 
 

PROGRAMA 0021 - INCENTIVO AO APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL 
 
 
 AÇÃO  161 
 BOLSA DE ESTUDOS PARA SERVIDORES - MÉDIO E SUPERIOR 
 OBJETIVO 
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 DAR CONTINUIDADE A CONCESSÃO DE BOLSA DE ESTUDOS PARA  
SERVIDORES QUE CURSAM ENSINO MÉDIO OU SUPERIOR DE ACORDO COM 
AUTORIZAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, A FIM DE INCENTIVAR A 
QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 

 ÓRGÃO 07010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
 
131 - COMUNICAÇÃO SOCIAL 
 

PROGRAMA 0007 - COMUNICAÇÃO GOVERNAMENTAL 
 
 AÇÃO  162 
 MANUTENÇÃO DA EDUCATIVA FM 
 OBJETIVO 
 MANTER AS AÇÕES DE CUSTEIO DA EDUCATIVA FM DENTRO DO QUADRO 

JÁ EXISTENTE NO ATENDIMENTO DAS ATIVIDADES 
 
 ÓRGÃO 07010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
 
243 - ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
 

PROGRAMA 0003 - ASSISTÊNCIA COMPLEMENTAR AO EDUCANDO 
 
 AÇÃO  163 
 MODERNIZAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 
 OBJETIVO 
 REDUZIR, COM QUALIDADE, O CUSTO DE FORNECIMENTO DE MERENDA 

ESCOLAR 
 ÓRGÃO 07010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
 
 AÇÃO  164 
 MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA COMPLEMENTAR AO EDUCANDO 
 OBJETIVO 
 MANTER AS AÇÕES DE CUSTEIO DA MÁQUINA DENTRO DO QUADRO JÁ 

EXISTENTE NO ATENDIMENTO DAS ATIVIDADES EDUCACIONAIS, 
ENVOLVENDO A MERENDA ESCOLAR E O SETOR DE SAÚDE DO ESCOLAR 

 ÓRGÃO 07010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

 
AÇÃO   484  

 IMPLEMENTAR A LEI MUNICIPAL Nº 4096/96, VISANDO COMBATER A 
DESNUTRIÇÃO INFANTIL 

 OBJETIVO 
 COMPLEMENTAR A ALIMENTAÇÃO DO NÚCLEO FAMILIAR E AUXILIAR NA 

REDUÇÃO DO NÚMERO DE CRIANÇAS DESNUTRIDAS QUE FREQUENTAM A 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
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ÓRGÃO 07010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

 
361 - ENSINO FUNDAMENTAL 
 

PROGRAMA 0001 - ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 
 
 AÇÃO  165 
 MANUTENÇÃO ESCOLAR 
 OBJETIVO 
 VIABILIZAR UM SISTEMA DE MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS ESCOLARES MAIS 

ÁGIL, VISANDO DAR MAIORES CONDIÇÕES DE ATENDIMENTO AOS 
USUÁRIOS DA REDE 

 ÓRGÃO 07010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
 

PROGRAMA 0008 - EDIFICAÇÕES PÚBLICAS 
 
 AÇÃO  166 
 CONSTRUÇÃO DE UNIDADES DE ENSINO FUNDAMENTAL 
 OBJETIVO 
 CONSTRUÇÃO DE SEIS NOVAS UNIDADES EDUCACIONAIS, NOS BAIRROS:  

CHAPADÃO, SANTA RITA (AVENCAS-PERDIZES), MORUMBI, 
BALBO/MONTERREY, SANTA FÉ E MARIO DEDINI 

 ÓRGÃO 07020 - FUNDO DESENVOLVIMENTO ENSINO FUNDAMENTAL 
 
 

PROGRAMA 0024 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
 
 
 AÇÃO  167 
 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
 OBJETIVO 
 MANTER AS AÇÕES DE CUSTEIO DA MÁQUINA DENTRO DO QUADRO JÁ 

EXISTENTE, NO ATENDIMENTO DAS ATIVIDADES EDUCACIONAIS, COM AS 
CRIANÇAS MATRICULADAS ATE O MOMENTO 

 ÓRGÃO 07010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
 
 AÇÃO  168 
 PLANO DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO 
 OBJETIVO 
 IMPLANTAR E DESENVOLVER O PLANO DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO 

PÚBLICO MUNICIPAL 
 ÓRGÃO 07010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
 
 AÇÃO  169 
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 CONTRATAÇÕES DE PROFISSIONAIS DA ÁREA EDUCACIONAL  
 OBJETIVO 
 INICIAR O FUNCIONAMENTO DAS ESCOLAS A SEREM CONSTRUÍDAS 

CONFORME AÇÃO 166, INCLUINDO PROFESSORES PARA O PROCESSO DE 
ALFABETIZAÇÃO RECEBIDO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

ÓRGÃO 07020 - FUNDO DESENVOLVIMENTO ENSINO FUNDAMENTAL 
 
  
 AÇÃO  170 
 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS E EQUIPAMENTOS 
 OBJETIVO 
 MUNIR AS NOVAS ESCOLAS DE MOBILIÁRIOS E EQUIPAMENTOS. 
 ÓRGÃO 07020 - FUNDO DESENVOLVIMENTO ENSINO FUNDAMENTAL 
 
  
 AÇÃO  171 
 MATERIAIS DIDÁTICOS 
 OBJETIVO 
 ABASTECER AS NOVAS UNIDADES A SEREM CONSTRUÍDAS COM 

MATERIAIS DIDÁTICOS E PEDAGÓGICOS 
 ÓRGÃO 07020 - FUNDO DESENVOLVIMENTO ENSINO FUNDAMENTAL 
 
 
 AÇÃO  172 
 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO 
 OBJETIVO 
 TREINAR E CAPACITAR OS PROFISSIONAIS DA ÁREA VISANDO A MELHORIA 

NO ATENDIMENTO DENTRO E FORA DA SALA DE AULA 
 ÓRGÃO 07020 - FUNDO DESENVOLVIMENTO ENSINO FUNDAMENTAL 
 
  
 AÇÃO  173 
 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEF 
 OBJETIVO 
 MANTER AS AÇÕES DE CUSTEIO DA MÁQUINA DENTRO DO QUADRO JÁ 

EXISTENTE NO ATENDIMENTO DAS ATIVIDADES EDUCACIONAIS  
 ÓRGÃO 07020 - FUNDO DESENVOLVIMENTO ENSINO FUNDAMENTAL 
 
 

AÇÃO   485  
 INSTITUIR O PROGRAMA CINEMA NA ESCOLA 
 OBJETIVO 
 DAR OPORTUNIDADE A TODOS OS ESTUDANTES DA REDE PÚBLICA 

MUNICIPAL DE PRETIGIAREM ESTA MODALIDADE DE CULTURA  
 ÓRGÃO 07010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
 

PROGRAMA 0025 - ORGANIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 
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 AÇÃO  174 
 INFORMATIZAÇÃO DAS EMEFs 
 OBJETIVO 
 IMPLANTAR NA REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL LABORATÓRIOS DE 

INFORMÁTICA, PARA CAPACITAÇÃO DAS CRIANÇAS, BEM COMO SISTEMA 
DE REDE E MANUTENÇÃO 

 ÓRGÃO 07020 - FUNDO DESENVOLVIMENTO ENSINO FUNDAMENTAL 
 
 
362 - ENSINO MÉDIO 
 

PROGRAMA 0003 - ASSISTÊNCIA COMPLEMENTAR AO EDUCANDO 
 
 
 AÇÃO  175 
 CURSOS DE PRÉ VESTIBULAR 
 OBJETIVO 
 IMPLANTAR ATRAVÉS DE PARCERIAS O SISTEMA DE CURSOS PRÉ 
VESTIBULAR 
 ÓRGÃO 07010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
 
PROGRAMA 0008 - EDIFICAÇÕES PÚBLICAS 
 
 AÇÃO    486 
 ADEQUAÇÃO DA FUMEP PARA ALUNOS PORTADORES DE NECESSIDADES 
ESPECIAIS 
 OBJETIVO 
 ADEQUAÇÃO DA FUMEP TANTO NO ENSINO TÉCNICO, QUANTO PARA O 

ENSINO SUPERIOR, PARA ATENDER ALUNOS PORTADORES DE NECESSIDADES 
ESPECIAIS 

 ÓRGÃO 31410 - FUMEP 
 
 

PROGRAMA 0027 - PROGRAMA INICIAÇÃO QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL  
 
 AÇÃO  176 
 ENSINO PROFISSIONALIZANTE 
 OBJETIVO 
 FIRMAR PARCERIAS COM ORGANIZAÇÕES GOVERNAMENTAIS E NÃO 

GOVERNAMENTAIS, VISANDO A PREPARAÇÃO DE JOVENS PARA O 
MERCADO DE TRABALHO 

 ÓRGÃO 07010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
363 - ENSINO PROFISSIONAL 
 
PROGRAMA 0003 - ASSISTÊNCIA COMPLEMENTAR AO EDUCANDO 
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 AÇÃO   487 
 CURSOS DE INFORMÁTICA 
 OBJETIVO 
 IMPLANTAR CURSOS DE INFORMÁTICA NOS BAIRROS, EM PARCERIA COM A 

SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
 ÓRGÃO 07010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
PROGRAMA 0021 - INCENTIVO AO APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL 
 

 AÇÃO   488   (VETADO)  
  
364 - ENSINO SUPERIOR 
 
PROGRAMA 0008 - EDIFICAÇÕES PÚBLICAS 
 
 AÇÃO   489  
 ADEQUAÇÃO DA FUMEP PARA ALUNOS PORTADORES DE NECESSIDADES 
ESPECIAIS 
 OBJETIVO 
 ADEQUAÇÃO DA FUMEP TANTO NO ENSINO TÉCNICO, QUANTO PARA O 

ENSINO SUPERIOR, PARA ATENDER ALUNOS PORTADORES DE NECESSIDADES 
ESPECIAIS 

 ÓRGÃO 31410 - FUMEP 
 
 
PROGRAMA 0021 - INCENTIVO AO APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL 
 

 AÇÃO   490  (VETADO) 
 

PROGRAMA 0024 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
 
 AÇÃO  177 
 MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA 
 OBJETIVO 
 MANTER A BIBLIOTECA DA FUMEP COM OS EXEMPLARES NECESSÁRIOS 

PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA DOS ALUNOS E PROFESSORES 
 ÓRGÃO 31410 - FUMEP 
 
 AÇÃO 178 
 CONSTRUÇÃO DE SALAS E LABORATÓRIOS 
 OBJETIVO 
 AMPLIAR O Nº DE ALUNOS NOS CURSOS OFERECIDOS PELA FUMEP DANDO 

SUPORTE NECESSÁRIO PARA O APRENDIZADO ATRAVÉS DE NOVOS 
LABORATÓRIOS. 

 ÓRGÃO 31410 - FUMEP 
 
 AÇÃO  179 
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 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS  
 OBJETIVO 
 MINISTRAR AULAS PRÁTICAS E ATENDER AS NECESSIDADES DOS SETORES 

ADMINISTRATIVOS. 
 ÓRGÃO 31410 - FUMEP 
 
 AÇÃO  180 
 SALÁRIOS E ENCARGOS SOCIAIS 
 OBJETIVO 
 PAGAMENTO DE SALÁRIOS E ENCARGOS DOS PROFESSORES E 

FUNCIONÁRIOS 
 ÓRGÃO 31410 - FUMEP 
 
 AÇÃO  181 
 MANTER E CONSERVAR O SISTEMA DE ENSINO TÉCNICO E SUPERIOR DA 

FUMEP 
 OBJETIVO 
 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DO SISTEMA DE ENSINO TÉCNICO E 

SUPERIOR DA FUMEP DE MODO SATISFATÓRIO PARA O ATENDIMENTO DOS 
ALUNOS 

 ÓRGÃO 31410 - FUMEP 
 
 AÇÃO   491 

CRIAR O PROGRAMA DE CRÉDITO EDUCATIVO MUNICIPAL 
 OBJETIVO 
 DEMOCRATIZAÇÃO AO ACESSO AO TERCEIRO GRAU E ELEVAR O NÍVEL DE 

FORMAÇÃO DOS CIDADÃOS 
 ÓRGÃO 07010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E  ÓRGÃO   31410 - FUMEP 

 
365 - EDUCAÇÃO INFANTIL 
 

PROGRAMA 0001 - ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 
 
 AÇÃO  182 
 MANUTENÇÃO ESCOLAR 
 OBJETIVO 
 VIABILIZAR UM SISTEMA DE MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS ESCOLARES MAIS 
ÁGIL, VISANDO DAR MAIORES CONDIÇÕES DE ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DA REDE 
 ÓRGÃO 07010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
 
 

PROGRAMA 0008 - EDIFICAÇÕES PÚBLICAS 
 
 
 AÇÃO  183 
 AMPLIAÇÃO DA REDE FÍSICA 
 OBJETIVO 
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 AMPLIAÇÃO DE ATÉ 51 SALAS DE AULAS NAS EMEI´s JÁ EXISTENTES, 
VISANDO ATENDER 2.550 CRIANÇAS 

 ÓRGÃO 07010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
 
 AÇÃO  184 
 REFORMAS E ADAPTAÇÕES 
 OBJETIVO 
 REFORMAR E ADAPTAR  2.500 m² DE ÁREA CONSTRUÍDA POR ANO,  A SER 

APLICADA NA REDE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, DENTRO DAS 
NECESSIDADES 

 ÓRGÃO 07010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
 

AÇÃO   492  
 REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL - EMEI 

LOCALIZADA NO BAIRRO PARQUE PIRACICABA 
 OBJETIVO 
 REFORMAR E ADAPTAR A REFERIDA ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL ÀS 

NECESSIDADES LOCAIS 
 ÓRGÃO 07010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
 
 AÇÃO   493  
 CONSTRUÇÃO DE CRECHES 
 OBJETIVO 
 CONSTRUÇÃO DE CRECHE NO LOTEAMENTO SANTA FÉ, VISANDO O 

ATENDIMENTO DAS CRIANÇAS QUE LÁ RESIDIREM 
 ÓRGÃO 07010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
 

PROGRAMA 0024 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
 
 AÇÃO  185 
 BOLSA CRECHE 
 OBJETIVO 
 AMPLIAR EM ATÉ 300 VAGAS O NÚMERO DE ATENDIMENTOS 
 ÓRGÃO 07010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
 
 AÇÃO  186 
 AMPLIAÇÃO NO ATENDIMENTO  
 OBJETIVO 
 CRIAÇÃO DE NOVAS VAGAS SEM A NECESSIDADE DE AMPLIAÇÃO FÍSICA, 

FRUTO DO PROCESSO DE ALFABETIZAÇÃO DAS CRIANÇAS DE 5 E 6 ANOS, 
DENTRO DO ENSINO FUNDAMENTAL, PORÉM COM DOBRA DE JORNADA DE 
TRABALHO DE PROFESSORES 

 ÓRGÃO 07010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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 AÇÃO  187 
 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIDÁTICOS/PEDAGÓGICOS  
 OBJETIVO 
 ABASTECER AS 51 NOVAS SALAS DE AULAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL  
 ÓRGÃO 07010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
 
 AÇÃO  188 
 CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS DA ÁREA EDUCACIONAL 
 OBJETIVO 
 CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO, QUE ATENDERÃO A 

DEMANDA DE 2.550 CRIANÇAS (AÇÃO 183) 
 ÓRGÃO 07010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
 
 AÇÃO  189 
 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO 
 OBJETIVO 
 TREINAR E CAPACITAR OS PROFISSIONAIS DA ÁREA VISANDO A MELHORIA 

NO ATENDIMENTO DENTRO E FORA DA SALA DE AULA 
 ÓRGÃO 07010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
 
 AÇÃO  190 
 MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
 OBJETIVO 
 MANTER AS AÇÕES DE CUSTEIO DA MÁQUINA DENTRO DO QUADRO JÁ 

EXISTENTE, NO ATENDIMENTO DAS ATIVIDADES EDUCACIONAIS, COM AS 
CRIANÇAS MATRICULADAS ATE O MOMENTO 

 ÓRGÃO 07010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
 AÇÃO  191 
 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS 
 OBJETIVO 
 EQUIPAR AS 51 SALAS A SEREM AMPLIADAS DENTRO DA REDE JÁ 

EXISTENTE, PARA ATENDIMENTO DE 2.550 CRIANÇAS 
 ÓRGÃO 07010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
 
 AÇÃO  192 

PLANO DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO 
 OBJETIVO 
 IMPLANTAR E DESENVOLVER O PLANO DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO 

PÚBLICO MUNICIPAL 
 ÓRGÃO 07010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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PROGRAMA 0025 - ORGANIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 
 
 AÇÃO  193 
 INFORMATIZAÇÃO DAS EMEI´s 
 OBJETIVO 
 IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA DE REDE ENTRE AS 

UNIDADES ESCOLARES E A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 ÓRGÃO 07010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
366 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 
 
 

PROGRAMA 0003 - ASSISTÊNCIA COMPLEMENTAR AO EDUCANDO 
 
 AÇÃO  194 
 CURSOS SUPLETIVOS 
 OBJETIVO 
 IMPLANTAR CURSOS SUPLETIVOS NOTURNOS NOS BAIRROS, EM PARCERIA 

COM A SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
 ÓRGÃO 07010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
 

PROGRAMA 0024 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
 
 AÇÃO  195 
 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 
 OBJETIVO 
 MANTER AS AÇÕES DE CUSTEIO DA MÁQUINA DENTRO DO QUADRO JÁ 

EXISTENTE NO ATENDIMENTO DAS ATIVIDADES EDUCACIONAIS  
 ÓRGÃO 07010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
 
 AÇÃO  196 
 PLANO DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO 
 OBJETIVO 
 IMPLANTAR E DESENVOLVER O PLANO DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO 

PÚBLICO MUNICIPAL 
 ÓRGÃO 07010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
 
367 - EDUCAÇÃO ESPECIAL 
 

PROGRAMA 0008 - EDIFICAÇÕES PÚBLICAS 
 
 AÇÃO  197 
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 REFORMAS, ADAPTAÇÕES E CONSTRUÇÕES 
 OBJETIVO 
 REFORMAS, ADAPTAÇÕES E CONSTRUÇÃO DE ESCOLAS MUNICIPAIS 

(EMEI´s E EMEFs),  VISANDO O ATENDIMENTO DOS DIVERSOS CASOS DE 
INCLUSÃO SOCIAL 

 ÓRGÃO 07010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

AÇÃO 494 
 ADEQUAÇÃO DE UNIDADES DE ENSINO FUNDAMENTAL PARA ALUNOS 
PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

 OBJETIVO 
ADEQUAÇÃO PARA TODAS AS UNIDADES DE ENSINO FUNDAMENTAL PARA 
ATENDER ALUNOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

ÓRGÃO 07010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
 

PROGRAMA 0024 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
 
 AÇÃO  198 
 RENOVAÇÃO E AMPLIAÇÃO DA FROTA DIRECIONADA AO TRANPORTE DE  

CRIANÇAS ESPECIAIS 
 OBJETIVO 
 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS EM SUBSTITUIÇÃO DA NOSSA FROTA, QUE ESTÁ 

SENDO USADA NO TRANSPORTE DE CRIANÇAS PORTADORAS DE 
NECESSIDADES ESPECIAIS.  JÁ A AMPLIAÇÃO É PARA DISTRIBUIR MELHOR 
O  ATENDIMENTO DA DEMANDA 

 ÓRGÃO 07010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
 

PROGRAMA 0030 - PROMOÇÃO HUMANA E INCLUSÃO SOCIAL 
 
 AÇÃO  199 
 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO 
 OBJETIVO 
 TREINAR E CAPACITAR OS PROFISSIONAIS DA ÁREA, PARA QUE OS 

MESMOS POSSAM ATENDER ADEQUADAMENTE OS DIVERSOS CASOS DE 
INCLUSÃO 

 ÓRGÃO 07010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
 AÇÃO  200 
 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 
 OBJETIVO 
 MANTER AS AÇÕES DE CUSTEIO DA MÁQUINA DENTRO DO QUADRO JÁ 

EXISTENTE NO ATENDIMENTO DAS ATIVIDADES EDUCACIONAIS  
 ÓRGÃO 07010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

***** 
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13 - CULTURA 

 
391 - PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E ARQUEOLÓGIC O 
 

PROGRAMA 0023 - PRESERVAÇÃO PATRIMÔNIO ARTÍSTICO-CULTURAL 
 
 AÇÃO  201 
 PRESERVAÇÃO PATRIMONIO, HISTORICO E CULTURAL  
 OBJETIVO 
 APOIAR A PRESERVAÇÃO DO PATRIMONIO ARQUITETONICO, HISTORICO E 

CULTURAL DA CIDADE, EM ESPECIAL COM AÇÕES PARA QUE O MORADOR 
DE PIRACICABA CONHEÇA SUAS RAIZES E, COM ISSO, VALORIZE E AJUDE A 
PRESERVAR A CIDADE. 

 ÓRGÃO 12010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL 
 
 
392 - DIFUSÃO CULTURAL 
 

PROGRAMA 0016 - DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO CULTURAL 
 
 AÇÃO  202 
 PROJETO MOVIMENTAÇÃOO CULTURAL 
 OBJETIVO 
 DESCENTRALIZAÇÃO E VALORIZAÇÃO DA CULTURA COM ABERTURA DE 

NOVOS ESPAÇOS PARA MANIFESTAÇÕES ARTISTICAS, PERMITINDO MAIOR 
PARTICIPAÇÃO DA POPULAÇÃO EM EVENTOS CULTURAIS AMPLIANDO AS 
POSSIBILIDADES DE PRODUÇÕES ARTISTICAS 

 ÓRGÃO 12010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL 
 
 AÇÃO  203 
 PROJETO CHOROS E SERESTAS 
 OBJETIVO 
 RESGATAR, DIFUNDIR E MANTER VIVO ESTE GENERO MUSICAL 

INCENTIVANDO OS MUSICOS E CANTORES, TAMBEM PROMOVER 
ATIVIDADES EM LOUGRADOUROS POSSIBILITANDO A UNIÃO E O LAZER 
ENTRE AS PESSOAS ALÉM DE INVESTIR NO DESENVOLVIMENTO DAS 
INTERAÇÕES SOCIO-CULTURAIS. 

 ÓRGÃO 12010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL 
 
 AÇÃO  204 
 PROJETO SOM DO MEIO DIA 
 OBJETIVO 
 PROJETO DE PERFIL EDUCATIVO-CULTURAL PARA DIVULGAR O 

TRABALHO DOS MUSICOS PIRACICABANOS NOS MAIS VARIADOS ESTILOS, 
PERMITINDO MAIOR PARTICIPAÇÃO DA POPULAÇÃO EM MANIFESTAÇÕES 
CULTURAIS. 

 ÓRGÃO 12010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL 
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 AÇÃO  205 
 MUSICA  AO CAIR DA TARDE 
 OBJETIVO 
 PROJETO DE PERFIL EDUCATIVO-CULTURAL PARA DIVULGAR O 

TRABALHO DOS MUSICOS PIRACICABANOS NOS MAIS VARIADOS ESTILOS, 
PERMITINDO MAIOR PARTICIPAÇÃO DA POPULAÇÃO EM MANIFESTAÇÕES 
CULTURAIS. 

 ÓRGÃO 12010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL 
 
 
 AÇÃO  206 
 FESTIVAIS E CONCURSOS 
 OBJETIVO 
 CRIAÇÃO DE FESTIVAIS E CONCURSOS EM DIVERSAS MODALIDADES 

COMO: MUSICA, TEATRO, DANÇA, BANDAS,  FANFARRAS E OUTRAS 
MANIFESTAÇÕES, NO CIRCUITO MUNICIPAL E REGIONAL PERMITINDO A 
TROCA DE EXPERIÊNCIAS E O ESTIMULO À PRODUÇÃO CULTURAL.   

 ÓRGÃO 12010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL 
 
 
 AÇÃO  207 
 COMPANHIA ESTAVEL DE TEATRO AMADOR 
 OBJETIVO 
 VIABILIZAR RECURSOS PARA MANUTENÇÃO E APRIMORAMENTO DA 

COMPANHIA ESTAVEL DE TEATRO AMADOR - CETA 
 ÓRGÃO 12010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL 
 
 AÇÃO  208 
 ESPETACULO PAIXÃO DE CRISTO 
 OBJETIVO 
 APOIO A MONTAGEM DO ESPETACULO PAIXÃO DE CRISTO 
 ÓRGÃO 12010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL 
 
 
 AÇÃO 209 
 VALORIZAÇÃO E PRESERVAÇÃO DA CULTURA NEGRA 
 OBJETIVO 
 DESENVOLVIMENTOS DE PROJETOS VOLTADOS A VALORIZAÇÃO E A 

PRESERVAÇÃO DA CULTURA NEGRA EM PARCERIA COM O CENTRO DE 
CULTURA E POLITICA NEGRA. 

 ÓRGÃO 12010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL 
 
 

AÇÃO  210 
 DIFUSÃO DA CULTURA CAIPIRACICABANA E FOLCLORICA LOCAL 
 OBJETIVO 
 DIFUNDIR, VALORIZAR E INCENTIVAR AS MANIFESTAÇÕES ARTISTICAS 
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PARA QUE ELAS PERMANEÇAM E PARA QUE A POPULAÇÃO NÃO PERCA 
SUA IDENTIDADE CULTURAL. 

 ÓRGÃO 12010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL 
 
 
 AÇÃO  211 
 CURSOS, OFICINAS, WORKSHOP, PALESTRAS E EXPOSIÇÕES E FORMAÇÃO 

DE GRUPOS PERMANENTES 
 OBJETIVO 
 ESTIMULAR O APERFEIÇOAMENTO DA AÇÃO DAS PESSOAS QUE ATUAM 

NAS MAIS DIVERSAS ÁREAS DA CULTURA PELO APRENDIZADO,  
RECICLAGEM CONSTANTE E DIFUSÃO DE EXPERIENCIAS BENS SUCEDIDAS  

 ÓRGÃO 12010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL 
 
 
 AÇÃO  212 
 FUNDAÇÃO PRÓ ORQUESTRA SINFONICA DE PIRACICABA E CORAL 
MUNICIPAL 
 OBJETIVO 
 AMPLIAR SUA CAPACIDADE DE CAPITAÇÃO DE RECURSOS PARA 

VIABILIZAR O DESENVOLVIMENTO DESSE SEGMENTO MUSICAL  
 ÓRGÃO 12010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL 
 
 AÇÃO  213 
 FUNDAÇÃO PRÓ CORPO DE BAILE MUNICIPAL 
 OBJETIVO 
 AMPLIAR SUA CAPACIDADE DE CAPITAÇÃO DE RECURSOS PARA 

VIABILIZAR O DESENVOLVIMENTO DESSE SEGMENTO. 
 ÓRGÃO 12010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL 
 
 
 AÇÃO  214 
 SUBVENÇÃO E CONVENIO COM ENTIDADES CULTURAIS 
 OBJETIVO 
 GARANTIR RECURSOS PARA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTOS DOS 

PROJETOS DAS ENTIDADES CULTURAIS. 
 ÓRGÃO 12010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL 
 
 
 AÇÃO  215 
 PROJETOS ESPECIFICOS VOLTADOS PARA A JUVENTUDADE E TERCEIRA 

IDADE 
 OBJETIVO 
 ESTIMULAR A PRODUÇÃO DAS ARTES, ABRIR ESPAÇOS PARA 

PARTICIPAÇÃO ARTISTICA DESCOBRIR NOVOS TALENTOS E INFORMAR A 
POPULAÇÃO 

 ÓRGÃO 12010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL 
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 AÇÃO  216 
 CENTENÁRIO DA CORPORAÇÃO MUSICAL UNIÃO OPERÁRIA 
 OBJETIVO 
 APOIO AS FESTIVIDADES COMEMORATIVAS DO CENTANÁRIO DA 

"CORPORAÇÃO MUSICAL UNIÃO OPERÁRIA" 
 ÓRGÃO 12010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL 
 
 AÇÃO  217 
 ARTE DO CINEMA 
 OBJETIVO 
 DIVULGAR A ARTE DO CINEMA EM BAIRROS DA CIDADE ATRAVÉS DE 

SESSÕES DE FILMES E DOCUMENTÁRIOS. 
ÓRGÃO 12010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL 

 
 
 AÇÃO  218 
 FEIRAS DE CULTURA 
 OBJETIVO 
 REALIZAÇÃO DE FEIRAS PARA PERMITIR A TROCA DE EXPERIENCIAS E O 

ESTIMULO À PRODUÇÃO CULTURAL 
 ÓRGÃO 12010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL 
 
 
 AÇÃO  219 
 SIMPÓSIOS, CICLOS, CONFERÊNCIAS EM PARCERIAS C/ UNIVERSIDADES, 

ENTIDADES E INSTITUIÇÕES SOBRE TEMAS CONTEMPORÂNEOS 
 OBJETIVO 
 ESTIMULAR O APERFEIÇOAMENTO DA AÇÃO DAS PESSOAS QUE ATUAM 

NAS MAIS DIVERSAS ÁREAS DA CULTURA 
 ÓRGÃO 12010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL 
 
  
 AÇÃO  220 
 PARCERIAS COM INSTITUIÇÕES CULTURAIS 
 OBJETIVO 
 APOIO E PARCERIA COM INSTITUIÇÕES COMO SESC PARA A BIENAL NAIFS, 

COM A ESCOLA DE MUSICA DE PIRACICABA E SOCIEDADE CULTURA 
ARTISTICA PARA O ENCONTRO BIANUAL DO ENCONTRO JOVENS 
INSTRUMENTISTAS, E ASSIM SUCESSIVAMENTE 

 ÓRGÃO 12010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL 
 
 
 AÇÃO  221 
 PARCERIAS COM SECRETARIAS MUNICIPAIS 
 OBJETIVO 
 ESTABELECIMENTO DE PARCEIRAS COM SECRETARIAS MUNICIPAIS E 

EDUCATIVA FM PARA DIVULGAÇÃO DE PROGRAMAS CULTURAIS 
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 ÓRGÃO 12010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL 
 AÇÃO  222 
 LEIS DE INCENTIVO 
 OBJETIVO 
 REGULAMENTAÇÃO, APERFEIÇOAMENTO E APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO 

MUNICIPAL, QUE PREVÊ UTILIZACAO DE INCENTIVOS FISCAIS PARA 
PROJETOS CULTURAIS 

 ÓRGÃO 12010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL 
 
 
 AÇÃO  223 
 CALENDÁRIO CULTURAL 
 OBJETIVO 
 INSTITUIR UM CALENDÁRIO DE EVENTOS DE PROJEÇÃO NACIONAL: 

HUMOR, FESTIVAL SERTANEJO, ARTES PLÁSTICAS E VISUAIS, MEMÓRIA E 
PATRIMÔNIO, MÚSICA, TEATRO E DANÇA QUE CHAME ATENÇÃO AS 
POTENCIALIDADES DE PIRACICABA E QUE FIRME SUA VOCAÇÃO COMO 
POLO CULTURAL. 

  ÓRGÃO 12010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL 
 
 AÇÃO  224 
 CENTRAL DE APOIO A PROJETOS  
 OBJETIVO 
 CRIAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESCRITORIO DE APOIO A 

PROJETOS E LEIS DE INCENTIVO A CULTURA. 
 ÓRGÃO 12010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL 
 
 AÇÃO  225 
 REFORMA DE IMÓVEL PARA IMPLANTAÇÃO DA CASA DA CULTURA 
 OBJETIVO 
 IMPLANTAR A CASA DE CULTURA NA ÁREA CENTRAL DE PIRACICBABA, 

PARA ABRIGAR OS CONSELHOS E ENTIDADES LEGALMENTE 
CONSTITUIDAS. 

 ÓRGÃO 12010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL 
  
 AÇÃO  226 
 IMPLANTAÇÃO DA CASA DA CULTURA 
 OBJETIVO 
 CRIAÇÃO DE DEPARTAMENTOS DE MARKETING, PROJETOS E DIVULGAÇÃO, 

ESCRITORIO COMUM, AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MOVEIS E 
UTENSILIOS E PESSOAL E INFORMATIZAÇÃO. 

 ÓRGÃO 12010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL 
 
 AÇÃO  227 
 REFORMA E MANUTENÇÃO DOS PROPRIOS  
 OBJETIVO 
 REFORMA, MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS PRÓPRIOS E ENTORNOS: 

TEATRO MUNICIPAL "DR. LOSSO NETTO", PINACOTECA "MIGUEL DUTRA", 
BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL "RICARDO F.A PINTO", CASA DO 
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POVOADOR, PQ. ENGENHO CENTRAL. 
 ÓRGÃO 12010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL 
 
 
 AÇÃO  228 
 CRIAÇÃO DE CENTROS CULTURAIS 
 OBJETIVO 
 IMPLANTAR CENTROS CULTURAIS NAS REGIÕES POPULOSAS DA CIDADE, 

COM ESPAÇO PARA REALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES DE DIVERSAS 
MANIFESTAÇÕES ARTÍSTICAS, DE OFICINAS CULTURAIS E DE CURSOS, 
VALORIZANDO OS ELEMENTOS LOCAIS. 

 ÓRGÃO 12010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL 
 
 AÇÃO  229 
 CONCURSOS LITERÁRIOS 
 OBJETIVO 
 MANUTENÇÃO E DINAMIZAÇÃO DOS CONCURSOS LITERÁRIOS OFICIAIS  

COM ENFASE PARA AMPLIAÇÃO DA PREMIAÇÃO. 
 ÓRGÃO 12010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL 
 
 
 AÇÃO  230 
 MODERNIZAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS CÊNICOS 
 OBJETIVO 
 MODERNIZAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO 

CÊNICA E DE SEGURANÇA, CORTINAS E OUTROS, TEATRO MUNICIPAL. 
 ÓRGÃO 12010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL 
 
 
 AÇÃO  231 
 AQUISIÇÃO DE ESPETÁCULOS 
 OBJETIVO 
 AQUISIÇÃO DE PEÇAS TEATRAIS, CONSERTOS MUSICAIS E ESPETÁCULOS 

DE DANÇA  OFERECIDOS GRACIOSAMENTE A POPULAÇÃO PERMITINDO 
QUE A MESMA SE INFORME SOBRE OS MAIS VARIADOS ASPECTOS 
CULTURAIS. 

 ÓRGÃO 12010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL 
 
 AÇÃO  232 
 SALA DE PROJEÇÃO DA PINACOTECA 
 OBJETIVO 
 REFORMA DA SALA, CONSERTO, MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DOS 

EQUIPAMENTOS DE PROJEÇÃO 
 ÓRGÃO 12010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL 
 
 AÇÃO  233 
 PROJETOS INCENTIVO A ARTE - PINACOTECA "MIGUEL DUTRA" 
 OBJETIVO 
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 DESENVOLVIMENTO DE OFICINAS, WORKSHOPS, PALESTRAS, CURSOS, 
EXPOSIÇÕES SAZONAIS / MENSAIS / TEMATICAS E AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS / SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DOS MESMOS. 

 ÓRGÃO 12010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL 
 
 AÇÃO  234 
 SALÕES OFICIAIS DE ARTES 
 OBJETIVO 
 DINAMIZAÇÃO DOS SALÕES OFICIAIS DE ARTES PLASTICAS, COM ENFASE 

PARA A AMPLIAÇÃO DA PREMIAÇÃO DE BELAS ARTES E SALÃO DE ARTE 
CONTEMPORÂNEA 

 ÓRGÃO 12010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL 
 
 AÇÃO  235 
 PROJETOS DE ARTE - CASA DO POVOADOR 
 OBJETIVO 
 DESENVOLVIMENTO DE OFICINAS, WORKSHOPS, PALESTRAS, CURSOS, 

EXPOSIÇÕES SAZONAIS / MENSAIS / TEMATICAS E AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS / SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DOS MESMOS. 

 ÓRGÃO 12010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL 
 
 
 AÇÃO  236 
 ACERVO LITERÁRIO 
 OBJETIVO 
 AMPLIAÇÃO, QUALIFICAÇÃO,  DIVERSIFICAÇÃO E MANUTENÇÃO DO 

ACERVO DIDÁTICO E PARA DIDÁTICO. 
 ÓRGÃO 12010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL 
 
 
 AÇÃO  237 
 BIBLIOTECA VOLANTE 
 OBJETIVO 
 AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO ÔNIBUS BIBLIOTECA QUE LEVA LIVROS, 

REVISTAS E JORNAIS E O PROJETO CONTADORES DE HISTORIA, A 
POPULAÇÃO DE POUCO ACESSO E TAMBÉM NAS ESCOLAS.  

 ÓRGÃO 12010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL 
  
  
 AÇÃO  238 
 CONCURSOS LITERÁRIOS NA BIBLIOTECA 
 OBJETIVO 
 PROMOÇÃO DE CONCURSOS LITERÁRIOS ENTRE AS ESCOLAS MUNICIPAIS, 

ESTADUAIS E PARTICULARES COM PREMIAÇÃO. 
 ÓRGÃO 12010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL 
 
 
 AÇÃO  239 
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 BIBLIOTECA NOS BAIRROS 
 OBJETIVO 
 INSTALAÇÃO DE BIBLIOTECAS EM BAIRROS PERIFÉRICOS 
 ÓRGÃO 12010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL 
 
 
 AÇÃO  240 
 PROJETOS DE ARTE  - BIBLIOTECA 
 OBJETIVO 
 DESENVOLVIMENTO DE OFICINAS, WORKSHOPS, PALESTRAS, CURSOS, 

EXPOSIÇÕES SAZONAIS / MENSAIS / TEMATICAS E AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS / SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DOS MESMOS. 

 ÓRGÃO 12010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL 
 
 
 AÇÃO  241 
 SALÃO INTERNACIONAL DE HUMOR 
 OBJETIVO 
 DINAMIZAÇÃO DO SALÃO OFICIAL DE HUMOR, COM ENFASE PARA A 

AMPLIAÇÃO DA PREMIAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO.   
 ÓRGÃO 12010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL 
 
  
 AÇÃO  242 
 CENTRO NACIONAL DE PESQUISA E DIVULGAÇÃO DO HUMOR 
 OBJETIVO 
 CRIAÇÃO DE FEIRA DE HUMOR, DINAMIZAÇÃO DO SALÃOZINHO DE 

HUMOR, EXPOSIÇÕES PERMANENTES, OFICINAS, WORKSHOP, CURSOS, 
PALESTRAS RELACIONADAS AO HUMOR.   

 ÓRGÃO 12010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL 
 
  
 AÇÃO  243 
 VIDEOTECA MUNICIPAL  
 OBJETIVO 
 DINAMIZAÇÃO DA VIDEOTECA  MUNICIPAL DA BIBLIOTECA,  COM 

DESTAQUE PARA O PÚBLICO ESCOLAR 
 ÓRGÃO 12010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL 
 
  
 AÇÃO  244 
 IMPLANTAÇÃO DE MUSEU DE ARTES GRÁFICAS 
 OBJETIVO 
 IMPLANTAÇÃO DO MUSEU DE ARTES GRAFICAS - MAG, NO CENTRO 

NACIONAL DE PESQUISA E DIVULGAÇÃO DO HUMOR, COMPREENDENDO 
ADAPTAÇÃO DO PRÉDIO E AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E 
SERVIÇOS. 

 ÓRGÃO 12010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL 
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 AÇÃO  245 
 FUNDO DE APOIO A CULTURAL 
 OBJETIVO 
 DESENVOLVIMENTO, INCENTIVO E A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

ARTÍSTICO-CULTURAIS, AS AÇÕES SÃO APROVADAS POR CONSELHO 
DIRETOR. 

 ÓRGÃO 12710 - FUNDO MUNICIPAL DE APOIO A CULTURA 
 
 

 PROGRAMA 0023 - PRESERVAÇÃO PATRIMÔNIO ARTÍSTICO-CULTURAL 
 
 AÇÃO  246 
 MICROFILMAGEM DOCUMENTOS HISTÓRICO 
 OBJETIVO 
 RETOMADA DO PROCESSO DE MICROFILMAGEM DE DOCUMENTOS, 

JORNAIS E LIVROS ANTIGOS, MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DO 
ARQUIVO DE MICROFILMADO JÁ EXISTENTE. 

 ÓRGÃO 12010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL 
 
 

PROGRAMA 0025 - ORGANIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 
 
 AÇÃO  247 
 MANUTENÇÃO DO ACERVO DE OBRAS DE ARTES 
 OBJETIVO 
 MANUTENÇÃO E INFORMATIZAÇÃO DO ACERVO ATRAVÉS DE AQUISIÇÃO 

DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E SERVIÇOS 
 ÓRGÃO 12010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL 
  

***** 
 
 
 14 - DIREITOS DA CIDADANIA 
 
421 - CUSTODIA E REINTEGRAÇÃO SOCIAL 
 

PROGRAMA 0030 PROMOÇÃO HUMANA E INCLUSÃO SOCIAL 
 
 AÇÃO  248 
 AMBULANTES 
 OBJETIVO 
 PROJETO DE REGULARIZAÇÃO E CONTROLE DOS AMBULANTES, 

 RECADASTRAMENTO, FISCALIZAÇÃO, AVALIAÇÃO DAS LICENÇAS 
TEMPORÁRIAS DE FUNCIONAMENTO, CRIAÇÃO DE BOLSÕES E 
CAMELÓDROMOS, PROJETO DE LEI QUE DISCIPLINA OS TRAILLERS 

 ÓRGÃO 18010 - SECRETARIA MUNICIPAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
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 15 - URBANISMO 
 
122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 
 

PROGRAMA 0017 - DESENVOLVIMENTO GOVERNAMENTAL 
 
 AÇÃO  249 
 PROJETOS E ESTUDOS DE PLANEJAMENTO URBANO DEMANDADOS POR 
OUTRAS 
  SECRETARIAS 
 OBJETIVO 
 ATENDER AS SOLICITAÇÕES DE OUTRAS SECRETARIAS DE GOVERNO PARA 

A ELABORAÇÃO DE ESTUDOS, DIAGNÓSTICOS E PROJETOS ESPECÍFICOS 
 ÓRGÃO 35310 - IPPLAP 
 
 
127 - ORDENAMENTO TERRITORIAL 
 

PROGRAMA 0010 - DEFESA DO MEIO AMBIENTE 
 
 AÇÃO  250 
 ESTUDO E DIAGNÓSTICO DAS MICROBACIAS URBANAS 
 OBJETIVO 
 SUBSIDIAR A TOMADA DE DECISÕES EM RELAÇÃO AO ESTABELECIMENTO 

DE NORMAS PARA OCUPAÇÃO ADEQUADA ÁS CARACTERÍSTICAS DE CADA 
MICROBACIA 

 ÓRGÃO 35310 - IPPLAP 
 
 

PROGRAMA 0017 - DESENVOLVIMENTO GOVERNAMENTAL 
 
 AÇÃO  251 
 PLANO DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO 
 OBJETIVO 
 IMPLANTAR A GESTÃO DOS INSTRUMENTOS DO ESTATUTO DA CIDADE, 

CONTIDOS NO PLANO DIRETOR 
 ÓRGÃO 35310 - IPPLAP 
 

PROGRAMA 0025 - ORGANIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 
 
 AÇÃO  252 
 AQUISIÇÃO DE IMAGEM DE SATÉLITE E REALIZAÇÃO DE VIDEOGRAFIA 
 OBJETIVO 
 SUBSIDIAR E ATUALIZAR ESTUDOS SOBRE AS OCUPAÇÕES DO MUNICÍPIO 

NA SUA PORÇÃO URBANA E RURAL 
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 ÓRGÃO 35310 - IPPLAP 
 
 AÇÃO  253 
 RESTITUIÇÃO DOS VAZIOS DO MAPA AEROFOTOGRAMÉTRICO 
 OBJETIVO 
 AMPLIAR A ÁREA RESTITUÍDA DIGITALMENTE DA PLANTA DO MUNICÍPIO 
 ÓRGÃO 35310 - IPPLAP 
 
 

PROGRAMA 0031 - REVITALIZAÇÃO URBANA 
 
 AÇÃO  254 
 PROJETO DE REQUAL. DO CONJ. FORMADO PELO TERMINAL CENTRAL DE 

INTEG. E RODOVIÁRIA INTERMUNICIPAL 
 OBJETIVO 
 MELHORIA DAS CONDIÇÕES DE ACESSIBILIDADE E MOBILIDADE E 

REQUALIFICAÇÃO DO AMBIENTE URBANO DO ENTORNO IMEDIATO, 
ENVOLVENDO PRÉDIOS HISTÓRICOS TOMBADOS 

 ÓRGÃO 35310 - IPPLAP 
 
 
 AÇÃO  255 
 PROGRAMA DE REABILITAÇÃO DA ÁREA CENTRAL 
 OBJETIVO 
 DESENVOLVIMENTO, GESTÃO E MONITORAMENTO DAS PROPOSTAS PARA 

REABILITAÇÃO DA ÁREA CENTRAL DO MUNICÍPIO 
 ÓRGÃO 35310 - IPPLAP 
 
 
 AÇÃO  256 
 PLANO DE REQUALIFICAÇÃO DE ÁREAS DE INTERVENÇÃO PERIFÉRICA 

NORTE E SUL 
 OBJETIVO 
 DIAGNOSTICAR PROBLEMAS URBANÍSTICOS DAS ÁREAS PERIFÉRICAS DA 

ZONA NORTE E SUL E DEFINIR AÇÕES ORIENTADORAS PARA 
PLANEJAMENTO DESSAS ÁREAS 

 ÓRGÃO 35310 - IPPLAP 
 
 
 AÇÃO  257 
 PLANO DE AÇÃO SOBRE AS ZONAS ESPECIAIS DO PLANO DIRETOR 
 OBJETIVO 
 EFETUAR LEVANTAMENTOS SOBRE AS ZONAS ESPECIAIS APONTADAS 

PELO PLANO DIRETOR, COM A FINALIDADE DE DEMARCAR E ELABORAR 
PLANO DE AÇÃO PARA CADA UMA DAS ZONAS ESPECIAIS 

 ÓRGÃO 35310 - IPPLAP 
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334 - FOMENTO AO TRABALHO 
 
 

PROGRAMA 0013 - DESENVOLVIMENTO DO TRANSITO 
 
 
 AÇÃO  258 
 MODERNIZAR O CIET - CENTRO INFANTIL PARA EDUCAÇÃO DO TRÂNSITO 
 OBJETIVO 
 AMPLIAR FISICAMENTE O CIET PARA ATENDER MAIOR DEMANDA DE 

CRIANÇAS EM IDADE ESCOLAR, BEM COMO, PROPICIAR PALESTRAS, 
SEMINÁRIOS, CONGRESSOS, ETC. CONTRATAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 
E REESTRUTURAÇÃO FUNCIONAL DO MESMO SÃO METAS PRIORITÁRIAS 

 ÓRGÃO 17720 - FUNDO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO DE EDUCAÇÃO PARA O 
TRÂNSITO 
 
 
391 - PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E ARQUEOLÓGIC O 
 

PROGRAMA 0023 - PRESERVAÇÃO PATRIMÔNIO ARTÍSTICO-CULTURAL 
 
 AÇÃO  259 
 CADASTRAR ATRAVÉS DE INVENTÁRIO, BENS DE INTERESSE CULTURAL, 

IMÓVEIS, MONUMENTOS E MAUSOLÉUS 
 OBJETIVO 
 INSTRUMENTAR COM O MAIOR NÚMERO DE INFORMAÇÕES POSSÍVEIS AS 

AÇÕES DO CODEPAC, PARA PRESERVAÇÃO DE BENS DE INTERESSE 
HISTÓRICO, PAISAGÍSTICO, ARTÍSTICO, AMBIENTAL OU ARQUEOLÓGICO 

 ÓRGÃO 35310 - IPPLAP 
 
 AÇÃO  260 
 DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS DE RESTAURO PARA EDIFICAÇÕES 

TOMBADAS 
 OBJETIVO 
 SUPRIR A DEMANDA PARA PROJETOS DE RESTAURO EM PRÓPRIOS 

PÚBLICOS MUNICIPAIS TOMBADOS OU DE INTERESSE HISTÓRICO 
CULTURAL 

 ÓRGÃO 35310 - IPPLAP 
 
 

PROGRAMA 0031 - REVITALIZAÇÃO URBANA 
 
 AÇÃO  261 
 REQUALIFICAÇÃO DO MERCADO MUNICIPAL 
 OBJETIVO 
 DAR CONTINUIDADE AO PROJETO DE REQUALIFICAÇÃO E RESTAURAÇÃO 

DO MERCADO MUNICIPAL 
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 ÓRGÃO 35310 - IPPLAP 
 AÇÃO  262 
 PROJETO DE REQUALIFICAÇÃO DO COMPLEXO DA ESTAÇÃO DA CIA. 
PAULISTA 
 OBJETIVO 
 RESTAURAR A ANTIGA ESTAÇÃO DA CIA. PAULISTA DE ESTRADA DE 

FERRO E REQUALIFICAR A ÁREA DO ENTORNO PARA UTILIZAÇÃO COMO 
PARQUE URBANO E DE LAZER 

 ÓRGÃO 35310 - IPPLAP 
 
 
 AÇÃO  263 
 PROJETO DE REQUALIFICAÇÃO DA QUADRA  CONTENDO A IGREJA SÃO 

BENEDITO, ANTIGO FÓRUM, CÂMARA E BIBL. MUNICIPAL 
 OBJETIVO 
 MELHORIA DAS CONDIÇÕES DE MOBILIDADE E ACESSIBILIDADE À ÁREA E 

INTERVENÇÕES NOS PRÉDIOS TOMBADOS, EM ESPECIAL O DO ANTIGO 
FÓRUM 

 ÓRGÃO 35310 - IPPLAP 
 
 AÇÃO  264 
 PROJETO EXEC. EM CONT. AO PLANO DE USO E OCUPAÇÃO DO COMPLEXO 

ENGENHO CENTRAL E MIRANTE 
 OBJETIVO 
 DOTAR O COMPLEXO DO ENGENHO CENTRAL E PARQUE DO MIRANTE DE 

INFRA-ESTRUTURA E EQUIPAMENTOS, LEVANDO-SE EM CONTA TRATAR-
SE DE BEM TOMBADO PELO MUNICÍPIO PARA MELHOR SERVIR A 
POPULAÇÃO 

 ÓRGÃO 35310 - IPPLAP 
 
451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA 
 

PROGRAMA 0002 - ASFALTAMENTO E CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS 
  
 AÇÃO  265 
 PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS 
 OBJETIVO 
 MELHORIA E IMPLEMENTAÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA URBANA 
 ÓRGÃO 08010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
 
 AÇÃO  266 
 RECAPEAMENTO ASFALTICO DE VIAS PÚBLICAS 
 OBJETIVO 
 MELHORIA E DA INFRA-ESTRUTURA URBANA EXISTENTE 
 ÓRGÃO 08010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
  
 AÇÃO  267 
 EXECUCÃO DA ATIVIDADE DE TAPA BURACO EM PAVIMENTO ASFÁLTICO 
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 OBJETIVO 
 MELHORIA E DA INFRA-ESTRUTURA URBANA EXISTENTE 
 ÓRGÃO 08010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
 

AÇÃO   495  (VETADO)   
  

AÇÃO   496  
 PAVIMENTAÇÃO DAS VIAS DO BAIRRO MONTE REY 

OBJETIVO 
 MELHORIA E IMPLEMENTAÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA URBANA 
 ÓRGÃO 08010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
 
 

AÇÃO   497  
 PAVIMENTAÇÃO DAS VIAS DO BAIRRO VALE DO SOL 

OBJETIVO 
 MELHORIA E IMPLEMENTAÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA URBANA 
 ÓRGÃO 08010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
 
 

PROGRAMA 0013 - DESENVOLVIMENTO DO TRÂNSITO 
 
 AÇÃO  268 
 REMODELAÇÃO E INFRA-ESTRUTURA NA AV. RIO DAS PEDRAS E AV. 
POMPÉIA 
 OBJETIVO 
 PROPICIAR A REMODELAÇÃO VIÁRIA E IMPLANTAR INFRA-ESTRUTURA NA 

AVENIDA  
 ÓRGÃO 17010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE 
 
 
 AÇÃO  269 
 DUPLICAÇÃO DA PONTE ANTONIO JOSÉ DE SOUZA (LAR DOS VELHINHOS) 
 OBJETIVO 
 AUMENTAR A CAPACIDADE DE ESCOAMENTO DO TRÂNSITO ENTRE A 

AVENIDA LIMEIRA (SHOPING) E AV. RENATO WAGNER (CENA) ROTA DE 
TRÂNSITO INTENSO E DE CARGAS 

  ÓRGÃO 17010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE 
  
 
 AÇÃO  270 
 IMPLANTAÇÃO DE PONTE SOBRE O RIO PIRACICABA 
 OBJETIVO 
 PROPICIAR A CONSTRUÇÃO OU DUPLICAÇÃO DE PONTE SOBRE O RIO 

PIRACICABA. 
 ÓRGÃO 17010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE 
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 AÇÃO  271 
 PROJETOS ESPECIAIS 
 OBJETIVO 
 CONTRATAÇÃO DE PROJETOS ESPECIAIS, TAIS COMO PONTES, VIADUTOS, 

ESTRADAS, ASSESSORIA, TREINAMENTOS, ETC. 
 ÓRGÃO 17010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE 
 
 
 AÇÃO  272 
 PEQUENAS REMODELAÇÕES GEOMÉTRICAS 
 OBJETIVO 
 ATENDER A POPULAÇÃO, EM SUAS REIVINDICAÇÕES, VÁRIAS 

INTERVENÇÕES DE TRÂNSITO NÃO SÃO PROGRAMADAS, TAIS COMO 
CONSTRUÇÃO DE BAIAS, CORREÇÕES DE GEOMETRIA DE CURVAS, 
ROTATÓRIAS E ESQUINAS, RETIRADA DE LOMBADAS E CONSTRUÇÃO DE 
OUTRAS 

 ÓRGÃO 17010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE 
  
 
 AÇÃO  273 
 IMPLANTAÇÃO DE ALÇAS DE ACESSO À AV. LUCIANO GUIDOTTI X FEPASA 

X ESTRADA ÁGUA BRANCA 
 OBJETIVO 
 IMPLANTAÇÃO DE ALÇAS DE ACESSO SOB O VIADUTO DA ANTIGA 

ESTRADA DE FERRO, PERMITINDO ACESSO MAIS SEGURO DA AV. LUCIANO 
GUIDOTTI A ESTRADA DO BAIRRO ÁGUA BRANCA E VICE-VERSA 

 ÓRGÃO 17010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE 
  
 
 AÇÃO  274 
 REMODELAÇÃO DO VIADUTO DA AV. DR. PAULO DE MORAES X AV. 31 DE 

MARÇO 
 OBJETIVO 
 O ATUAL ENCONTRA-SE EM ESTADO PRECÁRIO DE TRÂNSITO SOBRE O 

MESMO, COM LIMITAÇÃO DE CARGA ATÉ 4 TONELADAS. ISSO IMPLICA EM 
TRANSTORNO PARA O TRANSITO, UMA VEZ QUE TAL VIADUTO É O ÚNICO 
ELO DE LIGAÇÃO ENTRE DOIS BAIRROS. REFORMA  OU DEMOLIÇÃO DO 
REFERIDO VIADUTO  

 ÓRGÃO 17010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE 
 
 
 AÇÃO  275 
 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL, EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E 

PROCESSAMENTO 
 OBJETIVO 
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 DAR CONTINUIDADE AOS SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO, INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, BEM COMO, 
PROCESSAMENTO DE MULTAS DE TRÂNSITO, ATRAVÉS DE LICITAÇÃO 
PÚBLICA, CUJO CONTRATO ATUAL, APÓS PRORROGAÇÃO PREVISTA, 
ENCERRA-SE EM OUTUBRO DE 2006 

 ÓRGÃO 17720 - FUNDO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO DE EDUCAÇÃO PARA O 
TRÂNSITO 
 
 AÇÃO  276 
 REMODELAÇÃO DA AV. ALBERTO VOLLET SACHS X RUA JOÃO FISHER x 

RUA JOÃO BÓTTENE 
 OBJETIVO 
 MELHORIA DA JUNÇÃO DESSAS DUAS VIAS, FEITAS HOJE ATRAVÉS DE 

UMA PONTE SOBRE O RIBEIRÃO PIRACICAMIRIM ONDE, PELO PROJETO, 
PREVE-SE DUAS MINIS ROTATÓRIAS, UMA DE CADA LADO DA PONTE, 
PROPICIANDO DESSA FORMA, SEGURANÇA NO CRUZAMENTO 

 ÓRGÃO 17720 - FUNDO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO DE EDUCAÇÃO PARA O 
TRÂNSITO 
 
 AÇÃO  277 
 ROTATÓRIA NA AV. RAPOSO TAVARES X AV. TANCREDO NEVES 
 OBJETIVO 
 CONSTRUÇÃO NOS MOLDES DA EXISTENTE NA AV. MADRE MARIA 

TEODORA COM  AV. ABEL PEREIRA, PERMITINDO MELHOR E MAIS SEGURA 
DISTRIBUIÇÃO DO FLUXO DE TRÂNSITO, PRINCIPALMENTE COM A 
IMPLANTAÇÃO TOTAL DA MARGINAL ESQUERDA DO RIBEIRÃO DO 
ENXOFRE, QUE ESTARÁ SENDO FEI 

 ÓRGÃO 17720 - FUNDO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO DE EDUCAÇÃO PARA O 
TRÂNSITO 
 
 AÇÃO  278 
 ANEL VIÁRIO X AV. COM. PEDRO MORGANTI 
 OBJETIVO 
 MELHORIA DO ENTRONCAMENTO DO ANEL VIÁRIO MUNICIPAL COM A 

AVENIDACOMENDADOR PEDRO MORGANTI, MUITO UTILIZADA PELOS 
CAMINHÕES DA VCP  E MORADORES 

 ÓRGÃO 17720 - FUNDO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO DE EDUCAÇÃO PARA O  
TRÂNSITO 
 
 

PROGRAMA 0018 - ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
 
 AÇÃO  279 
 ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
 OBJETIVO 
 MELHORIA DO NÍVEL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM VIAS PÚBLICAS E 

BAIRROS DO  MUNICÍPIO (TROCA DAS LÂMPADAS DE MERCÚRIO POR 
SÓDIO) 

 ÓRGÃO 08010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
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PROGRAMA 0031 - REVITALIZAÇÃO URBANA 
 
 AÇÃO  280 
 CONTRATAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS 
 OBJETIVO 
 CONTRATAR A ELABORAÇÃO DE ESTUDOS E PROJETOS EXECUTIVOS PARA 

A  VIABILIZAÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA 
 ÓRGÃO 08010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
 
 
 AÇÃO  281 
 MOBILIÁRIO URBANO 
 OBJETIVO 
 ELABORAÇÃO DE PROJETOS PARA PADRONIZAÇÃO DE MOBILIÁRIO 

URBANO, INCLUINDO TAMBÉM PLACAS DE DENOMINAÇÃO DE VIAS 
PÚBLICAS 

 ÓRGÃO 35310 - IPPLAP 
 
 
452 - SERVIÇOS URBANOS 
 
 

PROGRAMA 0025 - ORGANIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 
 
 
 AÇÃO  282 
 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA AS ATIVIDADES DE CONSTRUÇÃO 
 OBJETIVO 
 FORNECER MATERIAIS PARA A EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES 

DESENVOLVIDAS PELA EQUIPE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
 ÓRGÃO 08010 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE OBRAS 
 
 
543 - RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS 
 
 

PROGRAMA 0010 - DEFESA DO MEIO AMBIENTE 
 
 
 AÇÃO  283 
 LEVANTAMENTO E DIAGNÓSTICO DAS ÁREAS DE RISCO EXISTENTES NA 

ÁREA  URBANA  DO MUNICÍPIO 
 OBJETIVO 
 PROPOR MEDIDAS PARA MIINIMIZAR OS RISCOS APRESENTADOS NAS 

RESPECTIVAS ÁREAS COM ENVOLVIMENTO DE OUTRAS SECRETARIAS 
 ÓRGÃO 35310 - IPPLAP 
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752 - ENERGIA ELÉTRICA 
 
 

PROGRAMA 0013 - DESENVOLVIMENTO DO TRÂNSITO 
 
 AÇÃO  284 
 SERVIÇOS E MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 
TRÂNSITO. 
 OBJETIVO 
 PROPORCIONAR A EVOLUÇÃO DA  MALHA VIÁRIA NO MUNICÍPIO, 

GARANTINDO FLUIDEZ E SEGURANÇA NO TRÂNSITO, ALÉM DE MATERIAIS 
E  INFRA-ESTRUTURA PARA OS TRABALHOS A SEREM EXECUTADOS. 

 ÓRGÃO 17720 - FUNDO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO DE EDUCAÇÃO PARA O 
TRÂNSITO 
 
 
813 - LAZER 
 

PROGRAMA 0012 - DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 
 
 AÇÃO  285 
 DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS PARA IMPLANTAÇÃO DE PARQUES 

LINEARES  EM ÀREAS URBANIZADAS 
 OBJETIVO 
 APROVEITAMENTO DAS ÁREAS DE SISTEMAS DE LAZER CONTÍGUAS ÀS 

ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE EXISTENTE NA ÁREA URBANA, 
CRIANDO CONDIÇÕES DE LAZER E RECREAÇÃO PARA A POPULAÇÃO 

 ÓRGÃO 35310 - IPPLAP 
 
 

PROGRAMA 0022 - MANUTENÇÃO DE ÁREAS VERDES 
 
 AÇÃO  286 
 DESENVOLVIMENTO DE ESTUDOS E PROJETOS PARA ELABORAÇÃO DO 

PLANO MUNICIPAL DE ÁREAS VERDES 
 OBJETIVO 
 EXECUTAR DIAG. DOS BAIRROS DA ÁREA URBANA, LEVANDO-SE EM 

CONTA ÁREAS DE SISTEMA DE LAZER, ÁREAS DE PRESERVAÇÃO 
PERMANENTE, VEGETAÇÃO DE ÁREAS PARTICULARES E DENSIDADE 
POPULACIONAL, COM VISTAS AO AUMENTO DO ÍNDICE DE ÁREAS VERDES 
DO MUNICÍPIO 

 ÓRGÃO 35310 - IPPLAP 
 

PROGRAMA 0031 - REVITALIZAÇÃO URBANA 
 
 AÇÃO  287 
 PROJETO DE REQUALIFICAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE PARQUES, PRAÇAS E 

PRÓPRIOS PÚBLICOS 
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 OBJETIVO 
 DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS PARA REQUALIFICAÇÃO DE PRAÇAS 

 EXISTENTES E IMPLANTAÇÃO DE NOVAS 
 ÓRGÃO 35310 - IPPLAP 
 
 
 AÇÃO  288 
 PROJETO BEIRA RIO - TRECHO 1, ETAPA 2 
 OBJETIVO 
 ELABORAR O PROJETO EXECUTIVO INCLUINDO PROJETOS 

COMPLEMENTARES PARA IMPLANTAÇÃO DA 2ª ETAPA DO PROJETO BEIRA 
RIO NO TRECHO ENTRE A AVENIDA ALIDOR PECORARI E RUA PRUDENTE 
DE MORAES 

 ÓRGÃO 35310 - IPPLAP 
 
 
 AÇÃO  289 
 PROJETO BEIRA RIO - TRECHO 1, ETAPA 3 
 OBJETIVO 
 DESENVOLVER ESTUDOS E ANTEPROJETO PARA IMPLANTAÇÃO DA ETAPA 

3 DO PROJETO BEIRA RIO, ENTRE A RUA PRUDENTE DE MORAES E A PONTE 
DO MIRANTE 

 ÓRGÃO 35310 - IPPLAP 
  
  
 AÇÃO  290 
 PROJETO BEIRA RIO - TRECHO 1, ETAPA 3 
 OBJETIVO 
 ELABORAR PROJETO EXECUTIVO PARA IMPLANTAÇÃO DA ETAPA 3 DO 

PROJETO  BEIRA RIO, ENTRE A RUA PRUDENTE DE MORAES E A PONTE 
DO MIRANTE 

 ÓRGÃO 35310 - IPPLAP 
 
 
 AÇÃO  291 
 PROJETO BEIRA RIO - TRECHO 3 
 OBJETIVO 
 DESENVOLVER ANTEPROJETO E PROJETO EXEC. PARA MELHORIA DAS 

 CONDIÇÕES DA ESTRADA DO BONGUE, INSERIDA NO TRECHO 3 (MARGEM 
ESQUERDA DO RIO PIRACICABA), ENTRE PONTE DO MORATO E DO CAIXÃO, 
INCLUINDO O TRATAMENTO PAISAG. DAS MARGENS DA PEDREIRA 

 ÓRGÃO 35310 - IPPLAP 
 

***** 
 
 16 - HABITAÇÃO 
 
482 - HABILITAÇÃO URBANA 
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PROGRAMA 0010 - DEFESA DO MEIO AMBIENTE 
 
 AÇÃO  292 
 CONSCIENTIZAÇÃO   E  ENSINAMENTO  AOS MUTUARIOS DA  EMDHAP  
 OBJETIVO 
 MELHORAR AS CONDIÇÕES DE VIDA NOS CONJUNTOS HABITACIONAIS, 

ADOTANDO FORMAS PRATICAS E OPERACIONAIS DA CONVIVÊNCIA COM 
OS  RECURSOS NATURAIS 

 ÓRGÃO 33510 - EMDHAP 
 
 

PROGRAMA 0021 - INCENTIVO AO APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL 
 
 AÇÃO  293 
 REQUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 
 OBJETIVO 
 MELHORIA DO DESEMPENHO ADMINISTRATIVO E TÉCNICO 
 ÓRGÃO 33510 - EMDHAP 
 
 

PROGRAMA 0025 - ORGANIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 
 
 AÇÃO  294 
 RENOVAÇÃO DE FROTA 
 OBJETIVO 
 OTIMIZAR A EFICIÊNCIA OPERACIONAL 
 ÓRGÃO 33510 - EMDHAP 
 
 
 AÇÃO  295 
 RENOVAÇÃO DE HARDWARE E SOFTWARE 
 OBJETIVO 
 MELHORIA DO DESEMPENHO TÉCNICO - ADMINISTRATIVO - FINANCEIRO 
 ÓRGÃO 33510 - EMDHAP 
 
 
 AÇÃO  296 
 IMPLANTAÇÃO DE PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E SALÁRIOS 
 OBJETIVO 
 FAZER A IMPLANTAÇÃO DO PLANO DE CARGOS, CARREIRA E SALÁRIOS 

VISANDO MELHORA NOS TRABALHOS EXECUTADOS 
 ÓRGÃO 33510 - EMDHAP 
 
 AÇÃO  297 
 INTEGRAÇÃO DE CADASTROS ADMINISTRATIVOS E TÉCNICOS  
 OBJETIVO 



96 
LEI Nº 5.566/05 

 

 

 AGILIZAR O ATENDIMENTO AO USUÁRIO E MELHORAR A EFICIÊNCIA DO 
CONTROLE INTERNO 

 ÓRGÃO 33510 - EMDHAP 
 
 AÇÃO  298 
 QUALIFICAÇÃO ESTATUTÁRIA - JURÍDICA E TÉCNICA 
 OBJETIVO 
 ADEQUAR A EMPRESA ÀS EXIGENCIAS DO MERCADO 
 ÓRGÃO 33510 - EMDHAP 
 
 
 AÇÃO  299 
 LEGALIZAÇÃO CARTORIAL 
 OBJETIVO 
 REGULARIZAÇÃO DOCUMENTAL DO PATRIMÔNIO DA  EMDHAP 
 ÓRGÃO 33510 - EMDHAP 
 
 
 AÇÃO  300 
 ADEQUAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS RECICLAGEM DE MATERIAL DE 

CONSTRUÇÃO E EQUIPAMENTO DE FABRICAÇÃO ARTEFATOS DE CIMENTO 
 OBJETIVO 
 AUMENTAR A CAPACIDADE PRODUTIVA VISANDO ATENDER A DEMANDA  
 PREVISTA 
 ÓRGÃO 33510 - EMDHAP 
 
 
 AÇÃO   498  
 MANUTENÇÃO DA FROTA 
 OBJETIVO 
 SUPERVISIONAR E CONTROLAR OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO AUTOMOTIVA 

DAS UNIDADES DA FROTA, NO CONSERTO E REFORMA DOS VEÍCULOS, DAS 
MÁQUIINAS E EQUIPAMENTOS, DENTRO DOS LIMÍTES ORÇAMENTÁRIOS 

 ÓRGÃO 33510 - EMDHAP 
 
 

PROGRAMA 0037 - DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL 
 
 AÇÃO  301 
 MANUTENÇÃO OPERACIONAL  DA EMDHAP 
 OBJETIVO 
 ATENDER TODAS AS DESPESAS DE MANUTENÇÃO DAS OPERAÇÕES DA 
EMPRESA 
 ÓRGÃO 33510 - EMDHAP 
 
 
 AÇÃO  302 
 FOLHA DE PAGAMENTO  MAIS ENCARGOS SOCIAIS /  BENEFÍCIO 
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FUNCIONÁRIOS 
 OBJETIVO 
 ATENDER PAGAMENTO DE SALÁRIO E ESCARGOS SOCIAIS DOS 

FUNCIONÁRIOS DA EMPRESA 
 ÓRGÃO 33510 - EMDHAP 
 
 
 AÇÃO  303 
 URBANIZAÇÃO DA FAVELA DA VILA SÔNIA  E REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA 
 OBJETIVO 
 TRANSFORMAR A FAVELA EM BAIRRO E GARANTIR A POSSE DA TERRA. 
 ÓRGÃO 33510 - EMDHAP 
 
 
 AÇÃO  304 
 URBANIZAÇÃO DA FAVELA DO JARDIM  MARIA CLAUDIA E 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
 OBJETIVO 
 TRANSFORMAR A FAVELA EM BAIRRO E GARANTIR A POSSE DA TERRA. 
 ÓRGÃO 33510 - EMDHAP 
 
 
 AÇÃO  305 
 URBANIZAÇÃO DA FAVELA DO JARDIM GLÓRIA E REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA 
 OBJETIVO 
 TRANFORMAR A FAVELA EM BAIRRO E GARANTIR A POSSE DA TERRA 
 ÓRGÃO 33510 - EMDHAP 
 
 
 AÇÃO  306 
 URBANIZAÇÃO DA FAVELA DO JARDIM CAMARGO E REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA 
 OBJETIVO 
 TRANSFORMAR A FAVELA EM BAIRRO E GARANTIR A POSSE DA TERRA. 
 ÓRGÃO 33510 - EMDHAP 
 
 
 AÇÃO  307 
 URBANIZAÇÃO DA FAVELA DO SÃO DIMAS E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
 OBJETIVO 
 TRANSFORMAR A FAVELA EM BAIRRO E GARANTIR A POSSE DA TERRA. 
 ÓRGÃO 33510 - EMDHAP 
 
 
 AÇÃO  308 
 URBANIZAÇÃO DA FAVELA DO PARQUE ORLANDA E REGULARIZAÇÃO  
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FUNDIÁRIA 
 OBJETIVO 
 TRANSFORMAR A FAVELA EM BAIRRO E GARANTIR A POSSE DA TERRA. 
 ÓRGÃO 33510 - EMDHAP 
 
 
 AÇÃO  309 
 URBANIZAÇÃO DA FAVELA DO JARAGUÁ E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
 OBJETIVO 
 TRANSFORMAR A FAVELA EM BAIRRO E GARANTIR A POSSE DA TERRA. 
 ÓRGÃO 33510 - EMDHAP 
 
 AÇÃO  310 
 URBANIZAÇÃO DA FAVELA DO MARQUES CANTINHO E REGULARIZAÇÃO 
 FUNDIÁRIA 
 OBJETIVO 
 TRANSFORMAR A FAVELA EM BAIRRO E GARANTIR A POSSE DA TERRA. 
 ÓRGÃO 33510 - EMDHAP 
 
 
 AÇÃO  311 
 URBANIZAÇÃO DA FAVELA DO NOSSA SENHORA DE APARECIDA E  

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
 OBJETIVO 
 TRANSFORMAR A FAVELA EM BAIRRO E GARANTIR A POSSE DA TERRA. 
 ÓRGÃO 33510 - EMDHAP 
 
 AÇÃO  312 
 REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE LOTEAMENTOS JÁ EXISTENTES 
 OBJETIVO 
 GARANTIR AO MUNÍCIPE A POSSE DA TERRA. 
 ÓRGÃO 33510 - EMDHAP 
 
 

AÇÃO  313 
 VIABILIZAÇÃO DE 3.000 UNIDADES DE CASAS POPULARES 
 OBJETIVO 
 VIABILIZAR A EFETIVA DIMINUIÇÃO DO DEFICIT HABITAC IONAL PARA A  

POPULAÇÃO DE BAIXA RENDA NAS REGIÕES NORDESTE, SUDOESTE, 
NOROESTE E SUDESTE DO MUNICÍPIO 

 ÓRGÃO 33510 - EMDHAP 
 
 
 AÇÃO  314 
 PROGRAMA DE LOTES URBANIZADOS 
 OBJETIVO 
 PROVER A POPULAÇÃO DE BAIXA RENDA DE LOTES URBANIZADOS PARA  

CONSTRUIREM COM SEUS PRÓPRIOS RECURSOS OU COM RECURSOS DE 
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PROGRAMAS COMPLEMENTARES COMO PRÓ-LAR, AUTO-CONSTRUÇÃO, 
CESTA BÁSICA E P´ROMORE. 

 ÓRGÃO 33510 - EMDHAP 
 
 
 AÇÃO  315 
 CONVÊNIOS E PARCERIAS 
 OBJETIVO 
 INCENTIVAR, ESTIMULAR E VIABILIZAR PARCERIAS COM ENTIDADES 

PÚBLICAS, PRIVADAS E ONG'S. VISANDO A CONSTRUÇÃO DE MORADIAS, 
AQUISIÇÃO DE LOTES PRÓPRIOS E CESTAS BÁSICAS DE CONSTRUÇÃO. 

 ÓRGÃO 33510 - EMDHAP 
 
 
 AÇÃO  316 
 GARANTIR A EFICIÊNCIA TÉCNICA DA EMPRESA ATRAVÉS DE 

CONSULTORIA  ESPECIALIZADA. 
 OBJETIVO 
 PROVER A EMPRESA DE CONDIÇÕES SULFICIENTES AO DESEMPENHO DE 

SUA  FUNÇÃO FOMENTO HABITACIONAL 
 ÓRGÃO 33510 - EMDHAP 
 
 AÇÃO  317 
 RECICLADORA DE ENTULHO 
 OBJETIVO 
 SUPRIR AS NECESSIDADES DE MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO DE 

MORADIAS POPULARES.  
 ÓRGÃO 33510 - EMDHAP 
 
 
 AÇÃO  318 
 RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTO ASFÁLTICO 
 OBJETIVO 
 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTO ASFÁLTICO 
 ÓRGÃO 33510 - EMDHAP 

 
AÇÃO   499  

 CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 
OBJETIVO 

 GARANTIR O DIREITO DA PARTICIPAÇÃO POPULAR NA DISCUSSÃO E 
CONSTRUÇÃO DO PROCESSO DE REFORMA URBANA, NA GESTÃO E 
FISCALIZAÇÃO DA COISA PÚBLICA 

 ÓRGÃO 33510 - EMDHAP 
 
 

AÇÃO   500  
 URBANIZAÇÃO DA FAVELA DO JARDIM TAIGUARA E REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA 
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 OBJETIVO 
 TRANSFORMAR A FAVELA EM BAIRRO E GARANTIR A POSSE DA TERRA 
 ÓRGÃO 33510 - EMDHAP 

 
 
AÇÃO   501   

 URBANIZAÇÃO DA FAVELA DO JARDIM TÓQUIO E REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA 
 OBJETIVO 
 TRANSFORMAR A FAVELA EM BAIRRO E GARANTIR A POSSE DA TERRA 
 ÓRGÃO 33510 - EMDHAP 
 
 

AÇÃO   502  
 URBANIZAÇÃO DA FAVELA DO JARDIM IAA E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
 OBJETIVO 
 TRANSFORMAR A FAVELA EM BAIRRO E GARANTIR A POSSE DA TERRA 
 ÓRGÃO 33510 - EMDHAP 
 
 

AÇÃO   503  
 URBANIZAÇÃO DA FAVELA DO JARDIM MONTE LÍBANO  E REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA 
 OBJETIVO 
 TRANSFORMAR A FAVELA EM BAIRRO E GARANTIR A POSSE DA TERRA 
 ÓRGÃO 33510 - EMDHAP 
 
 

AÇÃO   504  
 INSTITUIÇÃO DE ZONAS ESPECIAIS DE INTERESSE SOCIAL - ZEIS 
 OBJETIVO 
 PERMITIR A IMPLANTAÇÃO DOS PROGRAMAS DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

CONSTANTES NO ESTATUTO DAS CIDADES 
 ÓRGÃO 33510 - EMDHAP 
 

***** 
 
 
 17 - SANEAMENTO 
 
122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 
 

PROGRAMA 0025 - ORGANIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 
 
 AÇÃO  319 
 CONTRATAR E CAPACITAR OS FUNCIONÁRIOS, IMPLANTAR A REFORMA 

ADMINISTRATIVA E EFETUAR O PAGAMENTO DOS VENCIMENTOS  DOS  
SERVIDORES E FUNCIONÁRIOS DA ATIVA. 
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 OBJETIVO 
 PROPICIAR O PAGAMENTO DOS SERVIDORES, ATENDER O AUMENTO DE 

SERVIÇOS PRESTADOS PELA AUTARQUIA, ASSIM COMO MELHORAR O 
EXISTENTE. 

 ÓRGÃO 32310 - SEMAE 
 
 AÇÃO  320 
 MANUTENÇÃO DAS DIVERSAS UNIDADES DA AUTARQUIA NO QUE SE 

REFERE A  MATERIAL DE CONSUMO E SERVIÇOS DE TERCEIROS. 
 OBJETIVO 
 ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES COM O SUPRIMENTO DE 

MATERIAS DE CONSUMO E AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS A FIM 
DE GARANTIR OS SERVIÇOS PRESTADOS PELO SEMAE 

 ÓRGÃO 32310 - SEMAE 
 

PROGRAMA 0033 - SANEAMENTO URBANO 
 
 AÇÃO  321 
 INSTALAR E TROCAR  LIGAÇÕES DE ÁGUA E ESGOTO 
 OBJETIVO 
 ATENDER AO AUMENTO DOS USUÁRIOS DO SISTEMA DE ÁGUA E ESGOTO E 

TROCAR AS LIGAÇÕES ANTIGAS. 
 ÓRGÃO 32310 - SEMAE 
 
 
451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA 
 

PROGRAMA 0001 - ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 
 
 AÇÃO  322 
 IMPLEMENTAÇÃO E EXTENSÃO DO SISTEMA DE DRENAGEM 
 OBJETIVO 
 ELIMINAR OS LOCAIS DE ALAGAMENTO EM FUNÇÃO DA AUSÊNCIA DE 

SISTEMA  DE DRENAGEM PLÚVIAL 
 ÓRGÃO 08010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
 
 
 AÇÃO  323 
 DESAPROPRIAÇÃO DE ÁREAS PARA A EXECUÇÃO DE BACIAS DE 

 AMORTECIMENTO DE CHEIAS 
 OBJETIVO 
 VIABILIZAR O PROJETO DE BACIAS DE AMORTECIMENTO E SANAR OS 

PROBLEMAS DE ENCHENTES NA REGIÃO 
 ÓRGÃO 08010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

 
AÇÃO   505  

 IMPLEMENTAÇÃO DO SITEMA DE DRENAGEM DA BACIA EROTIDES DE 
CAMPOS 
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 OBJETIVO 
 ELIMINAR A ÁREA DE ALAGAMENTO DA BACIA EROTIDES DE CAMPOS, LOCAL 

ONDE NÃO EXISTE UM SISTEMA DE DRENAGEM PLUVIAL 
 ÓRGÃO 08010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
 
452 - SERVIÇOS URBANOS 
 

PROGRAMA 0001 - ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 
 
 AÇÃO  324 
 EXECUÇÃO DO DESASSOREAMENTO DE CORPOS D'ÁGUA 
 OBJETIVO 
 MEDIDA PREVENTIVA CONTRA ENCHENTES E ALAGAMENTOS DE 
CÓRREGOS 
 ÓRGÃO 08010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
 
 
 AÇÃO  325 
 DESOBSTRUÇÃO DE TUBULAÇÕES 
 OBJETIVO 
 MEDIDA PREVENTIVA CONTRA ENCHENTES E ALAGAMENTOS DE 
CÓRREGOS 
 ÓRGÃO 08010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
 
 
512 - SANEAMENTO BÁSICO URBANO 
 

PROGRAMA 0008 - EDIFICAÇÕES PÚBLICAS 
 
 AÇÃO  326 
 ADQUIRIR  TERRENOS PARA AMPLIAÇÃO DAS UNIDADES DO SEMAE 
 OBJETIVO 
 TORNAR VIÁVEL A CONSTRUÇÃO DE NOVAS UNIDADES NO SEMAE. 
 ÓRGÃO 32310 - SEMAE 
 

AÇÃO   506   
 ADEQUAÇÃO DE UNIDADES DO SEMAE PARA MUNÍCIPES PORTADORES DE 
NECESSIDADES ESPECIAIS 

 OBJETIVO 
 ADEQUAÇÃO PARA TODAS AS UNIDADES DO SEMAE PARA ATENDER PESSOAS 

PORTADORAS DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
 ÓRGÃO 32310 - SEMAE 
 

PROGRAMA 0033 - SANEAMENTO URBANO 
 
 AÇÃO  327 
 PROJETAR, CONSTRUIR, REFORMAR E AMPLIAR OS SISTEMAS DE 

CAPTAÇÃO DE  ÁGUA, ESTAÇÕES ELEVATÓRIAS, ESTAÇÕES DE 
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TRATAMENTO,  RESERVATÓRIOS E PERFURAÇÃO DE POÇOS 
 OBJETIVO 
 ATENDER A DEMANDA DECORRENTE DO CRESCIMENTO POPULACIONAL 

 URBANO E MANTER AS CONDIÇÕES OPERACIONAIS DO SISTEMA DE  
ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

 ÓRGÃO 32310 - SEMAE 
 
 
 AÇÃO  328 
 PROJETAR, TROCAR, REMANEJAR E INSTALAR  REDES DE DISTRIBUIÇÃO 

DE  ÁGUA TRATADA E TROCAR, REMANEJAR E INSTALAR  ADUTORAS E  
SUB-ADUTORAS DE ÁGUA TRATADA E BRUTA 

 OBJETIVO 
 ATENDER AO AUMENTO DA DEMANDA DECORRENTE DO CRESCIMENTO 

POPULACIONAL E O DÉFICIT EXISTENTE 
 ÓRGÃO 32310 - SEMAE 
 
 
 AÇÃO  329 
 PROJETAR, CONSTRUIR, REFORMAR E AMPLIAR O SISTEMA DE ESGOTO - 

ESTAÇÕES DE TRATAMENTO DE ESGOTO, COLETORES TRONCO 
 OBJETIVO 
 DESPOLUIÇÃO DOS CÓRREGOS E RIOS QUE ATRAVESSAM A CIDADE E  

ATENDIMENTO AO ACORDO FIRMADO COM A PROMOTORIA PÚBLICA 
 ÓRGÃO 32310 - SEMAE 
  
 
 AÇÃO  330 
 PROJETAR,TROCAR, REMANEJAR E INSTALAR  REDES COLETORAS DE 
ESGOTO 
 OBJETIVO 
 ATENDER AO AUMENTO DA DEMANDA DECORRENTE DO CRESCIMENTO 

POPULACIONAL  E DO DÉFICIT EXISTENTE 
 ÓRGÃO 32310 - SEMAE 
 
 
 AÇÃO  331 
 PROJETAR, CONSTRUIR, REFORMAR E AMPLIAR A SEDE ADMINISTRATIVA, 

OFICINAS, REGIONAIS DE ATENDIMENTO, POSTOS DE ATENDIMENTO, 
LABORATÓRIOS DE CONTROLE DE QUALIDADE DO SEMAE 

 OBJETIVO 
 ATENDER AS NECESSIDADES DE AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE 

ATENDIMENTO AO USUÁRIO E MELHORIA DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
 ÓRGÃO 32310 - SEMAE 
 
 AÇÃO  332 
 DAR CONTINUIDADE AO PROGRAMA DE AUTOMAÇÃO DE ESTAÇÕES 

ELEVATÓRIAS, RESERVATÓRIOS, ESTAÇÕES DE TRATAMENTO DE ÁGUA E  
ESGOTO 
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 OBJETIVO 
 PROPORCIONAR SEGURANÇA, EFICIÊNCIA E ECONOMIA NA OPERAÇÃO 

DOS SISTEMAS DE CAPTAÇÃO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA E 
TRATAMENTO  E RECALQUE DE ESGOTO 

 ÓRGÃO 32310 - SEMAE 
 
 
 AÇÃO  333 
 REFORMAR E ADQUIRIR MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS , VEÍCULOS E MÓVEIS 
 OBJETIVO 
 MANTER MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FROTA DA AUTARQUIA EM 

CONDIÇÕES DE ATENDER A POPULAÇÃO 
 ÓRGÃO 32310 - SEMAE 
 
 
 AÇÃO  334 
 COMBATER AS PERDAS DE ÁGUA 
 OBJETIVO 
 DIMINUIR AS PERDAS DE ÁGUA DO SISTEMA PRODUTOR E DISTRIBUIDOR, 

AUMENTANDO A OFERTA E DIMINUINDO OS DESPERDÍCIOS 
 ÓRGÃO 32310 - SEMAE 
 
 
541 - PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 
 

PROGRAMA 0033 - SANEAMENTO URBANO 
 
 AÇÃO  335 
 PROMOVER A MELHORIA DA QUALIDADE DAS ÁGUAS DA BACIA DO RIO 

PIRACICABA, ATRAVÉS DA PARTICIPAÇÃO E CONTRIBUIÇÃO AO 
CONSÓRCIO, COMITÊ E ÓRGÃOS DAS BACIAS DOS RIOS PIRACICABA, 
CAPIVARI E JUNDIAÍ   

 OBJETIVO 
 PROMOVE A MELHORIA  DA QUALIDADE E DA DISPONIBILIDADE DE ÁGUA 

EM NOSSOS MANANCIAIS 
 ÓRGÃO 32310 - SEMAE 
 
544 - RECURSOS HÍDRICOS 
 

PROGRAMA 0033 - SANEAMENTO URBANO 
 
 AÇÃO 336 
 ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO E EXECUÇÃO DE BACIAS DE  

AMORTECIMENTO (AV. 31 DE MARÇO) 
 OBJETIVO 
 PROMOVER O CONTROLE DE ENCHENTES NA REGIÃO DO CÓRREGO DO 

 ITAPEVA NAS AVENIDAS 31 DE MARÇO E ARMANDO SALLES DE OLIVEIRA 
 ÓRGÃO 08010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
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**** 
 
 
 18 - GESTÃO AMBIENTAL 
 
 
122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 
 
 

PROGRAMA 0010 - DEFESA DO MEIO AMBIENTE 
 
 
 AÇÃO  337 
 PARTICIPAÇÃO EM PROGRAMAS, CONVÊNIOS ESTADUAIS, FEDERAIS, ONGs 
E  OUTROS 
 OBJETIVO 
 DESENVOLVER, PARTICIPAR E VIABILIZAR CONVÊNIOS EM PROGRAMAS, 

AÇÕES INTEGRADAS JUNTO Á ÓRGÃOS OFICIAIS, ESTADUAIS, FEDERAIS, 
ONGs E  INICIATIVA PRIVADA 

 ÓRGÃO 11010 - SECRETARIA MUNICIPAL DEFESA MEIO AMBIENTE 
 
 
541 - PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 
 
 

PROGRAMA 0010 - DEFESA DO MEIO AMBIENTE 
 
 
 
 AÇÃO  338 
 DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS  DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL 
 OBJETIVO 
 DESENVOLVER  PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL PELO CREAP, 

VISANDO AMPLIAR O GRAU DE CONSCIÊNCIA AMBIENTAL DA JUVENTUDE, 
APOIO A  PROGRAMAS DE ARBORIZAÇÃO, RESÍDUOS E QUESTÕES 
AMBIENTAIS 

 ÓRGÃO 11010 - SECRETARIA MUNICIPAL DEFESA MEIO AMBIENTE 
 
 

PROGRAMA 0020 - IMPLEMENTAÇÃO SISTEMA LIMPEZA PÚBLICA 
 
 AÇÃO  339 
 MANUTENÇÃO E LIMPEZA PÚBLICA URBANA 
 OBJETIVO 
 COLETAR E TRANSPORTAR OS RESÍDUOS DOMICILIARES E HOSPITALARES, 

MANUTENÇÃO URBANA, PODA DE ÁRVORES E VARRIÇÃO DE RUAS 
 ÓRGÃO 11010 - SECRETARIA MUNICIPAL DEFESA MEIO AMBIENTE 
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 AÇÃO  340 
 FORMALIZAR A ESTRUTURAÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA EM 

EDUCAÇÃO AMBIENTAL (CREAP) 
 OBJETIVO 
 CRIAR LEGALMENTE O CREAP E DOTÁ-LO  COM RECURSOS HUMANOS, 

MATERIAIS E OPERACIONAIS NECESSÁRIOS AO TRABALHO DE EDUCAÇÃO 
AMBIENTAL E APOIO AS DEMAIS AÇÕES DA SEDEMA 

 ÓRGÃO 11010 - SECRETARIA MUNICIPAL DEFESA MEIO AMBIENTE 
 
 

PROGRAMA 0022 - MANUTENÇÃO DE ÁREAS VERDES 
 
 AÇÃO  341 
 REVITALIZAR E IMPLANTAR  PRAÇAS, PARQUES E JARDINS E  ÁREAS 
VERDES 
 OBJETIVO 
 REVITALIZAÇÃO E REQUALIFICAÇÃO DAS ÁREAS EXISTENTES E 

IMPLANTAÇÃO DE  NOVAS ÁREAS, VISANDO AMPLIAR  OS ESPAÇOS 
PÚBLICOS  E AUMENTAR O INDÍCE GERAL DE ÁREAS VERDES 

 ÓRGÃO 11010 - SECRETARIA MUNICIPAL DEFESA MEIO AMBIENTE 
 
 AÇÃO  342 
 LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MANUTENÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E 

JARDINS, E ÁREAS VERDES 
 OBJETIVO 
 OTIMIZAR  E MODERNIZAR OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 

CONSERVAÇÃO DAS PRAÇAS, PARQUES E JARDINS  E ÁREAS VERDES, 
PROPORCIONANDO UMA CIDADE MAIS LIMPA, MAIS SEGURA E  MAIS 
BONITA 

 ÓRGÃO 11010 - SECRETARIA MUNICIPAL DEFESA MEIO AMBIENTE 
 
 AÇÃO  343 
 ELABORAÇÃO,  EXECUÇÃO E/OU COLABORAÇÃO EM PROJ. DE "APPS"  E 

ÁREAS DEGRADADAS 
 OBJETIVO 
 IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE VEGETAÇÃO NATIVA EM  "APP'S" , DE 

ÁREAS DE RISCO OU DEGRADADAS, VISANDO A RECUPERAÇÃO  E 
PRESERVAÇÃO DA FAUNA E DA FLORA, CONTROLE  DE EROSÃO E O 
AUMENTO DA  BIODIVERSIDADE 

 ÓRGÃO 11010 - SECRETARIA MUNICIPAL DEFESA MEIO AMBIENTE 
 
 AÇÃO  344 
 ELABORAÇÃO DE ESTUDOS PARA IDENTIFICAÇÃO DE ÁREAS DE 

RELEVANTE INTERESSE ECOLÓGICO 
 OBJETIVO 
 IDENTIFICAÇÃO DE ÁREAS, VISANDO A CRIAÇÃO DE AÇÕES  E  DE  

POLÍTICAS AMBIENTAIS NO SENTIDO DE ATENDER E CUMPRIR AS LEIS DE 
PROTEÇÃO  A  FAUNA E  FLORA 

 ÓRGÃO 11010 - SECRETARIA MUNICIPAL DEFESA MEIO AMBIENTE 
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AÇÃO   507  
 REVITALIZAR E MODERNIZAR A PRAÇA DA IGREJA SÃO JOSÉ, NO DISTRITO DE 

TUPI 
 OBJETIVO 
 REVITALIZAÇÃO, MODERNIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO DA PRAÇA DA IGREJA SÃO 

JOSÉ, PROPORCIONANDO UMA PRAÇA MAIS LIMPA, MAIS MODERNA E MAIS 
BONITA 

 ÓRGÃO 11010 - SECRETARIA MUNICIPAL DEFESA MEIO AMBIENTE 
 
 

PROGRAMA 0031 - REVITALIZAÇÃO URBANA 
 
 AÇÃO  345 
 REVITALIZAÇÃO URBANA 
 OBJETIVO 
 RECUPERAÇÃO AMBIENTAL, SANITÁRIA E VIÁRIA DA BACIA DO RIBEIRÃO 

DO ENXOFRE E DO RIBEIRÃO DAS ONDAS 
 ÓRGÃO 33510 - EMDHAP 
 
 
542 - CONTROLE AMBIENTAL 
 

PROGRAMA 0010 - DEFESA DO MEIO AMBIENTE 
 
 AÇÃO  346 
 AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS  DE MONITORAMENTO 
AMBIENTAL 
 OBJETIVO 
 CRIAR BANCO DE DADOS VISANDO MELHORAR OS SERVIÇOS DE 

FISCALIZAÇÃO DE DANOS AMBIENTAIS 
 ÓRGÃO 11010 - SECRETARIA MUNICIPAL DEFESA MEIO AMBIENTE 
 
 AÇÃO  347 
 ELABORAR O NOVO CÓDIGO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE 
 OBJETIVO 
 CONSOLIDAR E APERFEIÇOAR  A LEGISLAÇÃO EXISTENTE PERTINENTE AO 
ASSUNTO 
 ÓRGÃO 11010 - SECRETARIA MUNICIPAL DEFESA MEIO AMBIENTE 
 
 AÇÃO  348 
 APREENDER E DAR DESTINO AOS ANIMAIS DE GRANDE PORTE SOLTO EM 

VIAS PÚBLICAS 
 OBJETIVO 
 RETIRAR DE CIRCULAÇÃO ANIMAIS DE GRANDE PORTE (EQÜINOS. 

BOVINOS, ETC.), VITANDO A TRANSMISSÃO DE DOENÇAS E REDUZINDO O 
NÚMERO DE ACIDENTES CAUSADOS POR ESSES ANIMAIS. 

 ÓRGÃO 11010 - SECRETARIA MUNICIPAL DEFESA MEIO AMBIENTE 
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 AÇÃO  349 
 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO PELOTÃO 
AMBIENTAL 
 OBJETIVO 
 DOTAR E SUPRIR O PELOTÃO AMBIENTAL NAS ÁREAS OPERACIONAL E  

ADMINISTRATIVA 
 
 ÓRGÃO 11010 - SECRETARIA MUNICIPAL DEFESA MEIO AMBIENTE 
 

PROGRAMA 0019 - IMPLEMENTAÇÃO DE CEMITÉRIOS MUNICIPAIS 
 
 AÇÃO  350 
 REFORMA E ADAPTAÇÕES DOS CEMITÉRIOS MUNICIPAIS 
 OBJETIVO 
 REFORMAR E  READEQUAR AS INSTALAÇÕES FÍSICAS E DE INFRA- 

ESTRUTURA  DOS CEMITÉRIOS MUNICIPAIS; REORGANIZÁ- LOS NAS ÁREAS 
OPERACIONAL, PESSOAL E ADMINISTRATIVA 

 ÓRGÃO 11010 - SECRETARIA MUNICIPAL DEFESA MEIO AMBIENTE 
 

PROGRAMA 0020 - IMPLEMENTAÇÃO SISTEMA LIMPEZA PÚBLICA 
 
 AÇÃO  351 
 ELABORAÇÃO DE PROJETO E IMPLANTAÇÃO DO NOVO ATERRO, TRIAGEM 

E PROCESSAMENTO DOS RESÍDUOS  
 OBJETIVO 
 EXECUÇÃO DE PROJETO, LICENCIAMENTO E IMPLANTAÇÃO DO ATERRO, 

TRIAGEM E PROCESSAMENTO DOS RESÍIDUOS  SÓLIDOS DOMICILIARES, 
HOSPITALARES E INDUSTRIAIS 

 
 ÓRGÃO 11010 - SECRETARIA MUNICIPAL DEFESA MEIO AMBIENTE 
 AÇÃO  352 
 EXECUÇÃO DE PLANO PARA IMPLANTAÇÃO DE ATERRO DE RESÍDUOS DE 

CONSTRUÇÃO 
 OBJETIVO 
 IMPLANTAR ATERRO E DEMAIS ÁREAS PARA REPOSIÇÃO DOS RESÍDUOS  E 

A POSTERIOR, A RECICLAGEM COM O OBJETIVO DE REUTILIZAR ESTES 
MATERIAIS EM OBRAS PÚBLICAS 

 ÓRGÃO 11010 - SECRETARIA MUNICIPAL DEFESA MEIO AMBIENTE 
 
 AÇÃO  353 
 CONSTRUÇÃO DE UMA CENTRAL DE TRIAGEM E PROCESSAMENTO DE 

MATERIAIS  RECICLÁVEIS 
 OBJETIVO 
 CONSTRUIR E APARELHAR  UMA CENTRAL DE TRIAGEM E 

PROCESSAMENTO DE MATERIAIS RECICLÁVEIS, VISANDO  REAPROVEITAR  
OS MATERIAIS E DIMINUIR A DEPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NO ATERRO 
SANITÁRIO 

 ÓRGÃO 11010 - SECRETARIA MUNICIPAL DEFESA MEIO AMBIENTE 
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 AÇÃO  354 
 AMPLIAR A COLETA SELETIVA DE LIXO NO MUNICÍPIO 
 OBJETIVO 
 AMPLIAR A COLETA SELETIVA DE LIXO, VISANDO ATINGIR AS  REGIÕES 

PRINCIPAIS DA CIDADE. AUMENTAR O NÚMERO DE TRABALHADORES 
COOPERADOS NOS SERVIÇOS DE COLETA, TRIAGEM E PROCESSAMENTO 
DOS  MATERIAIS 

 ÓRGÃO 11010 - SECRETARIA MUNICIPAL DEFESA MEIO AMBIENTE 
 
 AÇÃO  355 
 FORMALIZAR E ESTRUTURAR O PROGRAMA CATA- CACARECO 
 OBJETIVO 
 CRIAR LEGALMENTE O PROGRAMA E DOTÁ-LO COM RECURSOS  

HUMANOS, MATERIAIS E OPERACIONAIS NECESSÁRIOS AO TRABALHO DE 
RECOLHIMENTO DOS MATERIAIS NO MUNICÍPIO 

 ÓRGÃO 11010 - SECRETARIA MUNICIPAL DEFESA MEIO AMBIENTE 
 
 

PROGRAMA 0025 - ORGANIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 
 
 AÇÃO  356 
 MANUTENÇÃO E CUSTEIO DOS SERVIÇOS GERAIS DE DEFESA DO MEIO 
 AMBIENTE 
 OBJETIVO 
 DOTAR E SUPRIR  A ESTRUTURA DA SECRETARIA E TODOS OS 

DEPARTAMENTOS  E DIVISÕES DE MATERIAIS E SUPRIMENTOS 
REFERENTES A ROTINA DOS TRABALHOS 

 ÓRGÃO 11010 - SECRETARIA MUNICIPAL DEFESA MEIO AMBIENTE 
 
 
543 - RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS 
 

PROGRAMA 0010 - DEFESA DO MEIO AMBIENTE 
 
 AÇÃO  357 
 RECUPERAÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO DO PAU - QUEIMADO 
 OBJETIVO 
 RECUPERAR TODA A ÁREA DO ATERRO SANITÁRIO DO BAIRRO PAU- 

QUEIMADO, VISANDO TRANSFORMÁ-LA EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO E 
RESERVA ECOLÓGICA 

 ÓRGÃO 11010 - SECRETARIA MUNICIPAL DEFESA MEIO AMBIENTE 
 
 

PROGRAMA 0022 - MANUTENÇÃO DE ÁREAS VERDES 
 
 
 AÇÃO  358 
 ELABORAR E IMPLANTAR O PROGRAMA MUNICIPAL DE ARBORIZAÇÃO 
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 OBJETIVO 
 AUMENTAR QUALI-QUANTITATIVAMENTE A VEGETAÇÃO ARBÓREA 

EXISTENTE,  UTILIZANDO-SE DE PRODUÇÃO DE MUDAS, PLANTIO  E  
MANEJO ADEQUADO  E REAPROVEITAMENTO  DOS RESÍDUOS DO SISTEMA 

 ÓRGÃO 11010 - SECRETARIA MUNICIPAL DEFESA MEIO AMBIENTE 
 
 
813 - LAZER 
 

PROGRAMA 0032 - REVITALIZAÇÃO PQ. ZOOLÓGICO MUNICIPAL 
 
 AÇÃO  359 
 IMPLANTAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO ZOOLÓGICO MUNICIPAL 
 OBJETIVO 
 IMPLANTAR  E  REVITALIZAR O ZOOLÓGICO MUNICIPAL, VISANDO SUA 

REABERTURA, DOTANDO-O  DE  BOA INFRAESTRUTURA PARA RECEBER A  
POPULAÇÃO 

 ÓRGÃO 11010 - SECRETARIA MUNICIPAL DEFESA MEIO AMBIENTE 
 
 
 AÇÃO  360 
 ESTUDOS E PROJETOS PARA O ZOOLÓGICO MUNICIPAL 
 OBJETIVO 
 ESTUDOS E PROJETOS PARA CRIAÇÃO DE NOVO ZOOLÓGICO MUNICIPAL 

VOLTADO AO LAZER E EDUCAÇÃO AMBIENTAL DA POPULAÇÃO 
 ÓRGÃO 35310 - IPPLAP 
 

AÇÃO   508  
 ADEQUAÇÃO DO ZOOLÓGICO MUNICIPAL 
 OBJETIVO 
 ADEQUAÇÃO DO ZOOLÓGICO MUNICIPAL PARA ATENDER PESSOAS 

PORTADORAS DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
ÓRGÃO 35310 - IPPLAP 

 
 

***** 
 
 19 - CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
 
 
573 - DIFUSÃO DO CONHECIMENTO CIENTIFICO E TECNOLÓG ICO 
 

PROGRAMA 0011 - DESENVOLVIMENTO DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
 
 AÇÃO  361 
 CONSTRUÇÃO DE PARQUE DE EXPOSIÇÕES E CENTRO DE CONVENÇÕES 
 OBJETIVO 
 ELABORAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES PARA EXECUÇÃO DO 
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PROJETO E  CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE CONVENÇÕES E PARQUE DE 
EXPOSIÇÕES, VISANDO O FOMENTO DE TODOS OS TIPOS DE EVENTOS 
CULTURAIS, COMERCIAIS E TECNOLÓGICOS DA REGIÃO 

 ÓRGÃO 18010 - SECRETARIA MUNICIPAL INDUSTRIA E COMERCIO 
 
 

***** 
 
 20 - AGRICULTURA 
 
127 - ORDENAMENTO TERRITORIAL 
 

PROGRAMA 0029 - PROMOÇÃO E EXTENSÃO RURAL 
 
 AÇÃO  362 
 PLANO DIRETOR RURAL 
 OBJETIVO 
 DETALHAR AS DIRETRIZES DE DESENVOLVIMENTO DO ESPAÇO RURAL DO 
MUNICÍPIO 
 ÓRGÃO 35310 - IPPLAP 
 
 
181 - POLICIAMENTO 
 

PROGRAMA 0029 - PROMOÇÃO E EXTENSÃO RURAL 
 
 AÇÃO  363 
 POLICIAMENTO RURAL 
 OBJETIVO 
 AUMENTAR AÇÃO DE POLICIAMENTO PREVENTIVO NA ZONA RURAL 
 ÓRGÃO 10010 - SECRETARIA MUN.DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
 
601 - PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO VEGETAL 
 

PROGRAMA 0029 - PROMOÇÃO E EXTENSÃO RURAL 
 
 AÇÃO  364 
 CADASTRAMENTO DE PRODUTORES RURAIS 
 OBJETIVO 
 LEVANTAR INFORMAÇÕES ATUALIZADAS DOS PRODUTORES, VISANDO A 

IDENTIFICAÇÃO DE PONTOS CRÍTICOS QUE DIFICULTAM O 
DESENVOLVIMENTO DA PROPRIEDADE RURAL E AO MESMO TEMPO 
FORNECER SUBSÍDIOS PARA A  SOLUÇÃO DOS PROBLEMAS 

 ÓRGÃO 10010 - SECRETARIA MUN.DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
 
 
 AÇÃO  365 
 CONSERVAÇÃO DE SOLO 
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 OBJETIVO 
 OFERECER CONDIÇÕES DO PEQUENO PRODUTOR PARA A CONSTRUÇÃO DE  

TERRAÇOS E DEMARCAÇÃO DE CURVAS DE NÍVEL COMO MEIO DE 
COMBATER A  EROSÃO, O ASSORAMENTO DA REDE DE DRENAGEM DA 
BACIA HIDROGRÁFICA, APOIO NOS TRABALHOS DE 
GEORREFERENCIAMENTO.  

 ÓRGÃO 10010 - SECRETARIA MUN.DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
  
 AÇÃO  366 
 REAPROVEITAMENTO DE RESÍDUOS ORGÂNICOS 
 OBJETIVO 
 PROMOVER AÇÕES NO SENTIDO DE AUMENTAR O USO DA MATÉRIA 

ORGÂNICA E  PROMOVER COMPOSTAGEM DE RESÍDUOS GERADOS NA 
COLETA SELETIVA NAS  REDES PÚBLICAS DE ABASTECIMENTO 

  ÓRGÃO 10010 - SECRETARIA MUN.DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
  
 
 AÇÃO  367 
 MANEJO DA ÁGUA 
 OBJETIVO 
 ESTIMULAR A DIVERSIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROPRIEDADE; 

ARMAZENAMENTO DE ÁGUA NA PROPRIEDADE; CONSERVAÇÃO DE 
ESTRADAS, ASSESSORAR NA IMPLANTAÇÃO DE PROJETOS DE IRRIGAÇÃO 
PARA USO  RACIONAL DA ÁGUA 

 ÓRGÃO 10010 - SECRETARIA MUN.DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
  
 
 AÇÃO  368 
 RECUPERAÇÃO DE APP 
 OBJETIVO 
 CRIAR CONDIÇÕES FAVORÁVEIS PARA RECOMPOSIÇÃO DE APP NA  ZONA  

RURAL DO MUNICÍPIO 
 ÓRGÃO 10010 - SECRETARIA MUN.DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
 
 
 AÇÃO  369 
 USO DE AGROTÓXICOS 
 OBJETIVO 
 PROMOVER O USO RACIONAL DE AGROTÓXICOS, BEM COMO, OS 

CUIDADOS DA   SUA APLICAÇÃO. DIFUSÃO DE MÉTODOS 
ALTERNATIVOS DE CONTROLE  FITOSANITÁRIO 

 ÓRGÃO 10010 - SECRETARIA MUN.DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
  
  
 AÇÃO  370 
 PATRULHA AGRÍCOLA 
 OBJETIVO 
 OFERECER SERVIÇOS AO PEQUENO PRODUTOR PARA AS ATIVIDADES 

AGRÍCOLAS NECESSÁRIAS NA PROPRIEDADE, CONFORME CRITÉRIOS 
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DEFINIDOS PELA SEMA SEGUNDO LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 
 ÓRGÃO 10010 - SECRETARIA MUN.DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
  
 
 AÇÃO  371 
 DIVERSIFICAÇÃO DE CULTURAS 
 OBJETIVO 
 ESTIMULAR A DIVERSIFICAÇÃO DE CULTURAS AGRÍCOLAS, INCLUINDO 

PRINCIPALMENTE A FRUTICULTURA, AVICULTURA DE CORTE, 
OVINOCULTURA, PISCICULTURA E OUTROS PRODUTOS AGRÍCOLAS 

 ÓRGÃO 10010 - SECRETARIA MUN.DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
 
 
602 - PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO ANIMAL 
 
PROGRAMA 0029 - PROMOÇÃO E EXTENSÃO RURAL 
 
 AÇÃO   509  
 PROJETO DE PISCICULTURA NO BAIRRO SANTA RITA 
 OBJETIVO 
 ENGORDA DE PEIXES PARA SEREM UTILIZADOS EM PROGRAMAS MUNICIPAIS 
 ÓRGÃO 10010 - SECRETARIA MUN.DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

 
 
605 - ABASTECIMENTO 
 

PROGRAMA 0029 - PROMOÇÃO E EXTENSÃO RURAL 
 
 AÇÃO  372 
 REVITALIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DOS VAREJÕES MUNICIPAIS 
 OBJETIVO 
 LEVANTAR E SUPRIR NECESSIDADES DE AMPLIAÇÃO DA REDE, 

MODERNIZAÇÃO E  DIVULGAÇÃO DOS VAREJÕES FIXOS E DOS VAREJÕES 
MÓVEIS 

 ÓRGÃO 10010 - SECRETARIA MUN.DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
 
 AÇÃO  373 
 REVITALIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS FEIRAS LIVRES 
 OBJETIVO 
 LEVANTAR, SUPRIR, DIVULGAR E MODERNIZAR OS EQUIPAMENTOS DE  
FEIRAS-LIVRES 
 ÓRGÃO 10010 - SECRETARIA MUN.DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
 
 AÇÃO  374 
 ASSOCIATIVISMO 
 OBJETIVO 
 DESENVOLVER AÇÕES DIRECIONADAS AS ASSOCIAÇÕES E COOPERATIVAS 

CONSTITUÍDAS DENTRO DAS COMUNIDADES RURAIS, BOM COMO, 
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MOBILIZAR COMUNIDADES VISANDO A FORMAÇÃO DE NOVOS NÚCLEOS 
DE TRABALHOS COMUNITÁRIOS 

 ÓRGÃO 10010 - SECRETARIA MUN.DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
 
 
 AÇÃO  375 
 CONSTRUÇÃO DE BARRACÕES MULTI-USO 
 OBJETIVO 
 CONSTRUIR EQUIPAMENTOS PARA ABRIGAR UNIDADES DE 

COMERCIALIZAÇÃO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS E A SER UTILIZADO 
PELAS COMUNIDADES DOS BAIRROS 

 ÓRGÃO 10010 - SECRETARIA MUN.DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
 
  
 AÇÃO  376 
 AMPLIAÇÃO DA COBERTURA DO VAREJÃO CENTRAL 
 OBJETIVO 
 PROMOVER A COBERTURA DAS ÁREAS LIVRES DO VAREJÃO CENTRAL 
 ÓRGÃO 10010 - SECRETARIA MUN.DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
  
  
 AÇÃO  377 
 MANUTENÇÃO DO MERCADO MUNICIPAL 
 OBJETIVO 
 EFETUAR A MANUTENÇÃO DAS INSTALAÇÕES DO MERCADO MUNICIPAL 
 ÓRGÃO 10010 - SECRETARIA MUN.DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
 
 
606 - EXTENSÃO RURAL 
 

PROGRAMA 0029 - PROMOÇÃO E EXTENSÃO RURAL 
 
 AÇÃO  378 
 PRODUÇÃO URBANA 
 OBJETIVO 
 EFETUAR A FISCALIZAÇÃO EM HORTAS URBANAS ATENDENDO A 

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL E PROMOVER E INCENTIVAR AS HORTAS 
COLETIVAS 

 ÓRGÃO 10010 - SECRETARIA MUN.DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
 
 AÇÃO  379 
 CONSTRUÇÃO, REFORMAS E RECUPERAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS 

NA   ZONA RURAL  
 OBJETIVO 
 DOTAR OS BAIRROS RURAIS DE INFRA-ESTRUTURA SOCIAL, CULTURAL E  

ESPORTIVA COM CONSTRUÇÃO E MELHORIAS NAS CONDIÇÕES DOS 
EQUIPAMENTOS PÚBLICOS NA ZONA RURAL, PARA SUA UTILIZAÇÃO 

 ÓRGÃO 10010 - SECRETARIA MUN.DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 



115 
LEI Nº 5.566/05 

 

 

 AÇÃO  380 
 ADAPTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SAÚDE 
 OBJETIVO 
 ADAPTAR PRÉDIOS PÚBLICOS PARA O ATENDIMENTO EM SAÚDE, EM 

BAIRROS DA ZONA RURAL 
 ÓRGÃO 10010 - SECRETARIA MUN.DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
 
 
 AÇÃO  381 
 DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA ORGÂNICA 
 OBJETIVO 
 MELHORAR A PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS 

ORGÂNICOS, PROMOVENDO UM MELHOR ENTROSAMENTO ENTRE 
PRODUTOR E CONSUMIDOR 

 
 ÓRGÃO 10010 - SECRETARIA MUN.DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
 
 
 AÇÃO  382 
 CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE PONTES  
 OBJETIVO 
 EFETUAR A CONSTRUÇÃO DE NOVAS PONTES E A REFORMA DAS JÁ 
EXISTENTES 
 ÓRGÃO 10010 - SECRETARIA MUN.DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
 
 
 AÇÃO  383 
 EXTENSÃO RURAL 
 OBJETIVO 
 VISA DAR MELHOR ATENDIMENTO AO PEQUENO PRODUTOR RURAL A FIM 

DE QUE ELE CONSIGA OBTER UMA MELHOR QUALIDADE DE VIDA 
PROMOVENDO AÇÕES NA ÁREA DO CULTIVO PROTEGIDO, 
ARMAZENAMENTO, FERTILIDADE DO SOLO, CURSOS E PALESTRAS E 
ENCONTROS E EVENTOS 

 ÓRGÃO 10010 - SECRETARIA MUN.DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
 
 
 AÇÃO  384 
 EDUCAÇÃO RURAL 
 OBJETIVO 
 CONTRIBUIR PARA MELHORIA DO ENSINO NA ZONA RURAL,  

APERFEIÇOAMENTO NO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO, DESENVOLVIMENTO 
DE ATIVIDADES RELACIONADAS A EXPLORAÇÃO ECONOMICA 
SUSTENTÁVEL DAS PROPRIEDADES RURAIS, ATRAVÉS DA SUPERVISÃO DO 
PROJETO NÚCLEO  RURAL. 

 ÓRGÃO 10010 - SECRETARIA MUN.DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
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PROGRAMA 0035 - PROGRAMA DE PERENIZARÃO DE ESTRADAS 
 AÇÃO  385 
 PERENIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS RURAIS 
 OBJETIVO 
 REALIZAR TRATAMENTOS TÉCNICOS ADEQUADOS NAS ESTRADAS RURAIS, 

OBJETIVANDO SUA UTILIZAÇÃO O ANO TODO, EFETUANDO TRABALHOS 
 CONSERVACIONISTA NO LEITO DAS ESTRADAS RURAIS, BEM COMO  
MANUTENÇÃO DE ACOSTAMENTO 

 ÓRGÃO 10010 - SECRETARIA MUN.DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
 
 AÇÃO  386 
 RECAPEAMENTO DE ESTRADAS VICINAIS 
 OBJETIVO 
 PROMOVER O RECAPEAMENTO DAS ESTRADAS VICINAIS PAVIMENTADAS 
 ÓRGÃO 10010 - SECRETARIA MUN.DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
 
 AÇÃO  387 
 OPERAÇÃO TAPA-BURACOS 
 OBJETIVO 
 EFETUAR A MANUTENÇÃO DA COBERTURA ASFÁLTICA DE ESTRADAS 

VICINAIS ATRAVÉS DA OPERAÇÃO DE TAPA-BURACOS 
 ÓRGÃO 10010 - SECRETARIA MUN.DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
 
 AÇÃO  388 
 CANALIZAÇÃO DE ÁGUAS PLUVIAIS 
 OBJETIVO 
 CONSTRUÇÃO DE LINHAS DE CAPTAÇÃO E CONDUÇÃO DE ÁGUAS 

PLUVIAIS NAS ESTRADAS VICINAIS 
 ÓRGÃO 10010 - SECRETARIA MUN.DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
 
 AÇÃO  389 
 REFORMA DE CANALIZAÇÃO DE ÁGUAS PLUVIAIS 
 OBJETIVO 
 REFORMA DE LINHAS DE CAPTAÇÃO E CONDUÇÃO DE ÁGUAS PLUVIAIS 

NAS ESTRADAS VICINAIS 
 ÓRGÃO 10010 - SECRETARIA MUN.DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
 
 AÇÃO  390 
 MANUTENÇÃO DO CAMELÓDROMO CENTRAL 
 OBJETIVO 
 EFETUAR A MANUTENÇÃO DAS INSTALAÇÕES DO CAMELÓDROMO 
CENTRAL  
 ÓRGÃO 10010 - SECRETARIA MUN.DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
 

***** 
 
 

22 - INDÚSTRIA 
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661 - PROMOÇÃO INDUSTRIAL 
 
 

PROGRAMA 0011 - DESENVOLVIMENTO DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
 
 
 AÇÃO  391 
 ORGANIZAÇÃO DOS ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS 
 OBJETIVO 
 DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES OBJETIVANDO A IDENTIFICAÇÃO, 

ORGANIZAÇÃO, ESTRUTURAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DOS ARRANJOS 
PRODUTIVOS LOCAIS 

 ÓRGÃO 18010 - SECRETARIA MUNICIPAL INDUSTRIA E COMERCIO 
 
 
 AÇÃO  392 
 INCUBADORA DE EMPRESAS 
 OBJETIVO 

OFERECER CONDIÇÕES PARA AUMENTAR AS CHANCES DE SUCESSO DE 
NOVAS EMPRESAS; INTRODUZIR NOVAS EMPRESAS NO CONTEXTO SÓCIO-
ECONÔMICO LOCAL; DESENVOLVER EMPRESAS COMPETITIVAS; GERAR 
EMPREGOS; FORTALECER A ECONOMIA LOCAL E FORMAR 
EMPREENDEDORES 

 ÓRGÃO 18010 - SECRETARIA MUNICIPAL INDUSTRIA E COMERCIO 
 
 AÇÃO  393 
 REGULARIZAÇÃO DOS DISTRITOS INDUSTRIAIS E IMPLANTAÇÃO DE UM 

NOVO DISTRITO INDUSTRIAL 
 OBJETIVO 
 ATRAÇÃO DE NOVAS EMPRESAS PARA O MUNICÍPIO, GERANDO TRABALHO 
E  RENDA 
 ÓRGÃO 18010 - SECRETARIA MUNICIPAL INDUSTRIA E COMERCIO 
 
 
 AÇÃO  394 
 PROJETO MARKETING 
 OBJETIVO 

CRIAÇÃO DE MATERIAIS INSTITUCIONAIS (CD, FOLDERS,VÍDEOS,DADOS 
ESTATÍSTICOS E OUTROS), COMITIVAS INTERNACIONAIS, VISITAS AS 
EMBAIXADAS NO  EXTERIOR,SERVIÇOS DE COFFEE BREACK E COOCKTAIL 
PARA REUNIÕES E EVENTOS, VISANDO O ATENDIMENTO AOS FUTUROS 
EMPREENDEDORES  

ÓRGÃO 18010 - SECRETARIA MUNICIPAL INDUSTRIA E COMERCIO 
 
 
 AÇÃO  395 
 DESENVOLVIMENTO DA INDÚSTRIA 
 OBJETIVO 
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 AÇÕES PARA O DESENVOLVIMENTO E SUSTENTABILIDADE DA INDÚSTRIA, 
GERANDO EMPREGO E RENDA PARA O MUNICÍPIO 

 ÓRGÃO 18010 - SECRETARIA MUNICIPAL INDUSTRIA E COMERCIO 
 
 
691 - PROMOÇÃO COMERCIAL 
 
 

PROGRAMA 0011 - DESENVOLVIMENTO DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
 
 AÇÃO  396 
 SIMTEC - SIMPÓSIO INTERNACIONAL E MOSTRA DE TECNOLOGIA DA 

INDÚSTRIA SUCROALCOOLEIRA 
 OBJETIVO 
 O EVENTO É DIRECIONADO AO MERCADO AGROINDUSTRIAL 

SUCROALCOOLEIRO, COM O OBJETIVO DE CRIAR OPORTUNIDADES PARA A  
REALIZAÇÃO DE NEGÓCIOS E APRESENTAÇÃO DAS NOVIDADES DO SETOR 

 ÓRGÃO 18010 - SECRETARIA MUNICIPAL INDUSTRIA E COMERCIO 
 
 
 AÇÃO  397 
 APOIO A FEIRAS E EVENTOS 
 OBJETIVO 
 APOIO INSTITUCIONAL E FINANCEIRO A FEIRAS E EVENTOS DIRECIONADOS 

A  PROMOÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DO MUNICÍPIO 
 ÓRGÃO 18010 - SECRETARIA MUNICIPAL INDUSTRIA E COMERCIO 
 

 
***** 

 
 
 23 - COMÉRCIO E SERVIÇOS 
 
691 - PROMOÇÃO COMERCIAL 
 

PROGRAMA 0011 - DESENVOLVIMENTO DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
 
 
 AÇÃO  398 
 DESENVOLVIMENTO DO COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
 OBJETIVO 
 AÇÕES PARA O DESENVOLVIMENTO E SUSTENTABILIDADE DO COMÉRCIO, 

GERANDO EMPREGO E RENDA PARA O MUNICÍPIO 
 ÓRGÃO 18010 - SECRETARIA MUNICIPAL INDUSTRIA E COMERCIO 
 
 
695 - TURISMO 
 



119 
LEI Nº 5.566/05 

 

 

PROGRAMA 0015 - DESENVOLVIMENTO DO TURISMO 
 AÇÃO  399 
 PLANO DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO DE PIRACICABA - 
PDDT 
 OBJETIVO 
 REVISAR, ATUALIZAR E ENVIAR O PROJETO DE CRIAÇÃO DO PDDT, PARA  

APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DO LEGISLATIVO. 
 ÓRGÃO 13010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
 
 
 AÇÃO  400 
 CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO - COMTURPI /  FUNDO MUNICIPAL DE 

TURISMO - FUMTUR 
 OBJETIVO 
 REATIVAÇÃO DO COMTURPI E  FUMTUR 
 ÓRGÃO 13010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
 
 
 AÇÃO  401 
 MARKETING TURÍSTICO 
 OBJETIVO 
 DIVULGAÇÃO DO PRODUTO TURISTICO NA MÍDIA ESCRITA, FALADA, 

TELEVISIONADA, INFORMATIZADA, BEM COMO CRIAÇÃO E CONFECÇÃO 
DE  NOVOS MATERIAIS DE DIVULGAÇÃO 

 ÓRGÃO 13010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
 
 
 AÇÃO  402 
 EVENTOS TURÍSTICOS 
 OBJETIVO 
 AMPLIAÇÃO  DO APOIO À ESTRUTURA FÍSICO - FINANCEIRO DOS EVENTOS 

TURÍSTICOS EXISTENTES, BEM COMO O FOMENTO DE NOVOS EVENTOS 
 ÓRGÃO 13010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
 
 
 AÇÃO  403 
 CONSÓRCIOS E CIRCUITOS TURÍSTICOS 
 OBJETIVO 
 INGRESSO NOS CIRCUITOS TURÍSTICOS JÁ EXISTENTES, BEM COMO 

PARTICIPAR DE NOVOS CONSÓRCIOS E CIRCUITOS. 
 ÓRGÃO 13010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
 
 AÇÃO  404 
 TURISMO RECEPTIVO 
 OBJETIVO 
 GERAÇÃO DE MECANISMO DE FOMENTO NAS DIVERSAS MODALIDADE 

TURÍSTICAS EXISTENTES 
 ÓRGÃO 13010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
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 AÇÃO  405 
 EQUIPAMENTOS TURÍSTICOS -AÇÃO 
 OBJETIVO 
 CRIAÇÃO DE NOVOS EQUIPAMENTOS TURÍSTICOS, INVESTIMENTO  NO 

RECEPTIVO LOCAL(TELEFÉRICO, BALSA, CENTRO DE CONVENÇÕES, 
MUSEU DO FOLCLORE, MUSEU DO AÇÚCAR, ALCOOL E AGUARDENTE, 
NAVEGAÇÃO FLUVIAL-ESTRUTURA, REVITALIZAÇÃO DO PARQUE DO 
MIRANTE, TRILHAS ECOLÓGICOS 

 ÓRGÃO 13010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
 
 
 AÇÃO  406 
 MANIFESTAÇÕES FOLCLÓRICAS CULTURAIS E  SUA MATERIALIZAÇÃO 
 OBJETIVO 
 PRESERVAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DAS MANIFESTAÇÕES CULTURAIS E 

FOLCLÓRICAS DE PIRACICABA 
 ÓRGÃO 13010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
 
 
 AÇÃO  407 
 TURISMO FLUVIAL 
 OBJETIVO 
 DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS E PROGRAMAS A NÍVEL NACIONAL, E 

INTERNACIONAL (NAVEGABILIDADE, EVENTOS, MERCOSUL, ESCUNA) 
 ÓRGÃO 13010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
 
 
 AÇÃO  408 
 COMPLEXO DA RUA DO PORTO 
 OBJETIVO 
 CONTINUIDADE DE AÇÕES VOLTADAS AO COMPLEXO E SEU ENTORNO 
 ÓRGÃO 13010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
 
 
 AÇÃO  409 
 FERROVIAS 
 OBJETIVO 
 CONTINUIDADE AOS ESTUDOS, DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES E 

PROGRAMAS REFERENTES AO RESGATE DAS LINHAS FERROVIÁRIAS 
EXISTENTES NO  MUNICÍPIO E REGIÃO 

 ÓRGÃO 13010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
 
 AÇÃO  410 
 ENGENHO CENTRAL 
 OBJETIVO 
 ESTRUTURAÇÃO, DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES PERTINENTES E EM 
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PARCERIA  COM AS PASTAS INTERESSADAS, PARA A MANUTENÇÃO, 
AMPLIAÇÃO, CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE CONVENÇÕES E INSTALAÇÃO 
DO MUSEU DO AÇÚCAR, ALCOOL E AGUARDENTE DE PIRACICABA. 
CONTINUIDADE  DAS AÇÕES JÁ  EXISTENTES 

 ÓRGÃO 13010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
 
 AÇÃO  411 
 PROJETO BEIRA RIO 
 OBJETIVO 
 CONTINUIDADE DO FOMENTO AO TURISMO NO LOCAL DO PROJETO, 

ADMINISTRAÇÃO E AMPLIAÇÃO LOCAL 
 ÓRGÃO 13010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
 
 AÇÃO  412 
 TURISMO DE NEGÓCIOS 
 OBJETIVO 
 INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO  DO TURISMO DE NEGÓCIOS, 

OPORTUNIZANDO A DIVULGAÇÃO, PROMOÇÃO E VENDA DO  PRODUTO E 
SERVIÇOS TURISTICOS 

 ÓRGÃO 13010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
 
 AÇÃO  413 
 TURISMO RURAL 
 OBJETIVO 
 IMPLEMENTAÇÃO DAS AÇÕES PARA O DESENVOLVIMENTO DO TURISMO 

RURAL, VISANDO O APROVEITAMENTO DE PROPRIEDADES PÚBLICAS E 
PRIVADAS, PROPICIANDO MAIOR NÚMERO DE ATRAÇÕES TURÍSTICAS COM 
ESSA TEMÁTICA 

 ÓRGÃO 13010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
 

AÇÃO   510  
 CRIAÇÃO DO AQUÁRIO MUNICIPAL 
 OBJETIVO 
 ALÉM DE SER MAIS UM ATRATIVO TURÍSTICO PARA PIRACICABA, O AQUÁRIO 

MUNICIPAL POSSIBILITARÁ O CONHECIMENTO DAS ESPÉCIES DE PEIXES QUE 
HABITAM O RIO PIRACICABA, ALERTANDO PELA PRESERVAÇÃO 

 ÓRGÃO 13010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
 

PROGRAMA 0025 - ORGANIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 
 
 AÇÃO  414 
 PÓLOS TURÍSTICOS 
 OBJETIVO 
 AMPLIAÇÃO, PRESERVAÇÃO, MANUTENÇÃO DOS PÓLOS TURÍSTICOS  DO 

 MUNICÍPIO E REGIÃO (TANQUÃ, ÁRTEMIS, DISTRITOS E BAIRROS  
TURÍSTICOS E  RURAIS 

 ÓRGÃO 13010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
 
 AÇÃO  415 
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 TURISMO INTERNACIONAL 
 OBJETIVO 
 DIVULGAÇÃO DOS PRODUTOS TURÍSTICOS DE PIRACICABA A NIVEL 

INTERNACIONAL, GERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO RELACIONAMENTO COM 
 ENTIDADES EXTERNAS PARA GERAÇÃO DE NOVOS NEGÓCIOS 

 ÓRGÃO 13010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
 
 
 26 - TRANSPORTE 
 
451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA 
 

PROGRAMA 0001 - ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 
 
 
 AÇÃO  416 
 RECUPERAÇÃO DE OBRAS DE ARTE (VIADUTOS E PONTES) 
 OBJETIVO 
 GARANTIR A INFRA-ESTRUTURA BÁSICA VIÁRIA PARA O ACESSO E 

MOBILIDADE DO MUNICÍPIO 
 ÓRGÃO 08010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
 
 
 AÇÃO  417 
 RENOVAÇÃO DA FROTA DE MÁQUINAS E VEÍCULOS 
 OBJETIVO 
 ESTRUTURAR A FROTA DA SECRETARIA DE MODO A ATENDER AS ATUAIS 

NECESSIDADES PARA A CORRETA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A 
COMUNIDADE 

 ÓRGÃO 08010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
 
 

AÇÃO   511  
 ADEQUAÇÃO DE TODOS OS PONTOS DE PARADAS DE TRANSPORTE COLETIVO 

A FIM DE ATENDER AS PESSOAS COM DIFICULDADES DE MOBILIDADE 
 OBJETIVO 
 GARANTIR QUE TODA PESSOA QUE POSSUA DIFICULDADES PARA SE 

LOCOMOVER TENHA ACESSO AOS ÔNIBUS URBANOS 
 ÓRGÃO 08010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
 
 

AÇÃO   512   
 MANUTENÇÃO DA FROTA 
 OBJETIVO 
 SUPERVISIONAR E CONTROLAR OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO AUTOMOTIVA 

DAS UNIDADES DA FROTA, NO CONSERTO E REFORMA DOS VEÍCULOS, 
DENTRO DOS LIMITES ORÇAMENTÁRIOS 

 ÓRGÃO 08010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
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453 - TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS 
 

PROGRAMA 0014 - DESENVOLVIMENTO DO TRANSPORTE PÚBLICO 
 
 AÇÃO  418 
 INFORMATIZAÇÃO DA OPERAÇÃO DOS SERVIÇOS  
 OBJETIVO 
 FAVORECER A AGILIZAÇÃO NO TRATO DO SISTEMA OPERACIONAL, 

CADASTRAMENTO DOS USUÁRIOS E MAIOR CONTROLE E DISTRIBUIÇÃO 
DE CRÉDITOS, ALÉM DE DISPOR DE EQUIPAMENTOS ATUALIZADOS PARA 
MELHOR  ANDAMENTO DOS SERVIÇOS OFERECIDOS 

 ÓRGÃO 17710 - FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO TRANSPORTE  
COLETIVO 
 
 
 AÇÃO  419 
 ESTUDOS PARA INOVAÇÃO NO SISTEMA DE TRANSPORTE 
 OBJETIVO 
 PARA QUE O DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA DE TRANSPORTE OCORRA 

PROPORCIONALMENTE AO DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO 
 ÓRGÃO 17710 - FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO TRANSPORTE  
COLETIVO 
 
 AÇÃO  420 
 BAIAS PARA ÔNIBUS URBANO 
 OBJETIVO 
 ESTUDOS VISANDO A IMPLANTAÇÃO DE BAIAS PARA A PARADA DE 

ÔNIBUS URBANO NAS PRINCIPAIS AVENIDAS DO MUNICÍPIO 
 ÓRGÃO 17710 - FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO TRANSPORTE  
COLETIVO 
 
 AÇÃO  421 
 IMPLANTAÇÃO, REFORMA E PADRONIZAÇÃO DOS ABRIGOS NOS PONTOS 
DE  ÔNIBUS 
 OBJETIVO 
 VISANDO PROTEGER O PASSAGEIRO/USUÁRIO DO SISTEMA DE 

TRANSPORTE COLETIVO, ALÉM DE ORIENTÁ-LO QUANTO A LOCALIZAÇÃO 
DE UM PONTO DE  PARADA DE ÔNIBUS 

 ÓRGÃO 17710 - FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO TRANSPORTE 
COLETIVO 
 

AÇÃO   513  
 CONSTRUÇÃO DO TERMINAL DE INTEGRAÇÃO NO BAIRRO MÁRIO DEDINI 
 OBJETIVO 
 PROPICIAR AOS USUÁRIOS DO TRANSPORTE COLETIVO REGIONAL, MELHOR 

ACESSIBILIDADE E QUALIDADE NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 ÓRGÃO 17710 - FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO TRANSPORTE 
COLETIVO 
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782 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
 

PROGRAMA 0013 - DESENVOLVIMENTO DO TRÂNSITO 
 
 AÇÃO  422 
 IMPLANTAÇÃO DE GESTÕES PARA VIABILIZAR A PRORROGAÇÃO DO ANEL 
VIÁRIO 
 OBJETIVO 
 AMPLIAÇÃO DO ANEL VIÁRIO, OBJETIVANDO O ESCOAMENTO DA 

PRODUÇÃO DA  REGIÃO 
 ÓRGÃO 18010 - SECRETARIA MUNICIPAL INDUSTRIA E COMERCIO 
 
 
783 - TRANSPORTE FERROVIÁRIO 
 

PROGRAMA 0011 - DESENVOLVIMENTO DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
 
 AÇÃO  423 
 VIABILIZAÇÃO DE UM RAMAL FERROVIÁRIO 
 OBJETIVO 
 IMPLANTAR POLÍTICAS VOLTADAS À IMPLANTAÇÃO DE UM RAMAL 

FERROVIÁRIO VISANDO MELHORIA NA LOGÍSTICA COMERCIAL DA CIDADE 
E ESCOAMENTO DE  PRODUÇÃO 

 ÓRGÃO 18010 - SECRETARIA MUNICIPAL INDUSTRIA E COMERCIO 
 
784 - TRANSPORTE HIDROVIÁRIO 
 

PROGRAMA 0011 - DESENVOLVIMENTO DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
 
 AÇÃO  424 
 HIDROVIA 
 OBJETIVO 
 ESTUDO DE VIABILIDADE ECONÔMICA E DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES 

VISANDO  TORNAR PIRACICABA E REGIÃO EM UM PÓLO INTERMODAL DE 
CARGAS 

 ÓRGÃO 18010 - SECRETARIA MUNICIPAL INDUSTRIA E COMERCIO 
 
 

***** 
 
 

27 - DESPORTO E LAZER 
 
 
811 - DESPORTO DE RENDIMENTO 
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PROGRAMA 0012 - DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 
 AÇÃO  425 
 IMPLANTAR 02 GINÁSIOS POLIESPORTIVOS 
 OBJETIVO 
 EQUIPAR A SECRETARIA COM ESPAÇOS DE TREINAMENTO PARA AS 

EQUIPES DE  COMPETIÇÃO E AS ATIVIDADES ESPORTIVAS DE BASE. 
 ÓRGÃO 19010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, LAZER, E ATIVIDADES 
MOTORAS 
 
  
 AÇÃO  426 
 RECUPERAR OS PRÓPRIOS ESPORTIVOS MUNICIPAIS QUE ESTÃO EM 

CONDIÇÕES PRECÁRIAS 
 OBJETIVO 
 POSSIBILITAR UMA MELHOR FLEXIBILIDADE NOS PROGRAMAS DE  

TREINAMENTOS E AULAS DAS EQUIPES ESPORTIVAS, COLOCANDO MAIS 
ESPAÇOS ESPORTIVOS ADEQUADOS A DISPOSIÇÃO DO SETOR DE ESPORTES 
DE ALTO NIVEL E DE FORMAÇÃO ESPORTIVA. 

 ÓRGÃO 19010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, LAZER, E ATIVIDADES 
MOTORAS 
 
  
 AÇÃO  427 
 AMPLIAR A PARTICIPAÇÃO DE ATLETAS EM JOGOS REGIONAIS E 
ESTADUAIS 
 OBJETIVO 
 AMPLIAR A CESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDOS AOS ATLETAS PARA QUE 

POSSAM INTEGRAR AS EQUIPES QUE DEFENDEM A CIDADE NOS JOGOS 
REGIONAIS E ABERTOS DO INTERIOR E OUTRAS COMPETIÇÕES OFICIAIS. 

 ÓRGÃO 19010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, LAZER, E ATIVIDADES 
MOTORAS 
 
 
 AÇÃO  428 
 REALIZAÇÃO DOS JOGOS REGIONAIS NO ANO DE 2006. 
 OBJETIVO 
 MOTIVAR OS ATLETAS DAS ESCOLINHAS DE BASE, BEM COMO TRAZER 

PARA A CIDADE UM EVENTO DE GRANDE PORTE QUE IMPLEMENTARÁ O 
COMÉRCIO E O TURISMO DA CIDADE. 

 ÓRGÃO 19010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, LAZER, E ATIVIDADES 
MOTORAS 
 
 
 AÇÃO  429 
 APOIAR AS EQUIPES DE COMPETIÇÃO ATRAVÉS DE CONVÊNIOS 
 OBJETIVO 
 POSSIBILITAR A PARTICIPAÇÃO DE PIRACICABA NOS JOGOS REGIONAIS E 

ABERTOS DO INTERIOR, BEM COMO OUTROS CAMPEONATOS OFICIAIS, EM 
MODALIDADES EM QUE NÃO FOI IMPLEMENTADA A FASE III DO PROJETO 
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DESPORTO DE BASE. 
 ÓRGÃO 19010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, LAZER, E ATIVIDADES 
MOTORAS 
 
 
 AÇÃO  430 
 UNIFORMIZAR AS EQUIPES PARA PARTICIPAÇÃO EM COMPETIÇÕES 
OFICIAIS 
 OBJETIVO 
 OS UNIFORMES UTILIZADOS PELAS EQUIPES QUANDO PARTICIPAM DE 

COMPETIÇÕES OFICIAIS SÃO AQUELES QUE REPRESENTAM O CLUBE OU A 
ASSOCIAÇÃO A QUAL REPRESENTAM, SENDO ASSIM NÃO HÁ UMA  
REPRESENTATIVIDADE EFETIVA DA CIDADE NAS COMPETIÇÕES. 

 ÓRGÃO 19010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, LAZER, E  ATIVIDADES 
MOTORAS 
 
 
 AÇÃO  431 
 AMPLIAÇÃO  DAS FASES I, II E III DO PROJETO DESPORTE DE BASE 
 OBJETIVO 
 DEFINIR METAS E OBJETIVOS PARA MEDIR O RENDIMENTO DOS ALUNOS 

DA  FASE I E II DO PROJETO, PARA TRANSFERI-LOS PARA A FASE III, ONDE O 
TREINAMENTO É MAIS INTENSO E ESPECÍFICO E AMPLIAR O NÚMERO DE 
NÚCLEOS. 

 ÓRGÃO 19010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, LAZER, E ATIVIDADES 
MOTORAS 
 
 
 AÇÃO  432 
 APOIO AO ESPORTE AMADOR E PARA-OLÍMPICO 
 OBJETIVO 
 REALIZAÇÃO DE CAMPEONATOS ENVOLVENDO EQUIPES AMADORAS, 

PARA-OLIMPICAS E DAS ESCOLINHAS DO PROJETO DESPORTO DE BASE, 
PARA INTEGRAÇÃO DOS ATLETAS PIRACICABANOS E FORMAÇÃO DE 
SELEÇÕES PARA REPRESENTAR A CIDADE EM COMPETIÇÕES OFICIAIS. 

 ÓRGÃO 19010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, LAZER, E ATIVIDADES 
MOTORAS 
 
 
 AÇÃO  433 
 CRIAÇÃO DE CALENDÁRIO ANUAL DE COMPETIÇÕES ESPORTIVAS, 

ENVOLVENDO  ESCOLAS PÚBLICAS E PARTICULARES, CENTRO 
COMUNITÁRIOS E  ASSOCIAÇÕES DE MORADORES 

 OBJETIVO 
 ORGANIZAR UM CALENDÁRIO PARA AS COMPETIÇÕES ESPORTIVAS 

PROMOVIDAS PELA SECRETARIA DE ESPORTES, IMPLEMENTAR 
CAMPEONATOS ESTUDANTIS INTERAGINDO COM A COMUNIDADE 

 ÓRGÃO 19010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, LAZER, E ATIVIDADES 
MOTORAS 
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 AÇÃO  434 
 MAIOR APOIO AOS BAIRROS NA REALIZAÇÃO DOS JOGOS COMUNITÁRIOS 
 OBJETIVO 
 EQUIPAR OS BAIRROS PARA UMA MAIOR REPRESENTATIVIDADE NOS 

JOGOS COMUNITÁRIOS. 
 ÓRGÃO 19010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, LAZER, E ATIVIDADES 
MOTORAS 
 
 
 AÇÃO  435 
 REALIZAÇÃO E APOIO AOS EVENTOS QUE ENVOLVEM A COMUNIDADE EM 

GERAL (CORRIDAS DE RUA, PASSEIOS CICLÍSTICOS, CAMPEONATOS DE 
DIVERSAS MODALIDADES, ETC... 

 OBJETIVO 
 INTERAÇÃO ENTRE A COMUNIDADE EM GERAL, NOS EVENTOS DE 

CARÁTER COMUNITÁRIO. 
 ÓRGÃO 19010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, LAZER, E ATIVIDADES 
MOTORAS 
 
 
 AÇÃO  436 
 PARTICIPAÇÃO NOS JOGOS REGIONAIS E ABERTOS DO INTERIOR 
 OBJETIVO 
 LEVAR AS EQUIPES REPRESENTATIVAS DA CIDADE PARA PARTICIPAÇÃO 

NOS JOGOS REGIONAIS (MÊS DE JULHO) E JOGOS ABERTOS DO INTERIOR 
(MÊS DE  OUTUBRO) 

 ÓRGÃO 19010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, LAZER, E ATIVIDADES 
MOTORAS 
 
 

AÇÃO   514   
 IMPLANTAÇÃO DOS JOGOS PARA-ESCOLARES 
 OBJETIVO 
 IMPLANTAR NO CALENDÁRIO ANUAL DE COMPETIÇÕES ESPORTIVAS OS 

JOGOS PARA-ESCOLARES PARA PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS, 
ENVOLVENDO ESCOLAS PÚBLICAS E PARTICULARES 

 ÓRGÃO 19010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, LAZER, E ATIVIDADES 
MOTORAS 

 
 
AÇÃO   515   

 MAIOR APOIO ÀS ESCOLAS NA REALIZAÇÃO DOS JOGOS ESCOLARES 
 OBJETIVO 
 EQUIPAR AS ESCOLAS PARA UMA MAIOR REPRESENTATIVIDADE NOS JOGOS 

ESCOLARES 
 ÓRGÃO 19010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, LAZER, E ATIVIDADES 
MOTORAS 
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AÇÃO   516   
 APOIO AO ESPORTE DA 3ª IDADE 
 OBJETIVO 
 REALIZAÇÃO DE CAMPEONATOS ENVOLVENDO EQUIPES COMPOSTAS DE 

PESSOAS ACIMA DOS 60 ANOS DE IDADE, PARA INTEGRAÇÃO DOS ATLETAS 
PIRACICABANOS E FORMAÇÃO DE SELEÇÕES PARA REPRESENTAR A CIDADE 
EM COMPETIÇÕES OFICIAIS 

 ÓRGÃO 19010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, LAZER, E ATIVIDADES 
MOTORAS 

 
 
812 - DESPORTO COMUNITÁRIO 
 

PROGRAMA 0012 - DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 
 
 AÇÃO  437 
 IMPLANTAR CENTROS ESPORTIVOS VARZEANOS REGIONAIS 
 OBJETIVO 
 CRIAR LOCAIS DE LAZER PARA COMUNIDADE, AGRUPANDO-AS EM 

REGIÕES, REGULAMENTANDO O USO DA ÁREA E CONSTRUIR VÁRIOS 
EQUIPAMENTOS DE LAZER (CAMPOS DE FUTEBOL, DE AREIA, PISTA DE 
CAMINHADA, QUADRAS, ETC....) 

 ÓRGÃO 19010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, LAZER, E ATIVIDADES 
MOTORAS 
 
 
 AÇÃO  438 
 CONSTRUÇÃO DE PISCINA ADAPTADA COBERTA E AQUECIDA 
 OBJETIVO 
 EQUIPAR A SECRETARIA PARA OFERECER MELHORES LOCAIS DE 

TREINAMENTOS AOS ATLETAS, PARA-ATLETAS E OUTRAS PESSOAS COM  
NECESSIDADES ESPECIAIS. 

 ÓRGÃO 19010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, LAZER, E ATIVIDADES 
MOTORAS 
 
  
 
 AÇÃO  439 
 ESTUDOS E DIAGNÓSTICO PARA REVITALIZAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE 

CENTROS ESPORTIVOS 
 OBJETIVO 
 REVITALIZAR E IMPLANTAR NOVOS CENTROS ESPORTIVOS PARA MELHOR 

ATENDER A POPULAÇÃO 
 ÓRGÃO 35310 - IPPLAP 
 
813 - LAZER 
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PROGRAMA 0012 - DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 
 
 AÇÃO  440 
 CONSTRUÇÃO DE CENTROS DE LAZER PARA A  COMUNIDADE NAS 

DIVERSAS REGIÕES DA CIDADE, DE PEQUENO PORTE, COM CONSTRUÇÃO 
DE CAMPOS DE FUTEBOL, CAMPOS DE AREIA, QUADRAS DE CAMINHADA, 
BOCHA E MALHA. 

 OBJETIVO 
 OFERECER À POPULAÇÃO ESPAÇOS PARA PRÁTICA DE LAZER. 
 ÓRGÃO 19010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, LAZER, E  ATIVIDADES 
MOTORAS 
 
 
 AÇÃO  441 
 CONSTRUÇÃO DE PISTAS DE SKATES NAS DIVERSAS REGIÕES DA CIDADE 
 OBJETIVO 
 OFERECER A POPULAÇÃO JOVEM ESPAÇOS PARA A PRÁTICA DE LAZER. 
 ÓRGÃO 19010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, LAZER, E ATIVIDADES 

MOTORAS 
 
 
 AÇÃO  442 
 CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE LAZER DO TRABALHADOR, COM PISTA DE 

 CAMINHADA, QUADRA POLIESPORTIVA, CAMPOS DE FUTEBOL, CAMPOS 
DE  AREIA, CANCHA DE MALHA, CANCHA DE BOCHA, ETC.... 

 OBJETIVO 
 OFERECER ESPAÇO DE LAZER AO TRABALHADOR. 
 ÓRGÃO 19010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, LAZER, E ATIVIDADES 
MOTORAS 
 
 

***** 
 
 28 - ENCARGOS ESPECIAIS 
 
092 - REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 
 

PROGRAMA 0000 - ENCARGOS PÚBLICOS DIVERSOS 
 
 AÇÃO  443 
 EFETUAR O PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS 
 OBJETIVO 
 ATENDER OS OFÍCIOS REQUISITÓRIOS ENCAMINHADOS PELO TRIBUNAL DE  
 JUSTIÇA 
 ÓRGÃO 32310 - SEMAE 
 
 
843 - SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 
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PROGRAMA 0000 - ENCARGOS PÚBLICOS DIVERSOS 
 
 AÇÃO  444 
 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA CONTRATADA 
 OBJETIVO 
 AMORTIZAR AS DIVIDAS CONTRATADAS  ATRAVÉS DE OPERAÇÃO DE 

CRÉDITO, REFERENTE AO PROJETO CURA, PRO-MORADIA E PMAT, BEM 
COMO OS  PARCELAMENTOS DO SEMAE, INSS E PASEP 

 ÓRGÃO 06010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
 
 AÇÃO  445 
 EFETUAR PAGAMENTO RELATIVO AOS JUROS DA DÍVIDA CONTRATADA 
 OBJETIVO 
 PROPICIAR O PAGAMENTO RELATIVO AOS JUROS DAS DÍVIDAS 

CONTRATADAS  ATRAVÉS DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO, REFERENTE AO 
PROJETO CURA,  PRO-MORADIA E PMAT, BEM COMO OS 
PARCELAMENTOS DO SEMAE 

 ÓRGÃO 06010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
 
846 - OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 
 

PROGRAMA 0000 - ENCARGOS PÚBLICOS DIVERSOS 
 
 AÇÃO  446 
 CONTRIBUIÇÃO FORMAÇÃO PATRIMÔNIO SERVIDOR PÚBLICO 
 OBJETIVO 
 FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO - PASEP 
 ÓRGÃO 34310 - IPASP 
 
 
 AÇÃO  447 
 EFETUAR PAGAMENTO DA OBRIGAÇÕES CONTRIBUTIVAS 
 OBJETIVO 
 PROPICIAR PAGAMENTO DAS OBRIGAÇÕES CONTRIBUTIVAS ( 

CONTRIBUIÇÃO AO  PASEP, BEM COMO RETENÇÃO DOS VALORES 
REPASSADOS PELO FUNDO PARTICIPAÇÃO DOS MUNICIPIOS) 

 ÓRGÃO 06010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
 
 AÇÃO  448 
 EFETUAR O PAGAMENTO DA DIVIDAS CONTRATADAS, INDENIZAÇÕES E  

 OBRIGAÇÕES CONTRIBUTIVAS 
 OBJETIVO 
 PROPICIAR O PAGAMENTO DAS DÍVIDAS CONTRATADAS ( JUROS E 

AMORTIZAÇÕES), INDENIZAÇÕES E OBRIGAÇÕES CONTRIBUTIVAS 
 ÓRGÃO 32310 - SEMAE 
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PROGRAMA 0009 - CONTROLE FINANCEIRO INTERNO 
 AÇÃO  449 
 DESPESAS COM ENCARGOS FINANCEIROS DIVERSOS  
 OBJETIVO 
 FIRMAR CONVÊNIO COM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS E DEMAIS RECEITAS 
 ÓRGÃO 06010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
 
 

***** 
 
 

99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
 
999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
 

PROGRAMA 9999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
 
 AÇÃO  450 
 ATENDER A AUTARQUIA EM SITUAÇÕES DE EMERGÊNCIA E IMPREVISTOS 
 OBJETIVO 
 MANTER RESERVA ORÇAMENTÁRIA PARA ATENDER O SEMAE EM 

SITUAÇÕES DE  EMERGÊNCIA E IMPREVISTOS 
 ÓRGÃO 32310 - SEMAE 
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PLANO PLURIANUAL - PPA - 2006 - 2009 

 

ANEXO IV - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA 
ESTRUTURA DE ÓRGÃOS, UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS E EXECUTORAS 

 

ESTRUTURA DE ÓRGÃOS, UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS E EXECU TORAS 

CÓDIGO DENOMINAÇÃO 

01010 CÂMARA DE VEREADORES  

02010 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

02710 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 

02720 FUNDO MUNICIPAL DE SEGURANÇA 

02730 FUNDO ESPECIAL DE BOMBEIROS 

03010 PROCURADORIA GERAL 

05010 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

06010 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

07010 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

07020 FUNDEF - FUNDO DESENVOLVIMENTO ENSINO FUNDAMENTAL 

08010 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

08710 FUNDO MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO URBANO 

09010 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

09710 FUNDO MUNICIPAL DIREITO CRIANÇA E ADOLESCENTE 

09720 FUNDO MUNICIPAL DE COMBATE AS DROGAS 

09730 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

09740 FUNDO MUNINICPAL DE PROTEÇÃO, DIREITOS, DESENVOLVIMENTO E PROTEÇÃO À 
PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA 

10010 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

11010 SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE 

12010 SECRETARIA MUNICIPAL  DE  AÇÃO CULTURAL 

12710 FUNDO MUNICIPAL DE APOIO A CULTURA 

13010 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 

13710 FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO 

14010 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

14710 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

15010 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES INTERNOS 

16010 GUARDA CIVIL 

17010 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRASNPORTE 

17710 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO TRANSPORTE COLETIVO 

17720 FUNDO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO 

18010 SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

19010 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, LAZER E ATIVIDADES MOTORAS 

19710 FUNDO DE APOIO AO ESPORTE 

31410 FUMEP - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO 

32310 SEMAE- SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

33510 EMDHAP - EMPRESA MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL 

34310 IPASP - INSTITUTO DE PREVID~ENCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

35310 IPPLAP - INSTITUTO DE PESQUISAS E PLANEJAMENTO PIRACICABA 

 


